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TITULO I 

Da Sede e Instalação 

CAPITULO i 

Da Sede 

* Art. 1®. 0 Senado Federal tas sede na. Capital da fejxíblica. 
+ Parágrafo único. Et» caso de guerra, ds coaoçâo intastina, de 

calaafdade pública aj de ocorrência que Ispossibílite o seu funclonaraento no seu 
editTcio-sede, o Saado poderá reunir-se, eventualaante, es qualquer outro local, 
por deteralnaçao da Casissao Diretora, a requerimento da aalcria dos Senadores. 

CAPÍTULO 11 

Da Instalação 

Art. Z®, A sessão legislativa ordinária será precedida da reu- 
niões preparatórias, qpe obedecerão às seguintes normas : 

a) - realizar-se-ão às 14 horas e 30 minutos, com o qíorua mínimo de 17 Sana 
dores; 

** b) - a (liro;ão dos trabalhos caberá a (fresa que houver sido eleita para a ses- 
são legislativa anterior, dala excluídos, no início de legislatura, os gie tíve- 

| raa ti tio extinto o mandato de Senador; 
% - 'I5iõíuÍrnT7o/D' • 

* * - fiasoluçao n. 3/63. 
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3 c) na íalca dos membros da Mesa da sessão leijisiaciva anierior, 

assumirá a Presidência o Senador mais idoso dentro os pre- 
sentes, o ciual convidará para os quatro lugares de Secretários 
Senadores pertencentes ás representavões partidárias mais 
numerosas; 

ã) as reuniões preparatórias terão início no dia 1 de fevereiro 
no começo de legislatura e no dia 10 de março nas sessões legis- 
íatlvas subseqüentes à primeira; 

e) quando se tratar de início de legislatura, na primeira reunião pre- 
paratória so dará a apresentação dos diplomas dos Senadores recem-eleitos, 
documentos que serão publicados no "Uiàrio do Congresso Nacional" Na 
mesma oportunidade prestarão o compromisso regimental os Senadores que 
ainda o não houverem prestado. No dia seguinte, será realizada a eleição 
tk» Presidente, e no subseqüente a dos demais membros da Mesa. 
« /) nas sessões legislativas subseqüentes à primeira da legislatura, far- 
se-á a eleição do Presidente na primeira reunião preparatória e a dos de- 
mais membros da Mesa no dia seguinte. 

g) completada a Mesa, na forma das alíneas e e /, quem ocupar 
a Presidência declarará encerradas as reuniões preparatórias 
e convidará as Senadores para a instalação da sessão legislativa 
do Congresso Nacional. 

Parágrafo único. Nas sessões preparatórias não será licito o uso da 
palavra, salvo para declaração pertinente à matéria que nela deva ser 
tratada 

Art. 3," Na sessão legislativa extraordinária não haverá reuniões 
preparatórias. 

Art, 4' Sempre que orn torço dos membros do Senado resolver con- 
vu> ar extra o amai lamente o Congresso Nacional, na conformidade do ar- 
tifee J9, parágrafo único, da Constituição federal, a Resolução será íme- 
dtsummie poolii-adti e comimíeada aó Presidente da Gamara dos Depu- 
tados para as piovldencUp necessárias à Instalarão da sessão legislativa, 
nos tórmos do Regimento Comum. 

CAPmTLO m 

Da Convocação Extraordinária 
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T1TDL0 II 

Dos Senadores 

CAPITULO I — Da Posse. 
CAPÍTULO n — Do Exercício. 
CAPÍIUXO m — Do Nome Parlamentar. 
ÇAPÍTÜXO IV — Dos Assentamentos. 
CAPÍTULO V — Do Subsídio e da Ajuda de Custo. 
CAPÍTULO VI — Do Uso da Palavra. 
CAPÍTULO vn — Das Medidas Disciplinares. 
CAPÍTUIO vm _ Das Homenagens Devidas era Caso de Falecimento. 
CAPÍTULO SC — Das Vagas, 
CAPÍTULO X — Da Suspensão do Mandato. 
CAPÍTVÍÒ XI __ Da Ausência e da Licença. 
CAPÍTULO xu — Da Substituição. 
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TIMO II 

Dos Senadores t 

CApriuio [ 
& Posse 

"K Art. 5® - A posse cte Senador é ato público, que se realizará perante o Se- 
nado durante reunião preparatória, sessão ordinária ou extraordinária, sendo pre 
cedida da entrega do diplosa à üiesa, 

§ l'! A Apresentação do diploma tanto poderá ser feita pelo diplo- 
mado, pessoalmente, ou por oficio ao 1? Secretário, como por intermédio 
do seu partido cu de qualquer Senador. 

S 2'' Presente o diplomado, o Presidente designará três Senadores 
para recebê-lo e introduzi-lo na sala das sessões, onde prestará o seguinte 
compromisso: '•Prometo guardar a Constituição Federal e os leis do Pais, 
desempenhar fiel e lealmente o mandato de Senador que o povo me con- 
feriu e sustentar a união, a Integridade e a independência do Brasil". 

§ 3' Quando forem diversos a prestar compromisso, somente o pri- 
meiro pronunciará a fórmula constante do 5 2? e os demais, um por um.. 
ao serem chamados, dirão: "Assim o prometo". 

§ 4? Uiuante o compromisso, todos os presentes se manterão de pt. 
5 5.° O Senador deve prestar o cccnpromisso dentro de 90 dias, con- 

tados da inauguração da sessão legislativa, ou, se eleito durante esta, con- 
tados da rtlplomação, salvo motivo de íôrça maior, a juiz.;- do Senado. 

* $ b® - Havendo pedi do da prorrogação,por mais (te trinta dias, do prazo pa- 
ra a posse do Senador, será convocado o respectivo suplente. 

Art. G" O Suplente convocado para substituição de Senador ou para 
o preenchimento de vaga terá, paia tomar posse, o prazo de trinta dias. 
prorrogável por Igual tempo pelo Senado, a requerimento escrito do inte- 
ressado 

S 1' O Suplente, uma vez convocado, deverá prestar o compromisso 
ná forma do art. 5." e seus §§ 1.°, 2.", 3," e 4.°. 

S 2'' O compromisso «do Suplente só será prestado por ocasião da pri- 
melr.v convocação. Nas seguintes, o Presidente comunicará à Casa a sua 
volta ao exercício do mandato c o convidará a tomar lugar no recinto, 

* Ari b-A - Nos casos dos arts. 5®, § 5® e 6®, considerar-se-a concedida a 
prorrogação até que possa ser votada, se faltar número para a votação do raspec- 
tívo recpemento, desde que êste haja sido entrega à Mesa antes de terminado o 
prazo. 

CAPITULO II 
Vo Exercício 

Art. 7" O Senador di-ve apresentar-se no edifício do Senado à nora 
regimental, para tomar parte nas sessões do Plenário, bem como à hor>. 
da reunião de Coraiasão do que faça parte, para participar dos respectivos 
trabalhos. 

Art. 3,° Cabe ao Senador, uma vez empossado; 
a) tomar parte nas sessões, oferecer proposições, discutir, votar 

e ser votado; 
b) solicitar, por intermédio da Mesa ou dos Presidentes das Comis- 

sões a que pertença, informações das autoridades sopre fatos 

* - fSsõíuçao n.T/K ' 
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relativos ao serviço público ou que sejam úteis» à elaboração 
legislativa; 

c) fazer parte das comissões, na forma do Regimento; 
d) falar, quando julgar necessário, e apartear os discursos, obser- 

vadas as disposições dêste Regimento; 
e) examinar a todo tempo quaisquer documentos existentes no 

Arquivo; 
/) requisitar da autoridade competente, por intermédio cia Mesa 

ou diretamente, providências para garantia das suas ímu- 
nidades; 

p» freqüentar a Biblioteca e utilizar os seus livros e publicações, 
podendo requisitá-los para consulta fora das dependências do 
Senado, desde que não se trate de obras raras, assim classifi- 
cadas pela Comissão Diretora; 

ft) freqüentar o edifício do Senado e as respectivas dependências, 
só ou acompanhado de pessoas de sua confiança, não podendo 
estas, entretanto, ter ingresso no Plenário durante as sessões, 
nem nos locais privativos dos Senadores; 

í) utilizar-se dos diversos serviços do Senado, desde que para fins 
relacionados com as suas funções; 

j) receber em sua residência o Diária do Congresso Nacional 
e o Diário Oficial. 

Parágrafo único. O Senador substituído pelo Suplente continuará com 
os direitos constantes das letras e, ], g. h, i e j. 

CAPÍTULO III 
Do Nome Parlamentar 

Art. 9.' Ao assumir o exercício do mandato, o Senador ou Suplente 
convocado escolherá o nome parlamentar com que deverá figurar nas ou- 
blícaçôes e registros da Casa. 

§ 1.° O nome parlamentar não constará de mais de duas palavras, 
não computadas nesse número as prc<posições. 

5 2-v Ao Senador 6 lícito, a qualquer tempo, mudar o seu nome oar- 
lamentar, para o que dirigirá comunicação escrita à Mesa, vigorando a alte- 
ração a partir da publicação dessa comunicação. 

OPrTULO iV 

Dos Assaiiasentos 
* Art. 10. Haverí na Secretaria um livro em cpe o Senador inscreverá,de pró- 

prio punho, sai nane parlaianiar, idade, estado civil e outras declarações que 
julcpe conveniente fazer. 

§ 1® - Desse registro constará a declaração de Partido, feita pelo Senador 
por ocasião da posse, devendo ser comunicada à Mesa, por escrito s publicada no 
"Diário do Congresso Nacional" qualcper modificação posterior. 

k ?2 - Cos tese nesses dados o 1® Secretário expedirá a carteira de identi 
dade do Senador. 

* - Rasolução n. 3/b3. 
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CAPÍTÜLO V 4 • 
Do subsídio c. da Ajuda de Custo 

„ ,.A.rt- ll- O Senador terá direito â parte fixa do subsidio desde a ex- pedição do respeciivo oipioraa (Constituição, art. 43. I, b). 

„ u- f"rt 1? ■ A Paríü variável do subsídio e a ajuda de custo só serão aer- cooiaas pelo Senador opôs a posse. 
Art. 13. A ajuda de custo será devida por sessão legislativa, sendo 

paga em duas parcelas Iguais, respectivamente no principio e no fim. 

Art. 14. O Suplente convocado perceberá, a partir da posse, o sub- 
sidio e a ajuda de vusio a que tiver direito o senador em exercício, obser- 
vado, quanto a esta, o disposto no art. 13. 

Parágrafo único. Se a convocação fôr em substituição a Senador li- 
ceneiedo, a ajuda de custo só Ibe será paga uma vez por sessão legislativa. 

CAPÍTULO VI 

Do uso da Palavra 

Art. 15 - 0 Senador poderá fazer uso da palavra ; 
! - Et qualquer fase (te sessão, se üder da ílaloHa, (te (finória ou 
de Bloco Parlairantar, pelo prazo de vinte Binutos, de acordo cm 
o di sposto no art. 59. 

il - Na discussão da ata (art. 159, ^ 22), paio prazo náxiBo de cin 
co minutos, (ara retificação ou esclarecimento do que nela sa cõn 
tiver. 

III - Em seguida à leitura do expediente (art. 163) para as conside 
rações qje entaider. 

IV - Na discussão de cpalrper proposição (art. 26?) : 
a) - em discussão preliminar, eci discussão única ou em segunda 

discussão : 
a-1) - uma vez, pelo espaço de uma hora; 
a-2) - duas vezes, até o máximo de dias horas, se relator da 

matéria; 
b) - na primeira discussão : 

b-1) - até o maxinto de dias horas, de uma ou dias vezes; 
b-2) - até o máximo de três horas, de uma ou duas vezes, se 

autor ou relator da proposição; 
. * c) - na discussão especial de atendas e subemendas (art. 271, 

parágrafo único), e na discussão suplementar (art. 275-A), 
por meia hora, improrrogável; 

d) - na discussão de redação final (art. 31b), uma só vez, cu- 
rante dez minutos; 

e) - na discussão de Projetos de Emenda á Constituição (art. 
364), durante duas horas, em uma ou mais vezes, cabendo ao 
relator ou ao membro da Comissão Especial qia o substituir 
o direita de replicar em igual prazo, a cada Senador; 

  ftesolucao n. 3/63. 
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— Nu encaminhamento de votação; 
a) de qualquer proposição, uma só vez, durante dez minutos (ar- 

tigo scs): 
b> áo Projeto de Emenda à Constituição, uma só vez, durante 

quinze minutos tíiri,. 369); 
c) sôtre a manutenção em sigilo de assunto tratado em sessão 

secreta (arfc. 193, § 4o), uma só vez, por dez minutos; 

VI - £si explicação pessoal, usa vez, por taapo não excecteite de dez uioi- 
tos : 

a) - as fpalíj>er fase da sessão, para esclareci manto de fato a® que 
haja sido nori nato ente citado, esi discurso ou aparte, não ssnd) 
a palavra dada, con essa finalidade, a isais de dois oradores du- 
rante a Ordas do Dia; 

b) - na prerrogaçãn da hora do Expediente, de acordo can o previsto 
no art. 163, i 2®, deste fegtosnto; 

Vi! - Para declaração de voto por dez isiaitos toprorregávais, após a pro 
clamação do resultado efefinitivo da votação; 

VÜI - Pela ord®, por cinco ai nu tos iaiprorrogáveis : 
a) - as qualquer fass da sessão, para solicitar infonjação sobro o 

andaasnto dos trabalhos, forduiar reclaiaaçàü quanto à observân - 
cia do feçtoento, indicar, falte ou aqiivoco esi relação à mata - 
ria da Orden do Dia, ou propor a orientação a seguir sn discus - 
sao ai votação; 

b) - para suscitar questão de ordan (art. 413); 
IX - Após a Ordea da Dia, por prazo não excedente de um hora (art. 

181); 
X - Para apartsar, obedecidas as ssgiintas nonsas ; 

a) - o aparte será breve e dependerá de peraissão do orador, aibor- 
dinancb-s8,fia tudo ^que lhe for aplicável, às disposições refe- 
rentes aos dáiates; 

b) - não será permitido aparte a palavras do Presidente, nera para- 
lelo a discurso, nera a parecer oral, encaannhaisento de votação, 
declaração de voto, explicação pessoal ou qiestão de ordan: 

c) - a recos de permissão para apartear será smpre coiipreendida 
aj caráter geral, ainda que proferida em relação a o# só Sena- 
dar; 

d) - se o orador recusar peratssio para o a;arte, este não será pu 
bliçado. 

X! - Para interpelar Ministro de Estado, por dez miintos improrrogáveis, 
obsarvate o disposto no art. 381, d-4. 

Resolução n. 3/63. 
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Parágrafo único. Nas hípóteset previstas nos Itens n. IV, V, VI, VH 
e VIII dôste artigo não será permitido ao orador tratar de assunto es- 
tranho â matéria era apreciação ou â finaildade do dispositivo em que se 
basear a sua concessão, não sendo publicado o discurso feito com inoET- 
servâncía desta norma. 

An. 16. A palavra será dada na ordem em que íür pedida, saivo ins- 
crição. 

Parágrafo único. Pedindo a palavra dois ou msls Senadores simuitànea- 
mente, para falar sobre a mesma proposição, compete ao Presidente regular 
a precedência. 

Art, 17. Haverá sôbre a mesa livro, no qual se inscreverão os Senadores 
que quiserem usar da palavra na hora do Expediente, sObre qualquer ma- 
téria da Ordem tio Dia, ou apôs esta, devendo ser rigorosamente observada 
a ordem de inscrição. 

Art, 18. A inscrição para o Expediente e para o período posterior â Or- 
dem do Dia será para cada sessão, podendo ser aceita com antecedência 
não superior a duas sessões ordinárias. 

Art, 19. O Senador no uso da palavra poderá ser interrompido: 
I — pelo Presidente, nos seguintes casos; 

«) para leitura e votação de requerimento de urgência, baseado 
no parágrafo único do art. 328 e deliberação sôbre a matéria 
a ele correspondente, se aprovado; 

0) nos casos do art. 177, 5 para votação da matéria não sub- 
metida no momento oportuno por falta de numero, 

c) .para comunicação importante ao Senado; 
d) para recepção ,de visitante, nos casos previstos no art. IS6; 
e) para votação de requerimento de prorrogação da sessão; 
J) em caso de tumulto no recinto ou ocorrência grave no edifício 

do Senado, que reclame a suspensão da sessão: 
II ■— por outro Senador, cccn o seu consentimento; 

a) para aparte ao seu discurso; 
bi para questão de ordem a ser suscitada. 

§ I.' Se o orador recusar permissão para que outro Senador o inter- 
rompa a fim de suscitar questão de ordem, caberá ao solicltante recurso para 
o Plenário, que decidirá imediatamente, em votação simbólica, sem encami- 
nhamento, ficando prejudicado o recurso por falta de número. 

§ 2.» O tempo de Interrupção será descontado em favor do orador. 

* Art. 20. Não é panai lido ao Senador, am discurso, aparte, carecer, voto s» se- 
parado, proposição, justificação ou qualquer outra fom da aanifestação do seu 
"msatento, usar de expressões descorteses ou insultiosas. 

§ 17 Igual proibição vigorará para documento cuja leitura o Senador 
faça da tribuna ou que incorpore ao seu discurso, voto, declaração, justi- 
ficação ou outra forma de manifestação de pensamento. 

§ S." A Mesa .providenciará a fim de que não constem do Diário do 
Congresso Nacional e dos Anais as expressões consideradas anti-regimentais. 

Art 21. Nenhum Senador poderá talar contra o vencido, salvo em de- 
claração de voto ou em explicação pessoal, 

Art. 22, Não sera licito ler da tribuna, ou incluir em discurso, aparte, 
declaração de voto ou qualquer outra manifestação publica, documento de 
natureza sigílosa. 

Art 23. O Senador, ao (arei: uso da palavra, se manterá de pé, salvo- 
licença do Senado para se conservar sentado, por motivo de enfermidade, e 
se dirlrtrà ao Prccidetue. não lhe sendo licito permanecer de costas para a 
Mesa. 
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CAPiTüLO VXI 
t 

Das Meãiaas Disaipiinares 

Art. 24. Em cas<5 de infração do art. 20 dês te Regimento, no curso de 
cmalque: debate, o Presidente advertirá o Senador, usando tia tôrmma, 
"Atenção!" 

§ i 0 Se esta otsotveçào não fôr suficiente, o Presidente dirá: "Senhor 
Senador F   atenção!" 

5 2,' Não bastando, ainda, o aviso nominal, o Presidente retirará a pa- 
lavra ao Senador 

5 3.° Insistindo este era desatender às advertências, o Presidente, me- 
diante consulta ao Senado c aprovação da maiona cios presentes, indepen- 
dentemente de quorum para deliberação, convlda-io-à a deixar o recinto, 
o que deverá ser feito Imediatamente. 

5 4V A desobediência a essa üitima determinação constituirá desacato 
ao Senado, devendo o Presidente suspender a sessão, mandar consignar na 
ata todo o incidente, fazer lavrar o respectivo auto, que encaminnara à Co- 
missão ae Constituição e Justiça, a fim de propor as medidas cabíveis- 
no caso 

Art. 25. Se algum Senador praticar, dentro do edlíiclo do Senado, ato 
passível de repressão, a Mesa déle conhecerá e abrira inquérito, submetendo 
o caso ao Plenário, que deliberará em sessão secreta. 

CAPITULO VI11 
ZJas Homenagens Devidas em Caso de Falecimento 

Art, 26. Falecendo algum Senador em período de tunctonamento ao- 
Senado, o Presidente, apôs a leitura e aprovaçao da ata, comunicará o tato 
à Casa e proporá seja a sessão do dia dedicada a reverenciar a memória 
do extinto, deliberando o Plenário cora qualquer número. 

5 1." O Senado íar-se-ã lepresentar nas cerimônias fúnebres que te- 
realizarem na Capital da República por uma Comissão constituída, no mí- 
nimo, de três Senadores, designados paio Presidente, de oficio ou mediante 
deliberação do Plenário, sem embargo de outras homenagens aprovadas. 

S 2.' Na hipótese de ser a Comissão designada de oficio pelo -Presidente, 
o fato será poi êste comunicado ao Senado. 

§ 3.4 O Senado não tomará iniciativa de cerimonia de caráter religioso 
em casb de falecimento de algum ae seus memoros. 

CAPÍTULO IX 

üis Vagas 

Art. 27. As vagas, no Senado Federal, verificar-se-ão: 
a) pelo falecimento; 
b) pela renúncia; 
c) pela perda de mandato 

Art. 23. A renúncia da senatorla ou da supiência deve ser dirigida 
por escrito à Mesa. com firma reconhecida, e independe de aprovaçao do 
Senado, mas sòmente se tornará efetiva e irretratável depois de lida no 
Expediente e publicada no Diário do Congresso A acionai. 

Parágrafo único, E' licito a quem estiver em exercício, Senador ou 
Suplente, fazer em Plenário, oralmente, a sua renúncia ao mandato, a qual 
se tornará efetiva e Irretratável a partir da sua publicação no Diário do 
Congresso Nacional c da aprovação da ata da sessão respectiva. 



Ari. S. Ccnsi dera-se havâr mmciado*: 
1) - O Senador que não prestar o cosprosiisso no prazo estabelecido no 

^ 55 do ari. 5S: 
* 2) - 0 Suplente convocado cpe não se apresentar para mirar esa exerci 

cio no prazo estabelecido no art. 6£. 

Art. 30, O Senador perde o mandato; 
I — nos casos de Infração do art, 48 e seus parágrafos cia Constituição 

Federal; 
II — em conseqüência da perda dos direitos políticos (ConsHíulgão Fe- 

deral, art. 135, 5 2.9). 
5 1.9 A perda do mandato podem ser provocada mediante representa- 

ção documentada de qualquer Senador, de partido político ou do Procurador 
Gerai da Republica 

§ 29 "Entregue 4 Mesa a representação, será encaminhada Comissão 
de Constituição e .Justiça, para dizer se pveencne os requisitos legais, 

§ 3.9 O parecer da Comissão de Constltuíçko e Justiça, depois'cie pu- 
blicado e distribuído em avulso, com antecedência, pelo menos, de 48 horas, 
será submetido a uma única discussão. 

§ 4.9 O Senado poderá mandar arquivar, desde logo, a representação 
ou admiti-la para melhor exame. 

* Art. 31. Adai tida, pelo veto do Plenário (art. 30, k 3®), a representação, o 
Presidente designará, observado o disposto no art. 72, uma Goitissio, cospesta de 
nove masibros, para instrução cá .natária. 

5 I •' a Comissão, recebendo da Mesa a representação o documsnios que 
a acompaubem. organizará o processo, de que remeterá cónia ao acusado, 
para responder, por escrito, no prazo dc trinta dias, prorrogável a seu 
pedido, até quinze dias, a critério da Comissão. 

5 > Pinao êsse prazo, voltará o processo com a resposta ou sem e!a, 
ser examinado pela Comissão de Inquérito, a qual, depois de proceder às 

diligências que entender necessárias, de ofício ou requeridas, emitirá o seu 
parecer concluindo por Projeto de Resolução sôbre a procedência ou impro- 
cedêrria da representação. 

Ji 3'' Para talar sôbre o parecer, será concedida vista ao acusado, pelo 
prazo de dez dias. 

Art 32. O acusado poderá assistir pessoalmente, ou por procurador, a 
todos os u'os e diligenciar; a requerer o que julgar ccnveniente no interéase 
do sua defesa. 

Art. 33. O Projeto de Resolução a que se refere o art. 31, § 2°, depois 
de publicado e distribuído na forma do § 3.° do art. 33, será submetido ao 
Plenário, reallzando-se em escrutínio secreto a sua votação. 

* - Resolução n. 3/63 
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Art. S4. O procesi» de parda de mandato de Senador por procedimen- 
to incompativoi com o decôro parlamentar será instaurado por Iniciativa da 
Mesa, ou mediante representação fundamentada, subscrita por dezesseis 
Senadores. 

Art. 35. A perda de mandato de Senador penderá de pronunciamento 
do Senado, para os fias da convocação do Suplente ou eleição. 

§ 1" Independerão dêsse pronunciamento os casos de opção por cargo 
ou função incompatível com o mandato de Senador. 

§ 2.' 3os casos previstos no parágrafo anterior, ocorrida a posse no 
cargo ou função incompatlve! com o mandato, o Presidente dela dará co- 
nhecimento ao Senado, declarando vago o respectivo lugar. 

5 3" Da declaração constante da parte finai do parágrafo anterior ca- 
berá recut&o por iniciativa de qualquer Senador, nas 24 horas que se se- 
guirem à respectiva publicação,, para o Plenário, que deliberará depois de 
ouvida a Connssâo de Constituição e Justiça, sobrestando-se nas providên- 
cias para o provimento da vaga. 

CAPÍTULO X 

Da Suspensão do Mandato 

Art. 36. Suspende-se o exercício do mandato de Senador; 
X — por incapacidaide civil absoluta, julgada -por sentença de Interdição; 

II — por condenação crimina! que impuser pena de privação de liber- 
dade e enquanto durarem seus efeitos; 

§ Durante a suspensão do exercício do mandato terá o Senador 
direito à parte fixá do subsídio e conservará as imunidades que não forem 
atingidas pc-ios efeitos da sentença de interdição ou da condenação cri- 
minal. 

§ 2" Serão observadas na decretação da suspensão do exercício do 
mandato de Senador e de suspensão de imunidades (art. 213 da Constituição 
Federai) as dhposiçdes do Capítulo anterior no que fôr aplicável. 

CAPITULO XI 

Da Ausência e da Licença 

Art. 37. Considera-se ausente o Senador cujo nome não conste de 
lista de chaimada feita durante a sessão, ou. quando não tenha ocorrido a 
hipótese, não figure na lista de coraparec.imento. 

5 i" Não se considera ausente o Senador que, fora do Senado, estiver 
a serviço diste, em comissão externa ou de inqüérito, constituída na forma 
regimental. 

§ 2.° E' considerado a serviço do Senado o Senador "que, no desempe- 
nho do mandato que exerça, faltar até quatro sessões por mês. 

Art. 38. Sempre que tiver de ausentar-se do pais. ou por mais de 30 
dias, da Capital da República, ou, ainda, para o exercício das funções pre- 
vistas no art. 51 da Constituição Federal, deverá o Senador comunicá-lo 
ao Pj-eaidente. 

Art. 39. O Senador deverá solicitar licença quando a sua ausência fôr 
"npcrior a DO dias, salvo para o exercido das funções de que trata o art. 51 

Constituição ou desempenho de missão do Senado. 

I 
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Art AO. 0 Senador deverá rajjerer autorização à) Senado para o dssas- 
panho das sissões previstas no art. 49 da Cdnstiiüição. 

* v i5. 0 requeriffsntc, qje deverá asocionar o prazo de afastasento do 
Senador, será lido na Expediente e «caainhado 1 Coaiissão cospatente para sS 
bra ele atiitir parecer. 

§ 25, 0 parecer deverá ser proferido por escrito ou orabenle, obser- 
vado o di ^osío no art, 329, n. 11. 
** Art. 4G-A. Nos casos dos arts. 39 e 40, se não houver nússsro para a 
votação do recfieriiaaito dirante cinco sessões consecutivas, caberá à Coaissao 
Diretora decidir sobra a ücsnga, o que fará no prazo de 48 horas. 
** Parágrafo único. 0 disposto neste artigo ss aplicara nos casos ® qje 
o rsaierissento seja foraulada ea período de recesso do lanado. 

Art, 41. O Senador afastado do exercício do manaato nfio poderá; 
o) ser Incumbido de representação da Casa ou de grupo parla- 

mentar; 
bt exercer missão prevista no art. 49 da Constituição sem autori- 

zação do Senado. 
Art. 42, Ao Senador que por motivo de doença se encontre hospitali- 

zado, ou impossibilitado de comparecer às sessões do Senado, será concedi- 
da licença para tratamento de saúde. 

5 iv O requerimento para obtenção da licença regulada neste artigo 
será instruído por laudo de Inspeção de saúde, subscrito .por três médicos, e 
a licença será concedida sempre que os médicos que fumarem o laud. ates- 
tarem que o Senador não pode ootuínuar no exercício ativo do mandato, 
sem grave prejuízo para sua saúde. Quando houver prorrogarão da licença 
assim defenda, ou requerimento do Senador que, durante a legislatura, já 
haja gozado da mesma licença por mais de 120 dias, à Mesa fica a facul- 
dade de fazer confirmar o laudo por médicos de sua indicação. 

5 2» O Senador licenciado por doença não perceberá a parte variável 
do subsídio correspondente às sessões de que trata o art. 190. 

** Art, 43 - Suprimido. 
Art. 44 - E lícito ao Senador desistir, a cpalquer tanpo, de lícança cpa lhe 

tenha sido concedida, 
CAPITULO XH 

Da Subst! ínigão 

Art. 45. Darase-á a convocação de suplante para o exercício do mandato se- 
natorial nos casos de : 

I - vaga (Constituição, arts. 52 e 135, § 2fi); 
11 - licença por asais de noventa dias (Constituição , art. 52); 

* 111 - afastamento do exercício do Banda to : 

♦FTSãfSJ? 
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* a) - por uais de 30 (novsnia) dias para desempenhe de islssao díplo- 
úiática de caráter transitóric, ou participação, no estrangeiro, 
an congressos, confemcfas e sissões culturais {Const.,artA9): 

* b) - por qualquer terço, para ctesipaira das funções de Sinistro de 
Estado, interventor Federal, Secretário de Estado ou Prefeito do* 
Distrito Federal (Consi, art. 51 s Eaenda Constitucional n. 3, 
art. 48); 

iV - suspensão do exercício do saída to (Constilulção, art. 135, ^ 19). 

Parágrafo único, flao haverá convocação de supleiis se, ao ser conce- 
dida a licença, faltar® noventa dias, ou «anos, para o térsino cta sessão 
legislativa. 

* „ Resolução n. 5/62. 
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TÍTULO III 

I)a Mesa 

Composição 

Das Atribuições 

Da Eleição da Hesa 

Capítulo I 

Capítulo II 

Capítulo III 



. 
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TITULO 1 i i 

5 a SI e s a 

CAPITULO [ 

Coaposigão 

* Ari. Ao. A Mesa sg ccspõs de sjb Presidente, u® Vica-Presidente. Quatro 
Secretários a três Suplantes de Secretário. 

^ 1®. Os Secretários e os Suplentes aibsti bir-so-ao conforae a nusera 
ção ordinal e, nesta siesaa onian, substituirão o Presídaita, na falta do Vice-Pre 
si dente, 

§ 2®. O Presidente convidará quaisquer Senadores para substitiiraü .es 
sewao, os Sscratários, na ausência dos Suplentes. 

§ 3®. Não se achando presorstes o Presidente e seus substitutos legais, 
Inclusive os Suplentes, assumirá a Presidência o Senador tais idoso. 

* Art. 4c-â. Importa renúncia ao cargo que o Senador exerça na Slesa a 
aceitação da missão prevista no art. 51 da Constiiuiçãce no art. 4? da Emenda Qxs 
titicicnal n. 3. 

CAPITULO ii 

fes Atribuições 

Art. 47. Ao Presidente compete : 
** 1) - exerce" as atribuições previstas na Constituição para o Presidente (art. 

70, 4$ 3fi e 4®, art. 71, ^1® do art. 79 e parágrafo único do art. 20B) e 
para o Vich-Presidente cb Sanado {parágrafo único do art. 213); 

l] 

2)- velar pelo respeito às prerrogativas c» Senado e às Imunldades 
dos Senadores; 

- presidir à sessão, abríndo-a, encerrando-a ou suspendendo-a; 
fazer observar, na sessão, a Constituição, as leis e êste Begí- 

. mento; 
jj- convoc»." as sessões extraordinárias ou secretas no decurso das- 

. sessões legislativas; 
O L assinar as atas das sessões, uma vez aprovadas; 
7], determinar o destino do expediente lido de ofício ou em cumpri- 

. mento de resolução e distribuir as matérias às Comissões; 
8 J-impugnar as proposições que lhe pareçam contrárias â Consti- 

tuição Federal ou a êste Regimento, ressalvado ao autor recurso 
para o Plenário, que decidirá após audiência da Comissão de 

. Constituição e Justiça; 
91-decidir as questões de ordem: 

iOj-orientar as discussões e fixar os pontos sôbre que devam versar, 
podendo, quando conveniente, dividir as proposições para fins de 
votação; 

111-dar posse aos Senadores; 
12, - propor a prorrogação da sessão; 
13 j-designar a Ordem do Dia para a sessão seguinte e retirar ma- 
- térla da Ordem do Dia para cumprimento de despacho, correção- 
J de êrro ou omissão no avulso e para sanar falhas da Instrução; 

4 r K&S 5: ^ 
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* 14] - nonear as CcsalssÕes Especiais, observado o disposto no art. 70 e 
designar os substitutos dos ingabros cfes Coeissões e® geral; 

15) - convocar, no curso das sessões legislativas, as sessões conjun - 
tas do Congresso Nacional (Consi, art. 41); 

16) - proailgar os decretos legislativos, nos casos dos aris. 71, 77, 
§§ l? e 3® tfe Cxstifeição e as resoluções do Senado; 

17) - assinar os autógrafos dos projetos e emendas a serem remeti- 
dos à Câmara dos Deputados, bem como dos projetos destina- 
dos à sanção; 

!8) - convocar nos casos previstos na Constituição Federai e neste 
. Regimento, o Suplente de Senador; 

ig]-. comunicar ao Tiílnmat Superior eleitoral, para os fins do pa- 
rágrafo único do artigo 52 da Constituição Federal, a vaga de 

Senador, quando não haja Suplente; 
?0)- promover a publicação dos debates e de todos os trabalhos e 

atos do Senado, impedindo a de expressões vedadas por èste 
Regimento, Inclusive quando constantes de documento lido pelo 
orador; 

?1assinar a correspondência dirigida pelo Senado às seguintes au- 
tcrldades; 

aj - ao Presidente da fepública; 
b) - ao Presidente da Catara dos Deputados; 
c) - aos Presidentes do Suprano Tribunal Federal e dos Tribunais Superlo 

res do País, entre estes incluido o Tribunal de Contas da União; 
d) - aos Chefes ds Sovemos estrangeiros e aos sais representantes no 

Brasil; 
e) - aos Presidente das Casas de Pari ausento do estrangeiro; 
f) - aos Governadores dos Estados e Territórios Federais; 
g) - aos Presidentes das Assabiéias Legislativas dos Estados: 
h) - a autoridades judiciárias, as resposta a pedidos de infontações so- 

bre assintos pertinentes ao Senado, no curso de feitos judiciais; 
«f 22) - designar e dispensar o pessoal do seu gabinete, obedecidas as noraas a- 

provadas pelo Senado. 
23) - despachar os requeriisentos constantes do art. 211, letras a, b, c, d, e, 

f, g, h, fe a e b do n, I do art. 212; 

24) •» convidar u relator ou o Presidente de Comissão, a explicar as 
conclusões de parecer por ela proferido, quando necessário para 
esclarecimento dos trabalhos; 

- proclamar o resultado das votações, mencionando o numero de 
votos a favor ou contra a proposição, quando fór o caso: 

£>) - declarar prejudicada qualquer proposição que assim deva ser 
considerada, na conformidade regimental; 

27) « fazer reiterar pedidos de informações, desde que o soli- 
citem seus autores e dar ciência às autoridades superiores 

, de não terem sido atendidos pedidos jà reiterados: 
28) - fazer ao Plenário, em qualquer momento, de sua cadeira, 

comunicação de interèsse do Senado e do país; 
29) « desempatar as votações nos casos previstos no art. 305. 

Sittgss;"* 
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30) - presidir as reuniões da Codssãc Diretora, podendo discutir e ■ 
votar; 

31) - ordenar rs despesas fe pdsinistração do Senado m geral, nos li- 
mites das autorizações da Comissão Diretora, ou do próprio Senado. 

* Parágrafo único. 0 Presidente poderá avocar a representação do Senado 
ea atos públiccs de especial relwância, quando não seja pcssivel ttesigiar 
Comissão ou Senador para êsse fim, na forma estabelecida por este Regimento. 

^* irt. 47-A - Para os trabalhos de saí gabinete o Presidente poderá reqd 
çi tar dos serviços da Casa os funcionários que julgar necessários. 

Art. 48. 0 Presidente só se dirigirá ao Plenário da cadeira presidon - 
ciai, não lhe sendo lícito dialogar com os Senadores, ne» os apartaar. Po- 

derá, Hitretanto, intarroapa-los para prestação de esclarecimeitos de inte- 
resse para a bôa ordas dos trabalhos. 
+ Art. 49. Quando na presidência da sessão, o Presidente ou o seu subs- 

tituto eventual, terá apenas voto de desempate nas votações simbólicas e no 
minais, contando-se, por®, a sua presença para efeito de numero, fo es- 
.caitfnio secreto podará votar coso qualquer Senadcr- 

* Parágrafo único. 0 Presidente, ou qu® wentualsiente o substitua na 
presidência da sessão, deixará a direção dos trabalhos sempre que,como Sena 
dor, qjiser oferecer qualquer proposição, ban como discutir cu participar de 
votação ostensiva, somente a ela retornando depois de ultimado o assunto es 
que houver interferido. 
^ Art. 50. Ao Vice-Presídente compete : 

a) - substituir o Presidente nas suas faltas ou impedimentos; 
b) - exercer as atribuições estabelecidas no ^ 4S do art. 70 e no 

parágrafo único do art. 308 da Constituição Federal, quando não 
as tenha exercido o Presidente dentro de 48 horas; 

c) - desiçpar e dispensar o pessoal do seu gabinete, obedecidas as 
normas aprovais pelo Senado. 

Art. 51 - Ao 1® Secretário incumbe : 
a) - lei ® Plenário, na íntegra ou em resumo, a correspondência 

oficial recebi da pelo Senado, as conclusões dos pareceres das 
Comissões, as proposições apresentadas, quando os sais autores 
não as ti ver® lido e quaisquer outros papeis que devam cons- 
tar do Expediente da sessão; 

b) - despachar a matéria do Expedi site que lhe fôr distribuída pe 
lo Presidente; 

c) - assinar a correspondência do Seiado, salvo nas hipóteses de 
art. 47, n. 21; 

d) - receber a correspondência dirigida ao Senado e tosar as pro- 
vidências dela decorrentes; 

~¥" — i^lücaifn. Tb/bl. 
** - Resolução n. 3/63. 
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* í) - assinar, depois do presidante, as atas das sessões; 
f) - promove- a guarda das proposições esi curso; 
ç) - datensinar a aitrega, aos Senadores, dos avulsos lapressos relativos 

li ciatêria È Ondas do Dia; 
h) - encasfnfar os papeis distriixiidos às Coaissôes; 
i) - superintandar os trabalhos da Secretaria e fiscalizar-lhes as despesas; 

* j) - designar s dispsnsar, tèedscidas as noraas acrovasfes pelo Sanad" : 
1 - o pessoa! do sai gabinete; 
2-o pessoal dos gabinetes dos désaís Secretários, dos Suplentes e ü 

deres, ssdianta proposta dos respectivos titulares. " 
* Art. 52. Âo 2® Secretário oospete : 

a) - fiscalizar a redação das atas e proceder-lhes à leitura ®: sessão, as- 
sinando-as d^ois da 12 Sacrdário; 

b) - lavrar as atas d* sessão secreb; 
c) - propor ao 12 Secretário a designação e a dispensa do pessoal do sai ga- 

binete, obedecidas as norsas aprovadas pelo Sanado. 
Art. 53. Ao 3® s ao 4® Secretários ccspete ; 

a) - fazer a chasada dos. Senadores, nos casos detensinados neste Regimento: 
b) - contar cs votos as verificação de votação; 
c) - andlíar o Presidente na apuração das eleições, anotando os nomes dos 

votados e organizando as listas respectivas para serea lidas iaediataisente; 
** d) - propor ao 1® Secretário a designação e a dispensa do pessoal do seu (ga- 

binete, obedecidas as nonaas aprovadas'pelo Senado. 
Ari 54. Os Secretários, ao lenas ao Senado qualquer documento, ccnservar-se-ão 

de pé. 
Parágrafo tfnScc. Ao prccedêrem â chanada dos Senadcres, entretanto, permanece- 

rão sentados. 

% _ feoluçãõ n. 3/03. 
v* _ Resolução n. 76/61. 
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catimo m 

* ^ Oeigãc ^ !í«ai 

* Ari. 55. Os canbrcs da Itesa serão eleitos para cada sessão legislati- 
va ordinlria. 

Parágrafo único, te caso de vaga definitiva, o preencWinento far-se-á 
dentro de cinco dias, pela forma estabelecida na art. 56, salvo ss faliarea «eras 
de 25 dias para o inicio ás. sessão legislativa ordinária ságrínte. 

* Art. 96. A eleição dos wabros às tesa far-se-á e» âscrutfnlo secreto 
e sai orla ds votos dos Senadoras presentes. 

* $ R A eleição, observo® o disposto no art, 72, far-se-á aj cinco 
esamtfnios, na sagointe ord® : 

1 - para o Presidente; 
!! - para o Vice-Presidenis; 

!11 - para o 12 e 2® Secretários; 
iV - para o 32 e AS Secretários; 

V - para os Suplentes de Secretario- 
* § 2®. A eleição para os cargos constantes dos itens i!i, iV e V do pâ 

rágrafo anterior far-se-á cob cédilas um*nominais, contr.dc a indicação do 
cargo a preencher, colocadas as referente» a cada escnitfnio na ssesaa so- 
brecart,a. te apuração, o Presidente fará, prelicsinartaento, a separação das 
cldilas referentes ao «esoo cargo e aa segjida procstterá à contag®. 

l * i 32. Swpre i|te resultar eleição para Vica-Presidmb, 2® e ^2 Sacre 
tários, de cm® pertença a Partido já representado aa lugar, respectfvaaien 
te, de Prewident», !8 e 3® Secretários, ccnsidsrar-se-á prejudi cada a ag- 
rada por últiao. Da isesna forma se procederá na eleição ds 2" Suplente,eu 
relação à do ls e na do 3® ea relação ás do 1® e do 2®. 

h k 4®. te hipótese do § 3® processar se-á novo escnitfnio apenas para 
a eleição prejudicada,cob o as®o lípediaento da anterior. 

* _ (tesoluçãõT. 76/bl. 
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TÍTULO IV 

Dos Líderes 



, 

■ 
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Ti MO iV ' f 

Ibs Üíferas 

% Ari 5?. fsrio Ifdersa : 
]) - as rspressíitaçõss fartidarias; 
2) - es blocos m qüe se agriparea as rspmestasões paftfi^rias pam 

deterssnada ori«|ação polfiíea: 
8 Vlcfr-Lfderôs qjando se «apusera» , no síniso, de dois sscbros. 
§ li A cofistJfalçãb dos blocos partidárles dam ser ccaunfcada à Ilesa • 

nas 24 horas que a sla se se-gsir® ou no dia afbssgpente à instalação cfe ssssão 
legislativa ordináds. 

12i k indicação dos lídars» s Vice-LÍ{feres feita ® dooiaento subs 
cri te : 

a) - pela saloria dos «eabros das fcsicactes partidárias, na hipótese do rwl; 
b) - pelos lídores das bicadas integrentwdo bloco, na do n. 2. 

§ 3i Ã caanlcação da ope trata o § 2® será encaminhada "k Stesi nas 24 
horas (ps se seguira# à instalação da sessão legislativa ordinária. 

§ 4-2. As representações cpe nic ss fllfaras aos blocos partidários se- 
rio consideradas isoladamente para os efeitos do art. 72. 

Ari. 58, í da competência do Ü der de Partido, alài da ou tias atribuições 
regisentais, indicar os representantes das respectivas agrasfaçõ®: nas Comis^ss. 

Parág-sfo único. Ausaaie ou impedido o Lidsr, as suas atribuições serão 
exercidas pelo Vi cs-líder. 

Art. 59. Aos Líderes da Slaioria, da fânoria e de Blocos ccnsti luiòos pa- 
ra deteralnada orientação política í lícito usar cb palavra, « qualquer fase da 
sessão, fuga» em curso de votação, pelo prazo de vinte minutos, para ítelaração de 
natureza inadiável. 

Tr~2 fèBôluÇto n. 3/63. 
** - Resolução n. 76/61 • 
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TÍTULO Y 

Das Comissões 

capítulo i — Espécies, Modo de Coastltuiçâo e Duração. 
capítulo n — Composição. 
capítulo iii — Da Organização. 
capítulo iv — Da Suplència, das Vagas e das Substlfulções. 
capítulo v — Da .Direção, 
capítulo vi — Das Atribuições. 
capítulo vrt — Daa Reuniões. 
capítulo viii — Dos Prazos. 
capítulo ix — Das Emendas Apresentadas Perante as Comissões. 
capítulo x — Dos Relatores. 
capítulo xr — Dos Relatórios e Pareceres. 
capítulo xn — Das Diligências. 
capítulo xra — Dos Documentos Slgilosos. 
capítulo xiv — Das Comissões de Inquérito. 

V 
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líflifí) V 
Craissões 

cspriuiD i 

Fspéciies, ito ^ Constsfeição e fliragão 

Ari. 6G. 0 Séiado tsrl QbIssÕss psmansntes s especiais. 
* Arí.G], Âs CcaíssÕes Peraaísentss serão as seguintes ; 

1) - Diretora (33); 
2} - Agriculfera (fA); 
3} - da Cons ti feição e Jüsrtíça (CCJ); 

** 4) - do Distrito Federai fCLf); 
5) - ds EcasoffiSa (CE); 
6) - de Edscação e CLlfera (CEC); 
7) - de Flnariças (£F); 
8) - da Legislado Social (CLS); 

*** S) - do Polígww das Sêcas (!K); 
30) - de fefeção (CR); 
11) - de ffelações Eítteriores (CfE); 
32) - de Saúde {(S); 
S3) - ife Segurança teci oral {C^i}; 
H) - de Serviço Público Civil (GPC); 
15) - ds Transportes, CaainicaçMS e Obras Públicas (Cf). 

Ârfe 62. Ag Cküíssdss Penatsnt&s serão c^stifeidas walsienta, no costâço ás 
caefe sessão legislativa ordinária e servirão até a Instalação da seguinte. 

Parágrafo unico. !to infeio de iegislafera, ss iwuver ccíivocaçso extraordiRÍ- 
rSa do Congnssso antes ds príesira sessão legislativa ordinária, as Coslssões Per. 
sai?aiies sa^o ccnstifeiáas logo grs se instalar- a sessão legislativa extraordinária 
o aravalecerão até a segunda ordinária. 

Art. 63. As Oaaissões especiais serio ; 
Internas - destinadas ao esfedo & deterainado assunto aijelto a delibera - 

ção do Senado; 
bteraâs - raí a inorabência de rapressntar o Senado as Congressos, soleni- 

dades ar outros atos públicos; 
lÜstas - para instrução <fes doas Casas a» relação a Biatéria «a curso no Con 

grasso tecional, ar pr-aparo de proposição que lha deva ser subasti diTna for 
ra do dis(>osto no fegiaimto Coara. 

* Ari. 64. As CmíiíÕbs sspeciais serão criadas pelo voto tio Plsiário, a rspae. 
Haento de gralgurr Senador gu Cosissão, cm a irá'cação da natéria a tratar, áo nú 
sara (te sais aesabros e ár prazo áwtnr do guâ! devarão realizar o sar trabalho,res 

salvadas as hipóteses dos arts. 53 da Ornsti feição Federal, 26, ® e 217 dêste " 
tegicento. 
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Paragrafo Énlco. Independê de recMarfwnio a de dsllbâraçâa do p]r 
' nário a constituição sks Claaíssões ffistas ds que trate os arte. 30 s 39, § 2fi, ' 

do Bagisento Cmsje, 
♦ Art. 65- 'fe ispossIblUctede de prévia deliberação cfc Plenário, ® 

viròids ida falta ds qoCfua para veiar o rscfieriíanto raspectivo, ai da oaxrh- 
ds ás fate « dfâ at qpe o Senado íâ>, fundow^ <»# ainífe, do reeabfssnia da 
«samicação após o tfealms do sessão, s lícito ao Pmfdente deslgsar Cwissão 
para ropressniar o Ssiado : 

1) - no {testterqjB ou na partida de,personalidade ds destaque no cenário 
político Sntsnacional, m visita ao Brasil; 

2) - » solenidade de relevante expressão nacional ou internacional; 
3) - a» funeral eu cerisânla fúnebre ais qps, reglsaitelaante, caiba essa 

representação. 
§1®, A prwld&icla de que trata este artigo ssrá íosatfa pelo Pre 

siáent® à visb de rDcpia-ima-ito assinado par Líderes qpe represente, no níní- 
lao, 3A Senadores, ou pela Ctaissão de Relações Exterior^, quando se tratar éis 
hipóteses da n. 1, cu ds soteidsde de caráter internacional. 

■§ 29. te prtoeira sesão cíus se real irar a seguir, o Presidente db- 
rá conbecinanto ao Senado cb prwidèricia adotatfe. 

Art- 66. As (bsissões aapeciais se extingiaa ao atingira qualquer 
ttes seguintes condições; 

1) - conclusão da sua tarefa; 
2) - tlfiiiim> da respectiva praio; 
3) - térsino da ssssãa legislativa onjinr 

§ 19. C lícito ao Presidente, a tjualqier (ísabro íte Coalssao ame 
não tmía conclui do a ata tarefa, ou ao líder efe Saioria, retjjsrer a prorroga 
ção do respectivo prazo: 

a) - nas casos ck) n. 2 dês te artigo, por toapo csrto, nãó superior a ua 
ano, antes de ais temi nação: 

b) - no do n. 3, ao fia da sessão legislativa ordinária, até o ténstno 
da ssguinte. 

§ 2®. Quando se tratar da Cotidssão externa, finda a sua tarefa, o 
Presidente, ou usi ds seus ««bros, conunicará ao Sanado-o desatpenho ds sua 
ai são. . 

CAPÍTULO n 
Coupesiçan 

Art. t7. A Coalssãa Diretora á constituída pelo Presiámte, Vice- 
Presldenie, Secretários e Suplentes dí Secretários. Â de Finanças terá guin 
ze wòros; a de Canstitulçao e Justiça e de Relações Exteriores, onze; a de 
legislação Social o a do Econonls, nove; a de Agricultura, a do D!siri to Fe- 

~í = SSs:'* 
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i, a de Educajão e üj]tirâ, a do Polígono das Secas, a de Ssgjranja Macia 
3 a de Serviço Público Civil, sete; as átsais cinco ®e»bros cada usa. 

Parágrafo único. 0 sasfaro da Conisáo Diretora nio poderá fazer pao- 
5 outra Cooissão psreanante, 

Ari. 68. As Coaissões extar^s tarso, no aáxisoo, tantos eesbros quai 
foras os Partidos raprssenfados r.o Senado. 

Parágrafo Jni cc. A r^resaitação externa ds Sanado poderá ser cooeti 
«idividalasfits a um Senador, quando o Plenlric, per proposta (te Mesa, ai ds 
quer de sass «sabres, assfsi delibere. 

Ari. 69. Nas Cosissõos slstas a participação de Senado será nusV-fca- 
e igual S ds Cfssara dos Dspjtados. 

Àrt. 70. Serão designados pelo Presidente, eedianta indicação escrita 
lideras partidários, os ssèros das Omissões espaciais a os repmaitantes 
Sanado nas Omissões ris tas- 

Art. 71. Ojando se tratar de Cooissão para elaborar ou sodificar o fe- 
siio do Sanado, oi o fegiaerito Ossjs do Congresso Macional, ssrá designado 
a integra-la ua das mobros da Omissão Diretora, per ela indicada. 

Art. 72. fe constituição das Corissões asssgirar-se-á, tanto cpants 
isivei, a representação propiTCional dos Partidos. 
« Parágrafo único. Supri ai òo (saiária inclui da no art. 10). 

M. 73. fe dia i sadia te ao «h (iua se ampleter a eleição da ítesa.raj- 
lir-se-âo os Líderes dos Partidos representados oo Senado, para o fie ds fixs- 
-31, na forsa da Constituição Federal, a participação Ce cada bsnraife nas Co- 

§ 32. ísrtabelecicte, assís, a repressitação nuaérica das bancadas nas 
Coaissões, os Lfdsres entregarão h ifesa, nas 46 horas subseqjentes à instalação 
da sessão legislativa, as respectivas indicações naaínais. 

§ 22. Ea caso ds não oispriBsntc do disposio no parágrafo anterior, a 
eleição se fará por escrutínio secreto, aediante cédjlas contendo tantos nscies 
geantos os lugares a preencher, sendo eleitos os ssais votados e assagjrada.sa»- 
pre, a reíreseniação partidária proporcional, na foraa da Constituição e do dis 
oosto neste ífegisento. 

^ 32. Concluída a organização das Cooissões, por ura ou outro processo, 
» Mesa proclamará o resultado. 

Art . 74. A designação dos aecibrcs das Coaissões especiais será feita : 
1) - para as internas, na sessão seglnts à publicação do ato da aja 

criação, salvo se for considerada urgente a sua organização. 

capímo ni 
D? Organização 

♦i ;js«5 paresrentes. 
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, 2) - para as edemas, fEsdSatawníe ^tds a aprovação do reqjai- 
Mito qje ckr sotfvc à suâ criação, salvo o disposto nos arís. ' 
ZS, § Ifi e 217; 

3) - para as sistas : 
a) - as de iniciativa cfc Senado, a» seguida J publicação da aqui- 

«aándâ és CSaam dos Dcfatacbsl m criação; : 
b) - ss sugeri das pela (Ssara dos Deputados, na sapfsfe sessão que 

se s&iiir I aprovação, pelo Senado, ds respectiva pro^ssta; 
c) - ss àmrentes do disposto nos arts. 30 e 39, § 16, do fegi - ' 

aante Coeus, rcrspsciivaaisnte na .síssão e® que se dsr a leitura 
dá' «atéría da que se deva ocupar a Cceássão, oi no prazo da cln 
co dias quâ ss seguir a essa leitura. 

CAPriULQ IV , 
fe SjpíâicSa, dbs Vagas e tet Substituições 

Ârt. 75. Cada Partido, salvo os representados no Seriado apanas por ua 
Senador, tM nas CobIbsÕos pansaneníes suplentes eu níáaro Igual ao dos lugares 
que lhe caiba®, escolhidos no ata do pr^snchiciaito dêstss, de acordo com as norses 
estabelecidas no àrt. 73. 

Parágrafo único. Os iugaras do suplente obedecsrãü l nueeraçâo ordinal. 
Art. 76. Caepeto ao suplente-substituir-o «aèro da Címíssío : 

a) - eventualaínie, nos seus i«pediaantoa, para efeito de quoraa nas 
mnlõss; 

b) - por ítetara!nadeis períodos, nas hipóteses previstas nos arts. 38, 
39, « 8 42. 

, $ 18.' A cfflvocaçâo será feita pêlo Previdente da CbíssÍo, obedecida a 
ordan nuwrica do sjplenia. 

§ 29. Bs caso da vap ou licença, o preenchieanto eu a substi tuição ca- 
SxDrá ao atpleila de número vais baitò na classificação ordinal, ainda ps «steja 
ãxercando substituição ds Senador ausento. ■ 

* % 3». Suenie haverá distribuição de projsto a aiplente para relatar : 
1) - nas aibstitsiçõas da alínea b; 
2) - na ausaicia de titulam, pando'ss trato' do projsto w reglue 

do urgência, a ser rolaíado oralmente es Plalário. . 
^ 46. .Ao reassumir o titular do lupr na Caslssão, o suplente lhe pas- 

sara os projetos que estivara! os sou poder, 
Art. 77. Em caso de iupedioanto ou vap de oasbro de Casis^o ou su- 

plaite, se não houver suplente a convocar, o Presidente da Comi são solicitará do 
Presidsrits da fiesa do Sanado a desipação do substituto tasporírio ou definitivo, 
devendo a «acolha racair ai Senacfor do seaso Partido do substituído, salvo se os 
danais representantes desse Partido não puderam' ou não piseram acei tar a desig- 

* (fesoluçio n. 3/S3. 
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"«■iajão. ifessa hipótese, a substituição ssrú feita a cntáric do Presidaite 
c» Senado, iridependentajente de filiação partiilrla. 

Ari 78. CessarS o exercício do substi ti to, ® cara de lEpediasito tas- 
porírio , desde t)us o substituído cosçareça à reunião ás respectiva Cssissão. 

Âri. 79. A renúncia a luçar a» Ccnissão far-ss-á cs caainicação escrita 
à &sa. 

Art. 80. liianda tiver ds se ausentar áí Capital da SEçwbifca,, ai estl - 
ver iapcsslblHtado de cssparecsr a ajalaier rainlão ds Cosissão a qis psrt8?sa,o 
Ssnacfcr deverá cwnicar o fato ao Presidente às sesss s íespo de ser tcffigife a 
çmídêficia regissntal para a sua substituição. 

CAPITO V 
Da Sir^ão 

Art. 81. Dentro de cinco dias, a contar ái sja composição, cada Cueis - 
saci, pensanaite eu espacial, oxesto a Diretora 9 as sfsfas, se reunirá fera ins - 
talar os iráalhos s eleger, m escrutínio sacreto, dentre os sais «acras, us 
Presidente e ua Vice-Presidente. 

§ 18. fevando opa te, repetirese-l no dia seguinte a slsição. Veriflran 
do-se novo sapata, será considerado elaito o sais idoso- 

^ 29. Ea casa de não caspriaséfe do cSsposío nc patáyafo anterior, fi- 
cas investidos na presidência e vicô-pr^idência os dois aasbros sais 5deras,2té 
s respectiva eleição. 

k 3®. Ouvido aos trabalhos de qualgisr ccsissão não cospamma o Pre- 
sidente au o Vice-Presidente, caberá ao sais idoso a presidência, 

* I 45. £b caso de vage do Presidente eu Vica-Presidente, far-se-á o pre- 
«ichlaento por aieio dâ eleição realizada nos cinco dias ae se s^uim li vacâicia. 

* 4 5®. 1 aporta renúncia à função efe Presidente ai Vlce-Presídente de Co- 
sisão a aceitação, peto Sgnador, de alssão prevista no art. 51 da Ganstituição, e 
no art. 49 <ja Eaanda Constitucional n. 3. 

Art. 32. Ao Presidente da Cosissão ccaapeíe : 
a) - ordenar e dirigir os trèabdos da Cosissao; 
b) - dar-lhe conheci«ento de tôdi a isatéria recebida; 
ç)-designar relatores pra g matéria distribuída à Cbissão; 

■ d) - resolva- as giestoes de orda»; 
e) - ser o or^o ds comunicação á Cmissão cas a fera, coa as outras 

OKissões a cosi cs Líderes; 
. f) - convocar as sua: nesiniões extraordinárias, de ofício ou a reepe- 

riaiento de (^aloper de seus aasbros; 
g) - procwver a publicação das atas das minices no "Diário do Con - 

grasso iiadonal; 

,  — .      ..i.... 
* — Resolução n. 76/61. 
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h) - solfciter, e» v;rte'Í3 de áeliberagâci da CAisão, cs serviços " 
tfe tend-srinrios tfei ces jsra sstedo (te deterainads trabalho, $® 
prejuízo sfes raspectms atividades nas repartições a >109 parte 

■çar, 
1} - cmvièf para o ísssm fia a na íonsa da lates anterior, técni- 

cos cu especial5sfes particulares e raprssaitetes de entiíkte 
oi sssoclaç^s científicas bü ds classe; 

]} - dssaspater 3,3 ycteçõss, de acordo cs« o disposto no art. 135,§ 
28; 

k) - assinar o expediente da Ceai são. 
Parágrafo único. Qjanò) o Presidente funcionar caso relator,passará 

a Presidência ao substi tuto svaniual, enqjanto discutir ou votar o assunto que 
relatar. 

árt. 83. Ao encérar-se a ssesão legislativa, o Presidsnte ite Coals 
são providenciará a fia de qje os sass aaísros davolvaa I Secretaria ou papeis 
q^a lhes tehaía sido disíribuidos. 

capriuu) vi 

fes Ajrfixiiçõas 

Ari 84. As Ccoiissõas permanentes «sipsís estudar e aaitir .parecer sô 
bra os assuntos subaeíldos ao seu exase, por dasíjactio cte Ifesa oi deliberação dc 
Pteário, 

Ari 85. A CCilSSÍfl DIElUSt coapetse, si ás de aitras, as segiintes a- 
íritjuições privativas : 

a) - exercer 3 adRinisiração interna do Senado, autorizando as tíes- 
pesas, nos líaites das vsrtas emeedidas e tomaido as providências 
necessárias à regularidide do trabalho legislativo, no qte òapan - 
der dessa adslnisiração; 

b) - regular a polícia Interna; 
0) - propor, priva ti vaente, ao Sanado, en Projsts de Hssolução ; 

1) - a criação, a axEneração cu a supressão de serviços e cargas 
tio cjjadro da Secretaria, bgs emo a fixação dos venci Bentos 9 
vantegens do seu pessoal; 

* 2) - a noa sagas, a exoneração, a nsteissão, a readaptação,a trans 
ferêncla 5 a aposentadoria de funcionários da Secreteria: 

* 3) - a adrissio de pessoal a título precário para cpialquar fim, 
quando se tome necessário; 

d) - pmover os funcionários da Secretaria nas vages ocorrontes e 
concedera lhas liesnça, co« ou se#» vencinsaítos, tedo da acordo 
c® o epis for estabelecido na respectivo ftegjlassnio; 

* - ífesolução n. 3/63. 
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e) - provar, JftdspmifefiteBflntB da aprovação do Sanado, os tangos ds Per- 
hria, Garsgai e feteín!«tração.do Edifício, ainda que de início de 
carreira; 

f) - assinar títulos de noBsação dos funcícririos; 
g) - i-.r f:sn«er# ae será Indispensável, sobre as preposições qpe alte- 

ra este Reglwito, sslvo o disposto nc art. 407, k W, ou diçae res- 
peito ao serviço e ao pessoal da Secretaria: 

h) - fazer a radasio final das proposições cie sua iniciativa; 
i) - organizar e raseter ao Foásr Executivo, nc príseire cês sfe sessão 

legislativa e três dias depois de publicado no "Diário do Congresso 
tecional", e opçawnic do Senado a fl« ds ser incorporado à proposta 
do Crçassntc íSeral da pública, sai prejuízo dss as-rifes cpe o Sena 
cto oportinasente julgue nsicessárias. 

iri. 85-A. I fXSi^O H AGfllQILDJ!^ cnspete opinar sôbrs as proposições 
pertinentes aos segiintss assuntos ; 

1) - agria-ltura; 
2) - pecuária; 
3) - florestas; 
4) - caça (Const,, art. &Ê, n. XV, 1); 
5) - pesca {Const., art. 54', n. XV, 1); 
6) - ai^açio e imigração (Const., art. 5fi

t XV, o): 
7) - colonização; 
8) - incorporação dos silvícolasà ccEu-níião nacional (Const., art. 5®,n. 

XV, r); _ 
9) - alienação ou concessão de tenras públicas cea áres superior a òsz sil 

Itectares (Const., art. 15b, ^ 2®); 
10) - terras destinadas á agriajlàin?; 
11) - organização agrária, 

Art. 86. \ OTSSÍD ÍE ClfST!TUiÇlO E JUSTIÇA coipete : 
a) - ®ittr parecer sobre.as preposições relativas ás seguintes «atérlas : 

1) - incorporação dos Estados entre sf, subdivisão e deasabraienio para 
se anexa.ras s outros ou forsação da neves Estados (Ccr.st., art.2!); 

2) - transforaação de íerriterios m Estados, subdivisão ou anstação a 
Estados de aue baja» sido desdobrados {Const., art. 36); 

3) - estado de sítio (Const, art 56, lli); 
4) - polícia wítto, aérea e de fronteiras (Const, art. 52, Vil); 
5) - anistia (Const, art. 5®, XIV); 
ó) - direito civil, coBercíal, paial, procesaial, eleitoral, aeronáutico 

e de trabalho {Const., art. 5B, n, XV, a); 
7) - regias peni tenciário (Const., ari. 5®, n. 5CV, b); 
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8) - desapropriação (Const., art. 56, n. XV, g); ^ 
9) - reqjisiçÕes civis e si3itares ® taspo de guerra (Const., ariS5, 

n. XV, h); 
10) - naturalijação, entrada, extradição e exculsão de estrangeiros (Const., 

art. 5®, n. XV, n); 
11) - condições de capacidade para o exercício das profissões técnice-cien- 

tíficas e liberais (Const, art. 58, n. XV, p); 
12) - uso de sfsi«los nacionais (Const, art. 5®, n. XV, q); 
13) - pedido de automação pare ausiiento teRporario do ispÔsto de exporta- 

çlo (Ccnst, art 19, § 68); 
14) - perda de aan&to de Senador (Const., art. 48); 

% 15) - escolha de Esgistrados dependente ds aprovação do Serrado, írooiracBr- 
feral da fbpjbl lca; 

♦ 16) - espréstiaos exiarcs ou aval dos Estados, Distrito Federal e &nicí- 
pios (Const, art. 63, ü); 

17) - transferência da sede do QovSmo Faia-al (Const., art 65, Vit); 
18) - Jiaites dc Território Nacional (Const, art 65, Vül); 
19) - bens do doMÍnio fadsral s aatâtas da coapetência do União (Const, 

art. 65, n. tX): 
ZQ) - artorlzaçao pára o Presidente e o Vice-Presidenta da tepTblica se 

ausentaras do país (Const., art Si, n. Vil}; 
4= 21) - organização dos Pcderes ái ftepública; 

22) - Sinistório Público da ünião (Const., art. 125): 
23) - alienação ou concessão da terres públicas coa área superior a dez oil 

hectares (Const, art 155, 28); 
24) - intervenção nos Estados (Const., art 7®): 
25) - fronteiras áos Estados (Àto das Disposições Constitucionais Transitó- 

rias, aft. 68); 
- propor ai opinar sobre a aispansão de leis ou decretos declarados inconstite 
cionais pelo Sufrao Tribunal Federal (Const., art. 64), oferecendo o respectí 
vo Projeto de fesolução; 
- opinar, obrigatòriaRente, sôhre a constitucionalidade e juridicidade da 
tpier proposição aijeita ao pronunciaBento cfe Sarado, exceto as segjintes, em 
qje a sua ajdiãncia depende de deliberação do Planlrio : 
I - das iniciadas no Serrado : 

1) - os Projetos de Resolução tcmpreaididos no art. 85, letra c, n. 2 e no 
art. 407; 

2) - as aaaidss â Constituição; 
3) - os pareceres de outras Coalssões sobre escolhas referidas no art. 63, 

n. !, da Constituição; 

- ftesolução n. 3/b3. 
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Vl - os reqjerisefiios, não caspre9ididos nos casos gr» que este ffe- 
glaiaito exige o seu pronunclaBentor 

5) - as indicações, quando o respectivo assunto esteja ccisçreandi- 
do na ccapetencfa etçecífica ou ira Cooiisâc; 

(1 - das iniciadas na Câsara dos Deputadt« : 
1) - as já apreciadas pela Ccaissão de Constituição s Jbstiça da &- 

sa de arigan; 
2) - as de qie trata o § 2fi do art. ]02: 

d) - opinar sobra a aaiém constante do art. 15t o propor as providências 
qje se tornarem necessárias; 

e) - opinar scfcre as anencfas apresentadas coso de redação, nas condições 
previstas no ^ 2® do art, 232; 

f) - opinar sobre assunto de naüireza jurídica ou co/atiVeiava! cpe ihs se 
ja subsistido, ss consulta, pelo Presidente, de ofício ou por deliberação 
do Plenário, ou, ainda, por outra ü»Issio; 

g) - opinar s&re os re,jj8riaentos de informações nos casos cospreandídos na 
parte final rJo ^ 1® da art. 213; 

h) - opinar sôbre os requerimentos do que trata o art. 213, salvo quando r. 
assunto possa interessar, as relações exteriores do país: 

25) - projetos de leis cosplementares à Constituição; 
27) - cádigos. 

Art. 87. íôda vez que u» projeto recsfcsr substitutivo de outra Coeis- 
são ira à de Constituição e Justiça, para sa saritestar sâbre a consiítfcionalida 
de s juridicidade do substifctivo. • 

Art. 88. 0 projeto que receber emenda as Flenário irá à Cbulssão de 
Constituição e Justiça pera dizer, sa Já não o houver feito, éi consti ti d onal ida- 
de e juridicicbde cfêle e da emenda, antes do aicariinbasiento à Comisrêo que da ses- 
aa deva apreciar o móri to. 

Art. 89. A Comissão de Constituição e Justiça axasinará tasb® quanto 
à técnica legislativa as proposições que lhe feres submetidas. 

Âri.90. Sempre a Comissão de Constituição e Jistiça ccrsidatar irr 
constitucional qualquer proposição, deverá indicar, precisamente, se o vício é da 
tolalicsde ou apenas parcial, mencionando, nesta última hipótese, o dispositiva in- 
criminado. 

§ 1®. Quando o parecer fôr pela Inconsit tudonalidade, não se adsiti - 
râo ; 

a) - votos cem restrições; 
b) - manifestações sôbre o mérito. 
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jfc § 22. Traiando-se de Incofistitucionalíáide parcial, a CctBfssãc, ss" 1 
lulgar conveniente, oferecer-lhe-á oserxia supressiva ou substí tutiva.esccÍKindo-o 
io vício. 

* k 36, Se an Plenário for apresentada snsncfa saneadora da inconstituci 
fsaüffeda (ari 255, i 26), a Ccnissio, ao se pronunciar a receito, deverá ,dí 
tarar, co® (irecisio, se a aprovação da atuenda escoiaará a proposição do vício &- 
■iginário. 

* ^ 46. Quando sa tratar de satéria sj que o exaas do nérito lha taiba, 
rivaiivaiiente, a Comissão poderá oferecer substitutivo integral ao projeto nos 
asos dos 2® e 36. 

** Art. 90-A. A CotaiSfflo do Distrito Fecfersl carpete opinar, privatlva- 
ente, sobre ; 

a) - as proposições legislativas pertinentes ao Distrito federal; 
b) - o Orçasento do Distrito Federal: 
c) - a escolha do Prefeito do Distrito Federai; 
d) - os vetos do Prefeito do Distrito Federal. 

,t:* Parágrafo único. 0 pronuncí^ento da Coei são do Distrito Federa! não 
«flui : 

1) - nos casos da alínea a, o da Cotei são de Constituição e Justiça Qjanto 
aos aspeíos constitucional 8 jurídico, qjando não hajam sido objeto ' da 
exaiia pelo órão correspondente tfe Câmara dos Deputados; 

2) - nos da s alíneas a e b, o da Coelssão de Finanças, qjsnto ao financei- 
ro, quando a proposição ferira repercusão sôbre a receita ou a despesa 
da União. 

** Ari. 91, A CTSSÃO DE EOM&iA cospete opinar sôbre assuntos pertinan 
:es a : 

1) - indísWa; 
2) - comércio: 
3) - prob?®as econôsicos do país: 
4) - operações de crédito, capi talização s seguro (Const,, art. 5®, 

n. !X); _ 
5-) - pnodição e ccnsumn {Const., art. 5®, n. XV, c); 
6) - Jmtas Còmerctais (Const., art. 50, n. XV, e, 2a. parte); 
7} - ctróxio exterior a interestadial, instituições de crédito,cáa 

bio e transferência de valores para fora do pais (Const., art. 
5®, n. XV, k); 

8) - riquezas do subsolo, sinaração, metalurgia, águas, energia e~ 
létrira (Const., art. 5®, n. .XV, 3); 

9) - medidas (Const., art. 5®, n. XV, a); 

+ - Pesolução n. 76/bl. 
„ Resolução n. 3/63. 
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10) - atiEsnio taspcrário cfe í apôs to de exortação pelos Esta- 
dos {Consi, ert. 19, 6®),oferecendo o respectivo Proje 
to de ffesolução; 

* II) - escolha dos «bros do Conselho Nacional de Econoaia (Consi, 
ari 63, t) e ti tlam dos órgãos qjs integrai o Conselho da 
Superintendência da Moeda e da Crédito, salvo os Sinistros cte 
Estado (Lei n. h 333, de 3.9.1362, ari. 35). 

* Art. 92. A COSliSSÍO DE ESÓçlO E QJLRJfS coeçete eeitlr parecer só- 
bre tôchs as satérias'relativas à edjcagao e instn-iaõ e à cultura em gana], 6® 
ca» instifeições educativas e culturais, OT®icr?,çÕ8s e hoaenagats.cívicas. 

Art. 93. I CÜMlSSfc DE FINADAS cospeta opinar sôbre : 
a) - «rçamentos; 
b) - tssada de conta; do Presidente da fepúnlfça; 
c) - tributos e taritts; 
d) - sistasas «onetário, barrico e de aedidas; 
e) - Caixas econÓBicas s estabeleciisentos de capitalização; 
f) - câmbio e transferencia de valores para fora do país; 
g) - escolha dos aaabros do Tribunal de Contas; 
h) - intervenção federal, nos casos do art. 7®, VI, da Cbnstltilção 

federal; 
♦ O - wpréstijio a {tis se referes os arts^ 33 e i:3, il íte Consti fei- 

ção Federal C" sval para sua realização; 
]) - ausento á; imposto de exportação, no caso do ^ 6® do art. 3S á 

Const!feição federal: 
* !<;) r balancetes semestrais da Conissao Diretora, de acordo coa o dls 

posto no art. AO.?-A, oferecendo, quando for o caso, o Projeto de 
Resolução que deva ssr submetido à defibsração do Plonárlo; 

1) - f<uaiqusr matéria, mesmo privativa de outra Cceissão, desde que, 
imediata ou raaoteents, Influa na despesa ou na receita públicas, 
ou no patrimônio da União. 

* Parágrafo único. Compete a Craissão de Finanças elaborar a redação fina! 
das emendas aprovadas ao projeto de lei orçamentária. 

Ari. 9A. A CQMiSSÀG DE LEGISLAÇÃO SíiCiAL oimprs aai tir parecer sobre as 
matérias referaites aos problatas sociais, I organização e fiscalização do traba - 

lho, exercício profissional, previdência social, relações entre empregadores e ®- 
pregados, associações sindicais, acidr.tes do trabalho e Justiça do Trabalho. 

Parágrafo único. A Comissão de Legislação Social opinara Lambam sôbre cs 
pedidos de autorização para alienação de terras (Consfe, art. 156, § 2®), oíerecsn- 
tn, quando favorável á concessão, o respectivo Projeto de Resolução. 

- ffesolução n. 3/03. 
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* Art. 9^-A. A QllSSS) DO P0Lf3GNQ DAS SECAS cuapra opinar, prmtivacierv- ' 
ia, quanto ao tánto, sobre proposições cpe digaa respeito ao coabate às sscas 0 
aos sajs efeitos, valorização das terras e fixação das populações nas zonas por 
alas assoladas. 

Parágrafo único. 0 pronunciaaaito da Coaissào do Polígono das Sêcas não 
exclui : 

a) - o da Cosissão de Constituição e Justiça quanto aos espetos cons- 
tiiudonal e jurídico, salvo cpando, sando o projeto da Caare dos 
Deputados, não laja sido sosinado pela Cooissão cotrespondante da 
Casa de origee; 

b) - o da de Finanças, quanto ao financeiro. 
Art. 95. A CdiSSAO ÜE fEUgOES EXTESOSES ccupete : 

a) - emitir parecer sôbrs todas as proposições referentes aos atos,às 
relações internacionais, ao Ministério das Sfe!ações Extsriores e 
sôbrs as Bateria» do art. 58, n. XV, n a o, da Constituição Fede - 
ral (naturalização, entra(fe, extradição e expulsão de estrangeiros, 
aiigraçio e ialgração) e tirísBo; 

b) - opinar sôbre a indicação <te noa es para chefes de nissões diplosá- 
ticas de cara ter pamnente junto a governos estrangeiros ou a orga 
nizações Internacionais ds que o Brasil faça parte; 

c) - opinar, a raqueriaento de qralqjer Senador, sobre as ssoções pre- 
vistas no art. 218, quando se refiras a accntecioentos ou atos pú- 
blicos internacionais: 

d) - opinar sôbre os requeriaentos às qie trata o art. AO; 
t-+- e) - opinar sôbre qiestÕes de fronteiras e iiaites da fbpública; 

f) - integrar, por ua de seus mesbros, as Comissões enviadas t:«lo Sana 
do ao exterior, em assuntos pertinentes à política extema do país: 

g) - opinar sobre assuntos submetidos ao Sanado, referentes a Organiza 
ção das Nações Unidas e a entidades internacionais econômicas e fi 
naiceiras. 

+ *Ari 96. Ã COÜiiSSÂO DE SADDE cumpre manifesfar-se sôbre as proposições qie 
digam respeito aos seguintes assuntos : 

1) - higiene: 
2) - saúde; 
3) - exercício da medicina e atividades para-medicas, suas organizações 

e preparo dos respectivos profissionais; 
A),- imigração, no tocante às matérias dos itens 1 e 2; 

* 5) - organizações, tratados e acordos internacionais sôbre saúde, medi- 
cina e profissões afins. 

. * — Resolução n. 3/63. 
* * — Resolução n. 76/ol 
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■ " Art. 97. í. CTlSSK' ffi ffeCIfífóL IncuiÈe opinar s&rs a !aa-""-| 
f téria de cpe traí® os arts. 23, | 2* e 180 cia Ctsistiiuição Federal, b® rasa 

sôbrs fedo qjanto ss referir às Forças Araadas da tem, mar s ar, reqjisiçôas 
of 15 taras, declaração de guerra, celebração de paz, passagaa de forças estran- 
geiras ai a sua pensanenola no tetrifório nacional 2 polícias eíli taras. 

^ Art. 98. A CSRISS&j E SEWlÇQ HBUCO CiVÍL. cmpete, ressalvado o 
disposto no art. 85, e, dèste feginento, o estudo de tôdas as aatérias refarsn 
tes aos órgãos do serviço pública civil da União s sass servidores, inclusive 
das aitarcplas a o funciona li» civil dos ffinistérios Militares. 

Art. 93, A COiíISSãO ií coispete, desde que não expressaente 
atribuída a outras Ossissoes, a redaçao tirai dos projetos de iniciativa do Se 
nado e das anandas a projetos da (Suara dos Daputados. 

* § l2. Qiqjer redação final poderá ser atribuida à Carissâo de feda 
ção, eediante req-ierifflento.à lüesa, da Comissão gue tiver esfedai) a snatsriâ. 

§ 2®. Quando no texto de proposição houver cláusula ds justificação 
ou palavras desnscewdrias, a 8esa, antes (te discussão, o enviará I Cotdssão de 
Redação, que proporá a wendí adeqiacfe paro sscoisiá-la do defeito. 

Ari. 100. A (281SS») DE TWÜRTES, CQSlhiOÇGES E OBÍ^S PÚBLICAS 
caiai)ete manifestar-se a respeito do que se relacionar cm as vias de rarunica- 
ção e as obras públicas at geral, b® como sobre os serviços públicos ccncedi- 
dos a particulares. 

Art. 101. Csda Comissão limitará o seu prorunciacento s as suas e- 
menifes à parte inerente à sua competência, sendo-lhe, attretanto, permiti do con 
slgnar a emissão de pronunciamento verificai e® matéria da competência ds ou- 
tra Comi ssão. 

Parágrafo único. A utna Cosissia é lícito manifestar-se sobre amer)- 
de cutra, quando contiver matéria de wa competência. 

Art. 102. (bando a matéria for despachada a ias ou mais Comissões, 
Cada utna ■apresentará, no prazo regimental, o seu parecer e o incorporará ao 
processo da proposição respectiva. 

§ 19. Quando a matéria pertencer à alçada eauscífica de uma Comis- 
são, sòsente a ela será distribuü, podendo esta, se o julgar oportuno, soli- 
citar dirètaroente o prorunciamer.to de outras Comissões pentanantes. 

* ^2®. Será distribuído somente à Ca-Bisrâo de Finanças projeto : 
a) - da crÇasento ou sua alteração; 
b) - exclusivamente de crédito solicitado pelos Podares Execu- 

tivo e Jbdiciário ou destinado à Câmara dos Deputados, ao 
Sanai txi a pagamento ds defesa decorrente de lei. 

§ 3®. Independe de parecer de outra Comissão o Projeto de fiesolu - 
ção apresentado pela Comissão Diretora em cumprimento do n. 2 da letra c do 
jri 85 deste fiegimento ou sobre «aléria que, pelo Segulamenio efe Secretaria^, 
dependa de aprovaçao do Senado, 

* I. Resolução n. 3/53. 
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* 0 disposto no § 1S «e aplica às aniâncfes ofereciés às proposiçõeb 
principais, sendo dispensado o sai exame pela Comissão a cuja competência regiaen 
tal escape a matéria respectiva. 

** § 52. Sos casos de qjs trata o ^ 3S não ss aplicará o disposto no ari.68. 
Art, 103. Qoancio a matéria depender de pronuaciaruaito das Conissões ds 

Constituição 6 iisíiça e de Finanças, serão elas ouvidas, respectivamente, m pri 
oeiro s m último lugar, salvo o disposto nos arts. 344, a, 348 e 354-b. 

Art. 104. Não cabe a qualquer Comissão manifestar-se; 
I — sôbre a constituclonalidade de proposição, em contrário ao parecer 

da Comissão de. Constituição e Justiça; 
IX, — eôbre a conveniência, ou a oportunidade, de despesa, em oposição 

ao parecer da Comissão de Pinanças. 
Art, 105. Sempre que uma Comissão Julgar inconstitucional dispo- 

fiitivo de proposição sujeita ao seu exame, encaminha-la-à diretamente 
â Comissão de Constituição e Justiça, antes de apreciar-lhe o mérito. 

Art. 106. Às Comissões especiais compete o desempenho das atri- 
buições que lhes forem expressamente deferidas. 

Art. 107. Quando fôr constituída Comissão Especial para estudo de 
determinada proposição, esta não será submetida a pronunciamento da 
Comissão Permanente que tenha u. competência regimentai para opmar 
sôbre' b mérito da matéria, saivo quanto aos aspectos Jurídico-constitucio- 
nal e financeiro, em que siri compulsória a audiência das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Finanças, respectivamente. 

* Parágrafo único. 0 disposto neste «rtigo ss observará tarè® qjsnto 
às emendas.que ao projeto ferem apresentadas. 

(MTUID VN 

* Art. 108. As Comissões ss roinlrâo ; 
1) - as peraanente» e as especiais internas ai .saias do edifício do 

nado; 
2} - as icisias am salas do edifício do Senado ai áa Cantara .conforme 

fôr deliberado pela maioria dos saus maabnos. 
^ 1®, As reuniões se realliarão : 

1) - ás das Coniísscss permanente* : 
l.a) - Se ordinárias, nos dias e horas estabelecidos no Início da 

sessão legislativa ordinária, salvo alteração deliberada pela 
maioria de cada Comissão; 

l.b) - sa extraordinárias, mediante convocação especial para dia, 
hora s fins indicados, observando-se, no que for aplicável, o 
disposto neste Regimento sôbrea convocação ds sessões extraor 
dinárias tii Senado; 

^ Hesoluçao n. 7u/oL 
* * — Resolução n. 3/b3. 
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4 ?e. As O.isscss se minirio cosi a presença, no míniao, da (naioria a!>- 

soiufe dos sais sasbros, cosplstada, se necessário, pela corivacaçao dos suplentes, 
na foroa estafaâlecida neste ftegiaento. 

§ 3®. As deliberações serão tonadas por aatorfa de votos, delas só parífci 
pando os tstssbros da Comissão e os suplentes convocados. 

Art. 109. As reuniões serão, as regra, públicas, podendo, entretanto, ser 
reservadas ai secretas cpando as («issôes o decidiren. 

Art. 110. Gs trabalhos das Ccfflissões começarão, salvo deliberação era con- 
trário, pela leitura e discussão da ata da reunião anterior, a qual, depois de a- 
nrovada, será assinada paio Presidente. 

íj-t, Ul. E' permitido a qualquer Senador aesictir às reuniões das 
Comlsscies, discutir perante as mesmas o assunto em debate, pelo prazo 
por eias prefixada;, e enviar-lhes informações ou eaciarecimcnios por es- 
crito. 

Parágrafo único. As informações ou esclarecimentos apresentados por 
escrito serão impressos cora os pareceres, se cs seus autores o requererem 
e a Comissão deferir. 

Art. 112. O estudo de qualquer matórla poderá ser feito em reunião 
conjunta de duas ou mais Cornissces, por iniciativa de qualquer delas, 
aceita pelas demais, sob « presidência do Presidente mais idoeo. 

Parágrafo único. Nas reuniões conjuntas observar-se-ão as seguintes 
normas; 

a) cada Comissão deverá estar presente pela maioria absoluta de 
seus membros; 

b) o estudo da matéria será em conjunto, mas a votação das Co- 
missões far-se-á separadamente, na ordem constante do des- 
pacho da Mesa. observado o disposto no art. 103; 

c) cada Comissão poderá ter o seu relator, se não preferir relator 
único; 

tí) o parecer poderá ser em conjunto, desde que consigne o pro- 
nunciamento de cada Comissão, ou separadamente, se essa for 
a orientação preferida, mencionando, em qualquer- caso, os votos 
vencidos, os votos em separado, os pelas conclusões e os com 
restrições, em referência a cada Comissão. 

Art. 113, As Comissões permanentes e, quando couber, as especiais, 
serão secretariadas por funcionários da Secretaria do Senado, na forma 
do Regulamento. 

Parâgrato único. A quem secretariar a Comissão compete, além da 
redação das atas, a organização da pauta do dia e do protocolo dos 
trabalhos com o seu andamento. 

Art. 114, Das reuniões das Ccimlssôea lavrar-se-âo atas, dactüogra- 
fitdas em folhas avulsas, tôdas rubricadas pelo Presidente. 

5 1.» Quando, peía importância do assunto em estudo, convier o 
registro taquigr&fico dos debates, o Presidente solicitará ao 1.» Secretário 
do Senado as providências necessárias. 
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5 2,' Das atas constarão: " 
a) a hora e local da reunião: 
b) os nomes dos membros presentes e os dos ausentes com causa 

justificada, ou sem ela; 
c) a distribuição das matérias, por assuntos, e relatores; 
cf) as conclusões dos pareceres. lidos; 
e) referências sucintas aos debates: 
/) os pedidos de vista, adiamento diligências e outras providências, 

salvo quando não se considere conveniente a divulgação da 
matéria. 

§ 3.° As atas serão publicadas obrigalòriamente no Diário ão Con- 
gresso Nacional, dentro das 48 horas que se seguirem á reunião, podendo, 
era casos excepcionais, a julssõ do Presidente da Comissão, ser essa pu- 
blicação adiada por igual prazo. 

Art. 115. Aa reuniões reservadas poderão ser assistidas por Senado- 
res, Deputados, funcionários da Casa em serviço e jornalistas acrediitidos 
junto ao Senado. 

A-f M8. Nas reuniões secretas, além dos membros da Comissão, só 
ssrá admitida a presença de Senadoréc e pessoas convocadas. 

■ Art. 117. Serão sempre secretas as reuniões para deliberar sôbre: 
a) declaração de guerra ou aoõrdo sòbre s. paz; 
b) . tratados ou convenções com as nações estrangeiras: 
c) concessão ou negação de passagem ou permanência de fõrças 

no territórió nacional; 
ü) indicação de nomes para os cargos a que se refere o art. 63, I, 

da Constituição Federal e outros previstos em lei; 
«) pedido de licença para processar .Senador.,  ,- 

•f Nas reuniões secretas, servirá como secretário da Comissão, por 
designação do Presidente, um de seus membros. 

ê 2.' A ata. uma vez aprovada, no fim da reunião, será assinada,por 
todos os, membros presentes, encerrada em invólucro lacrado, .datado e 
rubricado pelo Presidente e pelo Secretário, e assim recolhida aó Arquivo 
do' Senado. 

Art. 118, E' facultado ã- Comissão dlvidlr-ee em turmas, para maior 
facilidade' do estudo das. matérias. O parecer, entretanto, será proferido 
em nome da Comissão. 

Art. llfl Somente com autorização do Presidente da Comissão, po- 
derá ouaiauer funcionário prestar Informações a pessoa que não seja Se- 
nador, sôbre proposição em andamento e assunto debatido em sessão 
reservada 

CÁPÍTÜLO VIII 

Dos Presos 

Art. 120. O prazo para pronunciamento das Comissões sôbre matéria 
que lhes seja distribuída é de trinta dias para as de Constituição e Jus^ 
tiça e de Finanças e cie quinze tuas para as demais. 

í I.1' Se a Comissão entender, por motivo justificado, não ser-possível 
proferir o seu parecer no prazo estipulado neste artigo, tê-lo-á prorrogado 
por igual período, desde que o respectivo Presidente d<5 conhecimento do 
fato à Mesa, por escrito, antes da sua expiração. 



§ S.' A comunicação ns5.sc sentido scrâ lida no expediente e pubil- 
cada nc Diárn do Congresso Nacional, a fim de produzir os seus efeitos, 

S 3.,J Posterior prorrogação só poderá ser concedida por deliberação 
do Senado. 

5 4." O prazo para pronunclainerito da Comissão renova-se pela 
superveniência de nova legislatura, No curso da mesma legislatura fica 
Irterrompido pelo encerramento da sessão legislativa, continuando a correr 
na sessão imediata, salvo se outro fôr o relator designado para o projeto. 

§ b.1' No caso de pronunciamento de uma Comissão solicitado dire- 
tamente por outra, conforme previsto no § l," do art. 102, fica sustado 
o prazo da Comissão eonsulente. começando novamente a contar-se na 
data do teceüimento do projeto, ein restituição. 

Art. 121. O relator tern, para a apresentação do seu relatório, a 
metade do prazo atribuído à Comiísáo. 

CAPITULO I?: 

Das Emendas Apresentadas Perante as Comissões 

* Art. 132. Perante Comissão poderá apresentar emenda a proposição 
sujeita ao seu estudo: 

a> em qualquer caso: 
o-l) o relator; . • 
c-2) outro membro da Comissão;. - ■ 

b) a projeto de lei orçamentária, qualquer Senador. 

Art, 123. Considera-se atenda dé Conissão a proposta por qualauar de seus m®- 
bros e por ela adotada. > 

Parágrafo único. Terá o seçuinte trata»ento a aiienda apresentada perante Co- 
nlssão e não adotada-por ala : • 

1) - será considerada inexistente nos casos da letra a ái artigo anterior; 
2) - será encaminhada â deliberação do Plenário, cc» parecer favorável oj con 

trário da Comissão nos casos da alfnea b. 
Art. 124. Quando a proposição estivar sujeita, na forma deste íteginento.a pare 

cer ao Plenário, o relator, ao proferi-lo, poderá oferecer atenda no subaseicfe,em. no 
me da Comissão, apenas com a sua assinatura. 

Art. 125. Estando encerrada a discussão, só é lícito à Comissão subemendar as 
«lendas iubmeti das à sua apreciação, 

Art.i2b. Ea cada Comissão, a apresentação'de eisncfas cu súbeoendas é liaitasfa 
à matéria dt sua competência. 

Art. 127. As emenefas e subemendas das Comissões obedecera® ao disp&sto no art, 
22c. 
* Art. 123. E psrmitiijo à Comissão apresentar sub^istíca' con sol filando as disposi 
çÕes das mandas co» parecer favorável, inclusive sob a forma de substitutivo Inte- 
gral, veitida, porém, a inclusão de matéria nova. 

* ~ Resolução n. 76/61. 
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CAPITULO^ X 

Dos Relatores 

Art. 129. A designação de relator independe de reunião da Comissão 
e deverá ser fella dentro de 48 horas, a partir do recebimento do pro- 
jeto na Comissão. 

Art. 130, Não poderá funcionar como relator o autor da proposição. 
Parágrafo único. Quando se tratar de emenda oferecida pelo re- 

lator em «Plenário, o Presidente da Comissão designará outro denador 
para relatá-la, sendo essa circunstância consignada no parecer. 

Art. 131. Se o .relator fôr vencido, o Presidente da Comissão desig- 
nará um dos membros em maioria para suceaer-lhe nessa função, exceto 
quando o fato ocorrer apenas em relação a parte da proposição ou emen- 
da, caso em que permanecerá o mesmo relator, conslgnando-se o venci- 
do, pormenorizadamente, no parecer. 

Art. 132. O Presidente poderá, excepcionalmente, funcionar como 
relator. 

CAPÍTULO XI 

Dos Relatórios e Pareceres 

Art. 133. As matérias que, em cada reunião, devam ser objeto de 
estudo, constarão de pauta prèviamente organizada, sendo relatadas na 
ordem c-m que nela figurem, salvo preferência concedida para qualquer 
matéria. 

Art. 134. O relatório deverá ser oferecido por escrito, salvo nos 
casos em que éste Regimento admite, por motivo Justificado, parecer oral 
em Plenário. 

Art. 135. Lido o relatório, se fôr o caso, o relator proferirá o seu 
voto, favorável ou contrário á matéria, total ou parcialmente. 

í 1.° Desde que a maioria dos membros presentes à reunião se ma- 
nifeste de aoórdo com o relator, o voto passará a constituir parecer 

5 2? Em caso de empate, o Presidente desempatará, 

* § 32. Conhecido o voto do relator, qualopar Rigpbro da Comissão poderá, sslvo 
e® se tratando áe matéria'em regime de urgência, pedir vista do processo pelo pra 
zo de sete dias, só prorrogável por deliberação da Comi são, Quando o pedido ds 
vista seja fomilado por mais de um sianbro da Coolssão, o prazo correrá «t conjun- 
to, contado as dobro. 

b 4®, Verificando-ss a hipótese prevista no art, 131, o parecer vencedor de- 
ve ser apresentado na reunião ordinária imediata, salvo outra deliberação da Comis 
são. 

§ 5®. Os membros ds Comi ssão que não ccncordaran com o parecer poderão : 
a) - dar voto em separado; 
b) - assinar-se vencidos; 
c) - assinar-se com restrições, ou pelas conclusões, ressalvado o dispos- 

to no $ 1 ® do art. 9C. 
■■í 6®. Contac-ss como favoráveis os votos pelas ccnclusões ou ccm restrições. 

Í—   
* _ Resolução n. Tb/ól 



v $ 7e. Qwarido se tratar de pareser áòre sstárfa coapreemfída no art. 594, 
lide e reíatório, que nso será «rílusivo, a Coeissão deliberará, an escrutínio 
secreto, e gr. seguida se completará o Parecer cc« o resultado, favorável oo con 
trário, da votação, não sendo consignadas restrições n® declarações de voto nem 
votos esi separado. 

Art 136. Todo parecer deve ser conclusivo cm relação à matéria 
a que se referir» podendo a conclusão ser; 

a) Vpeía aprovação, total ou parcial; 
61 pela rejeição; 
c) pelo destaque para proposição em separado, de parte da pro- 

posição principal, quando originária do Senado, ou ds emenda: 
d) pela apresentação de: 

tí-1) — projeto; 
d-2) — requerimento; 
d-3) — emenda ou subemenda; 
d-4) — orientação a seguir em relação à matéria. 

1 l." Considera-se pela rejeição o, parecer pelo arquivamento, quan- 
do so referir a proposição legislativa. 

5 2.° Nas hipóteses das alíneas d-1, <3-2, d-3, o parecer é considerado 
justificação da proposição apresentada, a qual terá o curso previsto neste 
Regimento 

5 3." Quando o parecer fôr apresentado sôbre indicação, oficio, me- 
morial ou outro documento contendo sugestão ou solicitação, e fôr fa- 
vorável ã medida proposta 'ou solicitada, a qual dependa, para seu aten- 
dimento. de proposição legislativa, esta deve ser formulada em conclusão. 

S 4.° Quando o parecei" se referir a emendas ou subemendas, deve 
oferecer conclusão relativamente a cada uma. 

Art. 137 A Oomlsaâo não emitirá parecer sôhre emenda <te Plenário, 
sem que tenha sido publicada, com a respectiva justificação, salvo em 
se tratando de matéria em regime de urgência, 

Arr. 138. O parecer conterá ementa indicativa da matéria da pro- 
posição a que se referir. 

Art 139. As Comissões poderão, nos seus pareceres. propor seja o 
assunto discutido pelo Se-nado em sessão secreta, caso em que o respec- 
tivo processo será entregue pelo Presidente da Comissão ao do Senado, 
com o devido sigilo, para seguir a matéria os trâmites regimentais. 

Art. 140. Orna vez assinados, os pareceres serão enviados a Mesa, 
juntamente com as emendas relatadas, declarações de votos e votos em 
separado. 

Art. 141, Os pareceres só serão lidos em Plenário, publicados nó 
Diário ão Congresso Nacional e distribuídos em avulsos, depois de se 
manifestarem tôdas as Comissões a que , tenha sido despachada a ma- 
téria. ressalvado a qualquer delas o direito de promover a publicação, para 
estudo dos seus membros, ao pé da ata de reunião, ou em avulsos es- 
peciais 

Art. 142. Se o parecer concluir pedindo Informações, reunião de 
Comissões em conjunto, audiência de outra Comissão, ou diligência de 
ourra r.atureza, será Udo cm Plenário, publicado, e em seguida despachado, 
pelo Presidente, ou colocado em Ordem do Dia, para deliberação do Ple- 
nário, conforme o caso. 

* - fesolução n, 3/53. 
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Art. 143. Os pareceres poderão ser proferidos oralmente em plenário: 
o) nas matérias em regime de urgência; 
b) nas matérias Incluídas cm 0rdem tí'0 j, 

tigo 171 dêste Hegimento. QO " 
Art. 144. Se o parecer oral concluir pela apresentação de rom.oH 

mento, projeto ou'emenda, o texto respectivo deverá ser remetido à M«ã 
por escrito, assinado pelo relator. a Mesa 

CAPITULO XII 

Das Diligências 

 . Aít' 145 Para_ elucidação de qualquer matéria sujeita ao seu estudo poderão as comissões, por intermédio dos seus Presidentes: ' 
I — Propor ao Senado: 

a) a convocação de Ministros de Estado- 
í») a realização das diligências que julgarem necessárias; 

11 — Solicitar diretamente: 
s) o pronunciamento ou a colaboração de qualquer órgão de outro 

Poder, inciuslve dirigente de autarquia ou sociedade de eco- 
instituiçSo de "«"dada publica 

que 5se "retoe^o ^rt8, lãO^"2'8, 0U a CODSUlte' «e Interromperá o prazo a 
* { 28.. Ao fia co prazo de uci três ssrl renovado, independentarenie de deliberação 

do Sanado, ou tfe Comissão, o expediente relativo a diligência não cumprida. Trens - 
corrido mais ur »ês sem resposta, a matéria será incluída ee pauta da Comissão, a 
■fim de q,ie decida ; 

a) - ss dispensa a diligmcia; 
b) - se ao caso deve sçr dado o tratamãito previsto nc art. 54 da Ccnstitui 

ção ai no ert. 13, n. 4, da lei o. T 079, de 10 de abri) de 1950. 

Art. 146, Quando as Comissões se ocuparem de assuntos de inte- 
rêsse particular ou procederem a inquéritos, tomarem depoimentos e in- 
formações, ou praticarem outras diligências semelhantes, poderão, se jul- 
garem conveniente, permitir às pessoas diretamente interessadas, defen- 
der os seus direitos por escrito ou oralmente Em tais casos, poderão so- 
Jicitar das autoridades legislativas, judiciárias ou administrativas, oera 
como das entidades autárquicas, sociedades de economia mista e emjxrésas 
concessionárias de serviços públicos, os documentos ou informações de 
que precisarem. 

Rasolução n. 7b/b] 
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CAPÍTULO XIII 

Dos Documentos Sigilosos 

Art. 147. Observar-se-áo, no trabalho das Comissões, as seguintes 
normas quanto aos documentos de natureza sigilosa; 

«) não será licito transcrever, no todo ou em parte, nos pare- 
eeres e expediente de curso ostensivo, documentos de natureza 
sigilosa; 

b) se o documento sl§Uoso houver sido encaminhado ao Senado 
em virtude de requerimento formulado perante a Comissão, 
o Presidente desta dêle dará conhecimento ao requerente, em 
particular; 

o) se a matéria interessar à Comissão, ser-lhe-á dada a co- 
nhecer em reunião secreta; 

d) se o documento sislioso se destinai- n instruir o estudo de 
matéria em curso no Senado, será encerrado em sobrecarta, 
que o Presidente da Comissão rubricará e rcraeterá, cm se- 
parado, ao Presidente da Comissão que a seguir deva apre- 

ciar a matéria, ou ao Presidente da Mesa, quando deva ser 
submetida ao Plenário, feita na capa do processo a dev-da 
anotação; 

e) quando o parecer contenha matéria dà natureza sigilosa. será 
objeto dos cuidados descritos na alínea anterior. 

CAPÍTULO xrv 

Das Comissões de Inquérito 

Art. 148. A Comissão de Inquérito tem por fim a apuração de fato 
determinado, constante do ato que der origem á sua criacSo. (Constitui- 
ção, artigo 53). 

♦ Ari. Tk-A. São se akWrá Cwfssão de hcufrUo sobre wrtérla pertinente : 
a) - 5 Câaara dos Deputados,* 
b) - às atividades do Poder Judiciário; 
c) - -:cs fstedos. 

Art. 14.9, A criação de Comissão de inquérito poderá ser feita: 
a) por meio de Resolução de um terço da totalidade dos mem- 

bros do Senado, nesse caráter formulada, com fundamento no 
art. 53 da Constituição; 

b) por projeto de resolução, de Iniciativa de qualquer Senador 
ou Comissão. 

5 1." Na hipótese da alínea a, o ato, entregue á Mesa com o número 
sufioleate de assinaturas, será considerado definitivo, sendo lido perante o 
Plenário e produzindo os seus efeitos a partir da publicação, independen- 
temente de outra formalidade. 

5 2.» Nos casos da alínea b, a proposição terá o tratamento dos de- 
mais projetos de resolução. 

5 3.' Em qualquer hipótese, no ato ou no projeto de criação, devem 
ser Indicados o número dos membros da Comissão, o prazo de sua du- 
ração e. com precisão, o fato ou os fatos a apurar, 

* - Resolução"n. 3/o3. 
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: * Art. 143-A, fia cnjaniiaçio dss Oaíssões delnaiéritc obssrvar-se-ao as ^ 
noreas constentes dos arts. 70 e 72. 

Art. 160. iso exercício das suas atribuições, a Comissão poderá de- 
terminar, dentro e fora do Senado, as diligências que reputar necessárias, re- 
querer a'■convocação de Ministros de Estado, tomar o depoimento de quais- 
quer autoridades federais, estaduais ou municipais, inquiri: testemunhas, sob 
compromisso, ouvir os Indiciados, requisitar de repartições públicas e autar- 
quias Informações ou documentos de qualquer natureza e transportar-se aos 
lugares onde se fizer mlatet a sua presença. 

Art. 151. O Presidente da Comissão de Inquérito. ,por deliberação desta, 
poderá incumbir qualquer dos seus membros ou íuncsonário da Secretaria 
do Senado, da realização de qualquer sindicância ou diligência necessária 
aos seu" tratai tios 

Art. 152. A Comissão de Inquérito redigirá relatório, que terminará 
por projeto de resolução, se o Senado fár competente para deliberar a 
respeito, ou por conclusões, em que assinalará cs fundamentos pelos quais 
não apresenta, afinai, projeto de resolução. 

, Art 153 Se íorem diversos cs fatos objeto de inquérito, a Comissão 
dirá, em separado, sôbro cada um, podendo faze-lo antes mesmo de fiada a 
investigação dos danais, 

Art, 154. Se fôr determinada a responsabilidade de alguém, por falta 
verificada, a matéria, antes de submetida ao Plenário, irá à Comissão de 
Constituição e Justiça, que proporá as providências cabíveis, em projeto 
de resolução ou emenda, ao que a Comissão de inquérito haja oferecido, 

* Ari. 155. Aplica-se às Casistões de Inquêrite o disposto no art. dõ dêste Regl- 
nento. 

Parágrafo único. A prorrogação do prazo de Comissão de Inquérito poderá ser ccn 
cedida : 

r 
a» pelo voto do Plenário, por proposta do Presidente da Comissão 

ou de qualquer de seus rnambros; 
b: por deliberação de um terço ou mais, dos membros tio Senado, 

comunicada à Mesa cm ato escrito, com as respectivas asslna- 
• turau, o qual será lido em Plenário e publicado. 

Ari 15í/ Noí atos processuais, aplicar-se-ao subsidiàriamente as üis- 
postçófcs do Código ao Processo Penal. 
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TiTULO VI 

Das Sessões 

1 Da KaiuKxa dss Sj.isÔís. 
c.y-iíUJ-o II Da Sesíâo Pública: 

Seção I Da Abtvtara e Duração, 
Seção 11 - Da, Leitura e Aprovação cia Ata. 
Seção m Da Hora do Supc-dlcnte. 
Seção IV Da Ordem da Dle.: 

a) — Do Inicio da Ordem do Dia. 
b) — Da PinaUdudc da Ordem do Dia. 
O — Da Organização e da Divulgação da Ordem do 

Dia. 
d) -- Da Ordem &> Dia Constituída de Trabalho■. das 

Comissões. 
ei — Do Quorum. 
í) — Da Seqüência dos TrahaUws d;; Ordem do Dia. 
g) — Da /uversão cia Ordem do Dia. 
h; — Do Tempo Posterior à Ordem do Dia. 

Seção V — Do Término do Tempo da Sessão. 
Seção VI _ Da Prorrogação cia Sessão, 
Seção V/i — Da- Assistência, à ScssSo. 
Seção VIII — Da Divulgação das Sessões pela PotcgíHfia, Irradiação 

Sonora, Filmagem e Televisão. 
CAPÍTULO Ilí __ Oa Sessão Kstiav-rdinária. 
CAPÍTCI.0 IV   Da Sessão Secreta. 
CAPÍTULO V __ Da Sessão Especiai. 
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TITÜliO VI 

Das Sessões 

CAPITULO I 

Da Natureza das Sessões 

Ari. 157. As sessões tío Senado serio: 
i - pTepi;ratéi-:as, na íorma prevista neste Regimento: 
* ordinárias dc itual^uer sessão legislativa, realixadas em todos 

os dias úteis, exceto nos sâSados. à hora lixada no ai't, 158; 
Irl - excrsorrtmanas. as reausadaa em dia ou nora diversos aos prefi- 

xados para as ordinárias; 
IV — especiais, as realizadas para comemorações ou homenagens excep- 

cionais. 

% Parágrafo único. íc mlizarl a sessão ordinária do Senadc se houve* ccn 
vocação do Congresso fecfcrtai para sessão coniunia, ajo período de d-ração deva coin 
cidir cm o daquela, ainda tpe apenas psrcfalisente. 

CAPÍTULO IX 

Da Sessão Pública 

SEÇÃO I 
Da Abertura e Duração 

Ard 158. A sessão ordinária terá inicio às quatorze horas e 30 mi- 
nutos, polo relógio no Plenário, presentes no recinto, peto menos, dezesseis 
Senadores, e dumrá no máximo quatro boras, salvo prorrogação. 

i 1 VeríUcuda aquela nora, inexistência de numero, o Presidente, 
ocupando o seu lugar, declarará que não pode haver sessão, designando a 
Ordem do Dia paio a sessão seguinte 

O i • Secretario despachará o expediente, independenteraente de ieitura, 
c dar-lhe-á publicidade no Uítíno do Congresso Nacional. 

** § ?-9. No expediente a que se refere a parte fina! do parágrafo anterior rio po 
derá figurar preposição que dependa de deliberação dc Senado, salve se rio sujeito 
a apoisaiento do Ploiário- 

$ 35. Havendo na Ordss dc- Dia matlria relevante que o justifique, a Êtesa pode- 
rá aguardar até trinta minutos a existência de número para a abertura da sessão, 
** § A®. Ka hipótese dc parágrafo anterior levar-se-á ® conta a atraso verifica- 
do na abertura dá.sessão para o cálculo dc prezo dos artigos 168, 163, ^ 15 e 28. 

* ~ Resolução n. 7â/ül 
** — Resolução n. 3/Õ3 
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SEÇAO 31 . 
Ba Leitura e Aprovação ãa Ata 

Aí'-. 159. Aberta a sessáo, será lida e posta era discussão a ata da 
enor. 
s i. 3cra íauiuem ürta e posta em discussão a sua fle reunião a quo 

se 2 efere o ? Xn tio artigo anterior. 
>Na dicoussao. quasquej Senador pccterâ usar da palavra, acusando 

omissão ou urro na ata, ou fazendo inserir declaração tis voto, 

* § 3®, As redatações sério resolvidas conclusivaseoíe pelo Presidente, sendo 
consignadas na ate seguioíe as..rç&flcações }ul®ífes precedentes, 

5 4v As declarações e rsclamacôas sdbve a ata nâo excederão, na sua 
totaViada, 15 minutos. Ao fim dêsse prazo, se ainda houver oradores, o 

dente dai-á a ata por aprovada e fará Inscrever os Senadores que sôbre 
ela desejem usar da palavra para o tempo previsto no art 181 

5 õ" avendo cm Ordem do r>la matéria em regime de urgência, nos 
têunta de parágrafo único do art ass. 25. reclamações e observações «ôbns 
a ata oeverão ser formuladas por escrito. 

Art, 180. Para votaç&o da ata, o Hjuarum é de dezesseis Senadoras. 

SSÇAO III 

Da Hora do Expediente 

Art 161. Aprovada a ata, o }.' Secretário procederá à, leitura do Expe- 
diente na forma dc art, 51, letra a. 

Art, 162. ConrtJtuem matéria da hora do Expediente; 
«) a apresentação de projeto, indicação, parecer, ou reqoeímiento 

não relacionado com as proposições constantes da Ordem 
do Dia; 

b) as comunicações enviadas â Mesa pelos Senadores; 
c) os pedidos de licença dos Senadores; 
ã) o.s ofícios, moções, mensagens, telegramas, cartas, memoriais 

recebidos da Câmara aos Deputados, de outro órgão cio poder 
público, ou de particulares. 

Parágrafo único. Kão será lido, nem objeto dc; comunicação, em sessão 
pública documcíiro ae caráter siguoso, observando-se, quanto ao expediente 
dessa natureza recebido peio Senado, as seguintes normas: 

a) se o expediente stgiioso Rouver sido remetido ao Senado a re- 
querimento de Senador, ou em atenção a manifestação do 
Plenário, o Presidente da Mesa dSie dara conhecimento, em 
particular, ao requerente; 

õ) se a solicitação houver sido formulada em Comissão, ao Pre- 
sidente desta será encaminhado em sobreoarta fechada e ru- 
bricada pelo Presidente da Mesa; 

o se o documento se destinar a instruir o estudo de matéria em 
curso no Senado, transitará em sobrecarta fechada, que o Pre- 
sidente da Mesa, ou da Comissão que dele tomar conhecimento 
rubricará, feita na capa do processo a devida anotação. 

* _ ffesolução n. 75/51 
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Art. 163. O tempo que se seguir à leitura dos documentos referidos no 
artigo anterior, até o fim do prazo previsto no § 1'', será destinado aos ora- 
dores da hora do Expediente. 

? 1." Esta parte da sessão, que normalmente corresponderá à l.a hora, 
contada desde a abertura, será automátlcamente prorrogada por meia hora, 
se houver orador na tribuna, para que conclua o seu discurso. 

* y 22. Se, porém, alcpoi Senador, anlss do téreino da primeira hora, solicitar 
da líssa inscrição para manifestação de pesar, comemoração ai cociininação inadiável, 
explicação pessoal ou justificação de proposição a apresentar, o Presidente lhe as 
segurará o uso da palavra, ao fim da prorrogação, pelo i«po cpo solicitar,disso 
dando conhecimento ao credor que estiver na tribuna, ccm esclarecimento sôbre a ho- 
ra em que deverá concluir seu discurso, tfo qual o advertirá com cinco minutos de an 
tecedôncia. 

^ 32, Havendo mais de uma inscrição para o fim previsto no parágrafo anterior, 
a fesa dividirá igualmente entre os inscritos o tempo da trorrogação. 

§ 42. Se os oradores inscritos na forma do ^ 22, na totalidade, desejarem fa- 
zer uso da palavra per prazo inferior ao da prorrogação, a diferença será contada 
e» favor do orador do Expediente, sem interrupção Jo seu discurso, 

ç ô ' se c cracíoi da primeira hora do Expodienté não puder concluir 
o seu Ojkcusso na prorrogação, poderá fazê-lo depois da Ordem do Dia, 
com preferência sôbre os demais inscritos. 

■s n S»? a sessão fôr levantada por motivo de pssar, sem que tenham 
feito uso da,palavra os oradores inscritos, terão êstes preferência para falar 
na sessão seguinte, na mesma hora. Essa preferência, todavia, só preva- 
lecerá uma vez. 

y ?2. Haver,do, na Ordaa do Dia, matéria urgente compreendida no art. 326, n. 
5.a, não serão permitidos oradores no Expediente. 
* Art. iü3-A. Na hora do Expediente só poderão sar objeto de deliberação reepe- 

rifigitos que não dependa» de parecer das Comissões, ou que não digam respeito a pro 
posições constantes ds Orriot tio Dia, tu, ainda, dos que o fegimento não determine " 
sela» aifcmetiítis st rai+rp fass na sassãru 

Art, 164. O tempo destinado aos oradores do Expediente poderá ser 
dedicado a comemoração especial, em virtude de deliberação do Senado 
tart J96> sendo nesse caso observadas as seguintes normas; 

a) as Inscrições especiais para a comemoração prevalecem sôbre 
as normais: 

b) na prorrogação da hora do Expediente, feita automaticamente, 
se ainda restarem oradores para a comemoração, a palavra 
a êles será concedida preferenciaimente a outros: 

c) ao fim do tempo correspondente h prorrogação, será encerrada 
a comemoração, amda que haja orador na tribuna e tíenadores 
inscritos para o mesmo fim; 

d) se o tempo normal da hora do Expediente não fôr consumido 
pela comemoração, serão atendidos os inscritos normais da 
sessão, na forma do disposto no art. 17 

Art. 165. Terminados os discursos do Expediente, serê.o lidos os papéis 
que existirem sôbre a mesa para êsse fim, chegados após a fase referida 
no art. 161. 

Piiràgrafo umeo Havendo, entre os documentos a que se refere êste 
ártico, requerimentos a votar, se mais um Senador pedir a palavra para 
encaminhar a votação, esta ficará adiada paia o fim da Ordem do Dia, 



SEÇÃO IV 

Da Ordem do Dia 

a) Do Inicio. 
Art, 166. Pinda a hora do Expediente, com ou sem prorrogação, pas- 

sar-se-á à Ordem do Dia. 
b) Da finalidade da Ordem do Dia. 

Art. ICI A Ordem do Dia é destinada ao debate e á votação das 
matérias programadas para as deliberações da sessão respectiva. 

c) Da Organização _e da Divulgação da Ordem do Dia. 

** * Ari 168. Âs siatérías serão dòdas para Of-rfo!! do Dia segindo sua antigüidade e 
lapcrtancla, a juízo do Presidente, observada a ssguinla ordes-, de classificação, res 
salvado o disposto no art. 171; 

1) - a matéria de que trata o n. 5.a do art. 326; 
2) - a matéria ® continuação de votação; 
3) - a matéria as regime da urgência, na seguinte íomj : 

a] - a ,'ja urgência do n. S-b do art. 326; 
b) - a (fe urgência do n. 5-c do art. 326 

4) - a matéria em tramitação normal, na seguinte ordem : 
a) - a matéria «n fase de votação; 
b) - a an fase de discussão. 

* § 1-. No grupo das matérias constantes do Item 3, a.em fase de votação terá 
precedência sobre a em discussão; a de discussão ® curso sobre a de discussão ain 
da não iniciada; ® igualdade de condições, segundo a maior antigüidade da urgência. 

* § 2fi. Nos casos previstos no itan n. N, s precedência será a segiinie ; 
1] - redações finais, obedecida a precedência vigente para as respectivas 

proposições; 
2) - preposições da Caraara; 

) 3) •• proposições íto Senado, sendo : 
a) - as em turno único; 
b) - as em segundo turno; 
c} - as ar. primeiro turno: 
d) - em qualquer grupo, a matéria de discussão ar curso terá precedência 

sobre a de discussão ainda não iniciada; e, em igualdade de condições, 
a mais antiga no Senado sobre a mais recente. 

5 3" Quando na mesma Oifletn do Din figurem proposições regulando 
a mesma matéria ou matérias correlatas (art. 255), a proposição preferida 
pela Comissão competente para o estudo do seu mérito antecederá as 
demais, de maneira que o pronunclamei to do Plenário sôbre aquela pre- 
julgue oçtas. 

4 4 m sei cicBígnada a Ordem do Dia. qualquer Senador poderá su- 
gerir ao Presidente a inclusão de matéria em condições do nela figurar, nos 
tèrmos do art. 110. 

* — Resolução n, 76/cl. 
+ * - Resolução n. 3/63. 
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Afl 168 A oroem ao Dia será anunciada no ato do encerramento de 
uma «wasMâo para k seguinte, salvo na ultima Será publicada no D-.arto du 
Congresso Nacional e impressa em avulsos, que serão distribuídos antes de 
se iniciar a sessão respectiva. 

Parágrafo único. Quando se tornar impossível "a impressão dos Avul- 
sos da Ordem do Dia, poderio ser miíneografadcs. 

Art. 170. A matéria dependente de pronunciamento das Comissões sã 
será incluída era Ordem do Dia, depois de emitidos iodos os parecem, lidos 
no Expediente publicados no Diário do Congresso Naeionai s distribuídos 
em avulsos, observado o interstício de que trata o art, 273. 

* Art. 171. A inclusão a» Ord» do Dia de próposfçao «a rito nonral see qoe es- 
teja instruída ccb pareceras cbs Cbolsões a cpe houver sido distríbuidj só s adtis 
sivel nas seguintes hipóteses : 

1 - Por deliberação do PlenáHc, se s única ou a últisa Ccwis^o a qus esti- 
var disíritui-ife nao proferir o sai parecer no frazo regi aental . 

li - tis virfcde d« ato do Presidente, quando ss tratar : 
a) - ds projeto «te Sei ártia, ou íendarite l aberiura de crédito solicitado 

pelo Poder Executivo, pelo Podar Judiciário cn pelo Triaina) éz Cor:ias, 
«i, ainda, destinado ac Congresso Nacional, ss faltara oito dias, ou 
iserio-, para o ténulno da sessão legislativa; 

b) - de projeto de OrçaMnto da União, (pando faltares trinta dias, ou sse- 
nos, para o téreino/do prazo constitucional da sua elaboração; 

c) - ds veto do Prefeito da Distrito Federal, ss faltar® cinco dias, eu 
sacos, para se esgotar o prazo para o pronunciaientô do Senado, ou de 
sessão legislativa; 

** d) - da projeto de lei orçasantáriâ do Distrito Federal, nos quinze dias 
que anteceder» o encerrasentíi da ssssio legislativa; 

s) - de projeto cpe tenha por fia prorro-^r vigência de lei, se faltai-® 
dez dias# ou ser,os, para o tsrsino dc respectivo prazo, a- da sassâo ie 
gi sl ativa, quando êle ma ocorrer no período ds recesso do Congresso 
Nacional, ou nos te dia;, que se seguiree à instalação da sessão legis- 
lativa subsequente; 

f) - do projeto ds decreto legislativo referente a tratado, ccnvârào aí a- 
côrdo internacional, se faltera oito dias, cu sieros, para a date pra - 
viste fíãna c pronunciansnto do Brasil sobro o ato sai aprsço; 

g) - de proposição da legislatura «s curso se : 
g.l - pas^dos deis anos do início da sua traaitaçâo no Sanadc,altKÍa não 

houver figurado as Grd® do Dia; 
g.2 - transcorrido irais da ue ano de sua distribuição l primeira Coais - 

são qus sôbre ela se deva pronunciar, ainda não heu-ver racebido o 
respectivo parecer. 

fesolução n. 76761. 
_ Resolução n.. 3/63. 
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^ 1S. A isateria nas ccndtçoss pre»-!sías ms alíneas b, c, d, s, f, 
sará incluída na CrdW do í)ía cem precoêocta sôbre qjslqj®" aitra, ainda qaa ® 
^giüie de urgência e ccu votação iniciada, salvo o disposto no o. S-a do art. 326. 

* | 2®. Sobre projeto incluido «i ünj® do Dia, as qualquer ctes hipóteses 
revistas nc n. 1 a ms alíneM a, h, c, d, e, f do n. il, as Ctspissões se prooun- 
•Jarâo craíBsita ee Plenário, se não preferirss «nvfsr por'escrito as sais parece- 
ns no ser anonclada a aatsria. 

* '1js. Encerrada a disaissao de projeto Caspreeridido no n. I cob a apresan 
bação de estendas, voltara He às Coeissoes cara que sôbre as «sesras se pronunciai, 
•etoaajxto o rito noraal pmisto neste i^glaanfo. Se não houver estendas, efetuara 
;8-á icatiatsBSfite a votação. 

* § 48. hos casos das alíneas a, b, d, 5, f do n. H, o projeto otendado vcl 
;a à Ordes da Dia na sessão seguinte, salvo se o encerrawio da discussão fsr na 
íltisa sesáo da ssssio legisla tive ou do prazo, caso as tpe as feissõss deverão 
ironunclarase icedlataRenie sSre as «aftdBS. 

* § 5S. Se ao ser chasada s. aiittir parecer, na fores orevi sta no § í6, a Gí> 
sec epc houver «cedido o prszo raquerer diUganda, saído esta deferida, o seu 
iroaindasentí) àrass-á eu Plenário, ajjós o oaRprisento cks regjarido. 

* | 68. fes casos orsvisios na slínea g do c. { deste artigo se procederá 
ia acèrú) cm o díanosto t» § 32 do art. 323, sendo a inclusão da «atáris as Ordsi 
fc Dia aiiridada est Fltório s« aúc-cocE-iCiã de oito dias. 

* Art. 171-A, Esgotado o prazo para o pronunc! assento da Casissio a que a pro 
osiçâo estiver distribui cfa, se ainda dscender do estudo ds outra Ceeis são, será 
feito reqiarer que a ela psese, aasprlndo 1 prfoelra oferecer et Plenário a seu 
larecsr, quando a aatéria figurar as Ordw do Dia. 

Parágrafo única. Se uita sfes Oarilssões que a eegjfr rscás® o projeto coto 
tiderar indispsrisavel, antes do sat par oca-, o pronunetaento ds qjk houver excedi 
b o prazo, a proposta tsssse sentido será subcstltb à deliberação do Plenário. 

* Art. 17?, Nenbus projeto poderá, ficar sôfcrs a «esa por sais de ua aês sse 
ígurar «p Ordsm do Dia, Salvo para diligência aprovada pelo Plenário. 

d) ~ & Crdaa do ffia coastitulda de traia 1 tos toa faissões. . 
Art. 173. Ííao havendo «vatérla coei votaçac Inlciato na sessão anterior ou 

te caráter urgente, a ser aibatetida ao Plenário, o Presidente podará designar para 
. Crda» do Dia "trabalhos des Cola■:s3Õ83,,., 
** Ari 174. Na últiaa sessão legislativa ordinária de cato legislatura,pede- 

-i a Ifesa, no a às oue preceder as eleições com que se constituirá a nova leglslaiu- 
a to Congresso Sacional ou por períodos ds quinze dias, no prazo da três «ases,de 
tgrar fera Crd® do Ka "trabalhos das Casissc"53\ 

Parágrafo único, igual orientação poderá ser adotada nas prexieidadas daj 
elsições presidenciais. 

* ^ Pssolqaw n, 76/òl 
h* - fiesolaçae«. 3/63 



A.-t 175. Quando a Ordem do Oia tôr ccestltnlda de "Trabalhai das 
Comissões, a sessão do Plenário encerrar-se-á ao findar a hora do Ex- 
pediente ous ua prorrogação. 

* «) 1)j Quorum. 
Art. 1757*"^? deliberações do Senado serão ton adas por, maioria de vo- 

tos, presentes', pelo menos, 32 Senadores, salvo nos casos em que a Cons- 
tituição ou este Regimento exigem quorum especial e nos de matéria com- 
preenditta r.í> ns, 3 e XI dos crts 2X1 e 212 

Ai-t. 177. Na Ordem do Dia, ocorrendo a falta de núníero para 
as dei.oeraçôes. verificada por melo de chamada nctnical, passar-ss-a & 
matéria em discussão, 

5 1.9 Esgotada a matéria em discussão e ainda faltando -.õmew para 
as votações, a Mesa poderá, no caso de figurar na Ordem do Dia maté- 
ria que, pela sua relevância, o justifique, suspender a sessão por prazo 
não 'superior a trinta minutos ou conceder a palavra a Sen.mor que 
dela Queira fazer uso. 

5 2.9 Sobrevindo posteriormente, a existência cie número para deime- 
raçào, voltar-se-á à matéria »rr votação interromoendo-se o orador que 
estiver na tribuna, salvo se estiver discutindo proposição em regime de 
urgênci-,. e a matéria a votar não estiver nesse regime. 

S 3.° Em qualquer fase dos trabalhos, estando no recinto menos de 
dezesseis Senadores, será encerrada a sessão, adiada para a seguir-te tôda 
a matéria restante da Ordem dc Dia 

* Art. 178. Nos casos previstos no í 19 do ari. 177, as propcslçcas constantes 
dí Ordaa dc Dia que não puder® ser apreciadas serão incluídas na da sessão ordiná 
ria seguinte, cwi precedência sobre outras des grupos a ipe pertença», setpndo a 
discriminação do art. Ib8. 

/) Da seqüência dos trabalhos da Ordem do Dia 
Art. 179 A oraeir. estauw«ucu. peio fresiaente para as discussões ou 

debberaçõES do dia não poderá ser alterada senão: 
oi para posse de Senador; 
Cl para ieitux-a de mensagem, olicio ou documento sobre matéria 

urgente: 
' c) para pedido de urgência nos têrmos do art. 328, parágrafo 

único: 
d> em virtude da deliberação do Senado, no sentido dc adiamento, 

preferência ou inversão da Ordem do Dia; 
ei pela retirada de qualquer matéria, para cumprimento do dis- 

posto no art. 47, parte final; 
y) Da inversão da Oruem do Dia. 

Art. 180. A Inversão da Urdem ao Dia, que dependerá sempre de 
deliberação do Plenário, requerida antes de anunciada a primeira matéria, 
tem por fim a irpreciação das proposições dela constantes na ordem 
inversa qíi respectiva colocação. 

Parãgrato único. So se concedera a inversão da Ordem do Dia se a 
nova seriaçBo das matérias não contrariar o disposto no art. 168. 

h) Do tempo posterior à Ordem do Dia. 
Art. 181." O Tempo que restar ate o fim da sessão, depois de ultimado 

o estudo das matérias da Ordem do Dia sera franqueado aos oradores 
para êsse fim inscritos, na forma do disposto no art. 15, n.ü IX. 

* Parágrafo único. 0 disposto neste artigo não terá aplicação se a Ondffl do Dia 
fer destinado a trabalho das Comissões. 

* _ Resolução n. 3/t)3. 
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SEÇÃO V 

I)o Termino do Tempo da Sessão 

Art. 182. Preenchido o tempo da sessão, oa uiUmada a Ordem do Dia 
e os discursos posteriores a esta. o Ptesidente encerrará a sessão. 

* Parágrafo único. Na primeira hipótese, nao havenci; prorrogação, ê pentitidü ao 
Senador que estiver falando concluir o seu discurso na sessão segiinte, após a Grdan 
do Dia, eco prioridade de inscrição e pelo prazo a que ainda tenha direito. 

Art. 183. Se o término do tempo da sessão ocorrer quando iniciada 
uma votação, esta será ultimada independentemnte de pedido de pro- 
rogação. Trai ando-se, norém, de proposição votada por artigos ou cio 
emendas em votação uma a uma, e restando, ainda, mais de dois artigos 
ou de duas emendas, a votação a ultimar será apenas a cia parte anunciada, 
antes de se esgotar o prazo da sessão. 

EEÇAO VI 

Da Prorrogação da. Sessão 
Art 184. A prorrogação poderá ser concedida ate o momento do 

término do (empo da sessão; 
a) por proposta do Presidente, de oficio; 
íú a requerimento de qualquer Senador. 

5 l.9 Se houver orador na tribuna, o Presidente o Interromperá para 
consulta ao Plenário sôbre a prorrogação. 

5 2'' A proposta e o requerimento de prorrogação não terão encami- 
nhamento de votação e serão votados sempre pelo processo simbólico. 

I 3.' O esgotamento da hora não interrompe a votação da prorrogação. 
§ 4.° A prorrogação será sempre por prazo fixo, 
§ S.' Antes de tenninacia uma prorrogação, poderá ser requerida outra. 
§ 6.4 Concedida a prorrogação, o seu prazo não poderá ser restringido, 

salvo por falta de matéria a tratar e de número para o prosseguimento ' 
da sessão. 

Art. 185. Havendo prorrogação e número legal, votar-se-So as maté- 
rias cuja discussão esteja encerrada. Caso contrário, ficarão adiadas as vo- 
tações. dispensada a chamada. 

KEÇAO VIX 

Da Assistência à Sessão 

Art. 186. Os funcionários da Secretaria a serviço do Mesa assistirão 
às sessões públicas, desempenhando as incumbências que por ela lhes forem 
cometidas 

-tt- Art. 137. Em sessão pública semente serão aijnitidos no Plenário, além dos Sena 

dores, os Deputados Federais, os Ministros de Estado, cpando cooptireceroci nos ter 
nos do art. 330 e os funcionários dc Senado an objeto cte serviço. 

4= _ Resolução n. 7b/61 
** - Resolução n. 3/63. 
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r § 1®. f. vsdaà) ao Suplente não « exercício o fngrasso no recinto das 
sessõss. 

^ 2®. Mio S penai ti cb a presença, na bancada d> isiprsnsa, dirants a sessão, 
da pessoa a ela estranha. 

^ 3®. Es sessão secreta wwanie os Senadores terão ingresso no Plenário s m 
sala anexa, ressalvado o disposto no § 7® do art. 193, nas cosio os casos as cps o Se- 
nado, por proposta èi Resa ou de Líderes qps rspresenta», no BÍniso, 34 Saaãdore3,con 
ceda ajtortzaçâo a íxitres pessoas para asststf-la. 

iírr 188. E' permitido a Qualquer p;&soa, vestida decentemente, assie- 
tlr às sessões públicas cio lugar que lhe fôr reservado, desde que se en- 
contre desarmada e se conserve em silêncio, sem dar qualquer sinal de aplau- 
so ou de reprovação ao que se passar na sessão. 

SEÇÃO VXII 

Da htti-klgaçSo das Sessões pela Fotografia, Irradiação, Filmagem e Televisão 

Art. 1SD. A colheita de reportagem fotográfica no recinto, a irradia- 
ção sonora, a filmagem e a transmissão, em televisão, das sessões do 
Senado dependerão de autorização da Mesa, em cada caso, 

CAPITULO 111 

Da Sessão Extraordinária 

Art 190. A sessão extraordinária será convocada de ofício pelo pre- 
sidente. ou por ütíliberação do Senado e terá o mesmo rito e duração 
da crdínária. 

„A;t 191, Na cessão extraordinária o Expediente a:-rá por trinta mi- 
nutos' improrrogáveis. 

Art 192. C Presidente prefixará dia, hora e Ordem do Dia para a 
sessão extraordinária, ciando-os a conhecer, prèviamente, ao senado em 
sessão ou pelo Diário do Congresso Nacional, Nesta última hipótese ha- 
verá também comunicação tcltgráfica aos Senadores. 

5 10 Em casos dc extrema urgência, a convocação, feita fora da 
seesSo poderá ser c municada aos Senadorçs pelo telefone. 

5 2.» Náo é onrigfltóna a inclusão, na ordem do Dia de sessão ex- 
traordinária- de matéria de.seasâo anterior, ainda que cm regime de ur- 
gência ou em curso de votação. 

, , . • - • , • CAPÍTULO IV ç 

Da Sessão Secreta 

Art. 193. A sessão secreta será convocada pelo Presidente, da ofi- 
cio ou mediante requerimento. 

5 1'' A finalidade da sessão secrata deverá figurar expressamente 
no . requerimento, mas não será divulgada, assim como o nome do re- 
querente 

+ - Resclução n. 7ô/bl 
* * - teiluçso n. 3/53 
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f-EÇAO V 

Vo Termino do Tempo da Sessão 

Art. 182. Preenchido o tempo da sessão, ou uitimatía a Ordem do Dia 
e cs du,cursos posteriores a esta. o Presidente encerrará a sessão. 

* Parágrafo único. Na primeira hipótese, nao havendo prorrogação, s psnniíido ao 
Senador que estiver falando concluir o seu discurso na sessão segjinte, após a Ordai 
do Dia, eco prioridade de inscrição e pelo prazo a que ainda tenha direito. 

Art. 183. Se o término do tempo da sessão ooorrer quando iniciada 
uma votação, esta será ultimada independentemnte de pedido de pio- 
rogação. Tratando-se, porém, de proposição votada por artigos ou cie 
emendas em votação uma a uma, c restando, ainda, mais de dois artigos 
ou de duas emendas, s votação a ultimar será apenas a da parto anunciada, 
antes de se esgotar o prazo da sessão. 

EEÇAO VI 

Da Prorrogação da. Sessão 
Art 184. A prorrogação poderá ser concedida ate o momento cto 

término do (empo da sessão; 
ti) por proposta do Presidente, de ofício; 
b) a requerimento de qualquer Senador. 

§ l.v Se houver orador na tribuna, o Presidente o Interromperá para 
consulta ao Plenário sòbre a prorrogação. 

5 2' A proposta e o requerimento de prorrogação não terão enenmi- 
nhamenlo de votação e serão votados sempre pelo processo simbólico. 

S 3.' O esgotamento da hora não interrompe a votação da prorrogação. 
§ 4.' A prorrogação será sempre por prazo fixo. 
5 5.p Antes de terminada uma prorrogação, poderá ser requerida outra. 
§ 6.» Concedida a prorrogação, o seu prazo não poderá ser restringido, 

salvo por falta de matéria a tratar e de número para o prosseguimento 1 

da sessão. 
Art. 185. Havendo prorrogação e número legal, votar-se-âo as maté- 

rias cuja discussão esteja encerrada. Caso contrário, ficarão adiadas as vo- 
tações. dispensada a chamada. 

EEÇAO Vil 

Da Assistência à Sessão 

Art. 18D. Os funcionários da Secretaria a serviço da Mesa assistirão 
às sessões públicas, desempenhando as Incumbências que por ela lhes forem 
cometidas 

** Art. 187. Em sessão píblica somente serão adnitidns no Plenário, além dos Sena 
dores, os Deputados Federais, os (liteistnos de Estado, (pando coopareceroa nos tér 
mos do art. 330 e os funcionários do Sanado an objeto cte serviço. 

* _ Resolução n. 7b/51 
- Resolução n. 3/63. 
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•í 1®, [ vedado 3ü Suplente não tm exercício o fngrsaso no recinto das 
sessões. 

2®. VÕü i pereitlda a presença, na bancada da tüipransa, durante a sessão, 
ds pessoa a ela estranha. 

^ 3®. us sés» secreta sòmente os Senadores tsrão ingresso no Plenário s rs 
sala anexa, ressalvado o disposto no & 7® do art. 193, bee coso os casos sa qje o $»• 
nado, por proposta da Sesa ou de líderes qje represente», no üifniiBo, 34 Sanadores, con 
cada autorização a outras pessoas para assistf-la. 

Arr 188. E' permitido a qualquer pncsoa, vestida decentemente, assis- 
tir às sessões públicas cio lugar que lhe íôr reservado, desde que se en- 
contre desarmada « se conserve em silêncio, sem dar qualquer sinal de aplau- 
so ou de reprovação ao que se passar na sessão. 

SEÇÃO VIU 

tia htvulgação das Sessões pela Fotografia, Irradiação, Filmagem e Televisão 

Art. 1SS. A colheita de reportagem fotográfica no recinto, a irradia- 
ção sonora, a filmagem e a transmissão, em televisão, das sessões do 
Oenado dependerão de autorização da Mesa., em cada caso. 

CAPITULO m 

Da Sessão Extraordinária 

Art 180. A sessão extraordinária será convocada de ofício pelo pre- 
sidente. ou por deliberação do Senado e terá o mesmo rito e duração 
da ordinária. 

,.A;t 191, Na sessão extraordinária o Expediente será por trinta mi- 
nutdi' improrrogáveis. 

Art 192, C Presidente prefixará dia, hora e Ordem do Dia para a 
sessão extraordinária, ciando-os a conhecer, prèvlamente, ao Senado em 
sessão ou pelo Diário do Congresso Nacional. Nesta última hipótese ha- 
verá também comunicação toUgváfica aos Senadores. 

t Ia Em casos de extrema urgência, a convocação, feita fora do 
seesSo poderá ser crmunlcada aos Senatíorçs pelo telefone. 

§ 2' Não é onrigatóritt a inclusão, na Ordem do Dia de sessão ex- 
traordinárla- de matéria de.seasSo anterior, ainda que cm regime de ur- 
gência ou em curso de votação. 

. , . . - • , ■ CAPÍTULO IV • 

Ca Sessão Secreta 

<i/f. 193. A seseâo secreta será convocada pelo Presidente, ds ofi- 
cio ou mediante requorimeato. 

5 I' A finalidade da sessão secreta deverá figurar expressamente 
no , requerimento, mas não será. divulgada, assim como o nome do re- 
querente 

„ Rasolução n. 7ô/bl 
A' * — Rasoluçao n. 3/53 
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•—'j 2.- 'Bêcebiâo o requerimento, o &ínado passará a funcionar secreta- 
mente para a sua discussão e votação. Se ^aprovado, a sessão secreta, 
quando não se realize em prosseguimento, será convocada para o mesma 
dia, ou para o dia seguinte, desde que o requerimento não haja prefi- 
xado a data. 

§ 3." Antes de se iniciarem os trabalhos, o 'Presidente fará sair das 
saias, das tribunas, gaierías e respectivas dependências, todas as pessoas 
estranhas, inclusive funcionários da Casa. 

.5 4.° Ko início dos trabalhos, deliber&r-se-á se o assunto que motivou 
a convocação deverá ser tratado secreta ou pablicamcnte, não podendo 
debate a êsse respeito exceder a primeira hora, nem cada orador que 
nète tomar parte falar mais de uma vez, nem por mais de dez minutos. 
'No primeiro caso, prosseguirão os trabalhos secretamente; no segundo se- 
rão èles levantados para que o assunto seja oportunamente submetido à 
sessão pública. 

ü s.^ Antes de encerrai-ío uma sessão secreta o Plenário resolverá, 
por simples votação e «em debate, se deverfio «er conservados em signo ou 
publicados' o seu resultado è o nome ou nomes dos que requareram a sua 
convocação. 

§ 6,v A duração da sessão secreta, salvo prorrogação, será a da or- 
dinária , 

5 7.9 Em sessão secreta, salvo se determinada pela Constituição, o 
Senado poderá deliberar sejam os debates tomados pela Taqulgrafia, ar- 
quivando-se o respectivo épánhado, ém caráter slgiloso, juntamente com 
a ata e demais documentos. Nesse caso será admitido junto & Mesa o 
seu assessor. 

5 8.v Nos casos previstos no art, 139, na sessão secreta se rv olvera 
se deve ou não ser dada publicidade à sua deliberação e bem assim aos 
parecem e demais documentos constantes do processo. 

Art. 194. Transionnar-se-á «n secreta a sessão quando o Senado o 
deliberar e, obrlgatôriamente, quando tiver de pronunciar-se sôbre: 

a) declaração de guerra; 
í>) acordo sôbre a paz; 
c) perda de mandado de Senador, nos casos de que trata o 5 2.' 

do art. 48 da Constituição; 
d) escolhas previstas ao art. 341. 

S l.» Terminada a deliberação, ou esgotado o tempo da sessão, esta 
voltará a ser pública, para prosseguimento dos trabalhos ou para desig- 
nação da Ordem do Dia da sessão seguinte, conforme o caso. 

§ 2.9 O tempo despendido em sesaáo secreta não será descontado na 
duração total da sessão. 

Art. 193. Sômente em sessão secreta poderá ser dado a conhecer ao 
Plenário documento de natureza slgilosa, 

CAPtTOLO V 
Da Sessão Especial 

Art. XflS. A juízo do Presidente, ou por deliberação do Plenário, a 
requerimento de, pelo menos, seis Senadores, o Senado poderá realizar 
sessão especial, cu interromper ordinária, para comemoração ou recep- 
ção de altas personalidades. 

t l.9 A sessão especial independe de número e será convocada por 
meio de comunicação do Presidente ao plenário ou publicação no Diário 
ão Congresso Nacional. 

5 3.9 Na sessão especial só poderão falar os oradores prèviamente 
designados pela Mesa. 

* M 3a - Sujjfiaidc 
5 4.9 O parlamentar eairaneelro será recebido em Plenário se o par- 

lamento do seu país der tratamento igual aos congressistas brasileiros, 
que o risitesn. 

* •• Resolução n. 3/63. 
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Bas Atas e dos Anais 

capítulo í — Das Atos. 
capítulo ii -- Doa Anais, 
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f E' pumittóo ao Senador quando houver de ía!sr no Expediente, 
ou no término da sessão, em declaração de voto ou em explicação pessoal, 
enviar & Mesa para publicação no Diário do Congresso Nacional o inclusão 
nos Anais, o discurso que deseje proferir, dispensada a sua leitura. 

S -í9 Quando o esclarecimentc da- Mesa sõbre questão reglmencei ou 
O discurso de algum Senador íorem lidos, constará da ata impressa a Indi- 
cação de c terem sido. 

í 4» A ata impressa referirá, era cada momento, a substituição ocor- 
rida em relação à presidência da sessão. 

Art. 202. A transcrição de documento não sigiloso na seção referente 
ao Senado Federal do Diário do Congresso Nacional, é permitida: 

í — quando consUtitír parte integrante de discurso de Senador; 
2 — quando aprovada pelo Plenário. 

* Parági-afo único. Se o documento corresponder a mais de cinco pâ- 
» 

= w. ..vro. .rv w.ví« uc ptüàiíu lívia 
•submetida ã aprovação da Casa, com qualquer número de presentes, antes 
dè levantada a sessão. 

Art. 204. A ate da sessão secreta será redigida pelo 3." Secretário, 
aprovada com qualquer número antes de. levantada a sessão, assinada 
.jieSa Mesa, fechada era invólucro lacrado e rubricado pelo 1.» e 2.®. Secretá- 
rios, cora a dais da sessão e recolhida ao Arquivo do Senado. 

Parágrafo único. Será permitido ao Senador -que houver participado 
dos debates em sessão secreta, reduzir a escrito em prazo não excedente 
de 24 tiorur- o sen discurso, para ser arquivado com a ata e os documentas 
referentes à sessão, em segunda sobrecarta, igualmente lacrada, a qual 
sç Anexará ao invólucro menstonsrdo neste artigo. 

Art, 205. Os trabalhos das sessões serão organizados por ordem cro- 
•nslôgiCa èm Anais, para distribuição .a«K Senadores, 

CAPITULO II 
Dos Anais 

* - ffe'xíugârar3/i)3 
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TÍTULO Vill 

Das Preposições 

capItui« X — Espécies. 
Seção / — Dos Projetos. 
Seção 11 — Dos Requerimentos; 

a) — Disposições Gerais: 
a-l> — Dos Requerimentos em Geral. 
a-2) — Do Requerimento Oral. 
a~3) — X>o Requeríaiento Escrito. 

b) — Disposições Especiais: 
b-1) — Do Requerimento de Informações. 
fc-2) — Do Requerimento de Homenagens de 

Pesar. 
b-3) — Do Requerimento de Voto de Aplauso 

e Semelhantes. 
c) — Da Assoeiaç&o da Mesa a Manifestações do 

Plenário. 
Seção m — Das Indicações. 
Seção IV — Dos Pareceres. 
Seção V — Das Emendas. 

capítcxo 11 — Da Apresentação das Proposições. 
capítulo xn — Da Numeração das Proposições. 
CAPÍTULO IV — Do Apoiamento das Proposições. 
CAPÍTULO V — Da Publicação das Proposições. 
CAPÍTULO VI — Da Iraci feçiw das Proposições. 
CAPÍTULO V5X — Da Retirada das Proposições. 
CAPÍTULO vrn — Da Existência de Mais de Uma Proposição sõbre a 

mesma Matéria. 
capítulo IX — Dos Processos referentes às Proposições, 
CAPÍTULO X —• Das Sinopses e Listas de Proposições para Publicação. 
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T1TUL0 VHI 

Das Proposições 

CAPÍTULO 1 

Espécies 

Art. 2CG Consistem as proposições a serem objeto de deliberação 
•do SeiUdo em: 

i — Projetos; 
XI — Requerimentos; 

III — indicações; 
XV — Parece res; 

V — Emendas. 
SEÇÃO I 

Dos Projetos 

Are. 2G7 Os projetos compreendem; 
a) projetos de lei, reíerentes a matéria cia competência- do 

Congresso Nacional, com sanção do Presidente da República 
cConstituição, art. 65); 

h) projetos ãe cecreto legislativo, contendo matéria da com- 
petência exclusiva do Congresso Nacional (Constituição, artigo 
68 e art 77, i5 l9 e 39): 

: c) projetos de resolução sobre matéria da competência privativa 
, do Senado. 

. . SEÇÃO n 

Dos Reiiverimenlos 

. «> Disposições, Gerais, ;. . ... j. 
A-I) Dos lequertmentos em. geral., 

Art. 208, O requerimento poderá sér oral ou escrito. O primeiro 
independo oe apoiamento o tem solução imediata. 
 Paràgrá'u unlco. È' licito, entretanto, ao Senador, formular, oor. es-' 
crito requerimento que, reglmentalmente, .possa ser oral'.' Nessa hipótesa 
o requertroenio não fica sujeito às exigências estabelêcidas para os. escritos. 

Art. 209. O requerimento escrito, quando não- sujeito a discussão, 
.pode ser fundamentado oralmente, mediante prévia inscrição, na loima 
do disposto no art. 17, te» 

Art. 210. A nenhum Senador será, .permitido fazer seu ü .requeri- 
mento de ouiio depois de retirado'. ""Querendo reproduzir a matótla,- nsarà 
•da miclatlva quf,,lhft,.cpWPfte,,;. .. , „ , 



A"2; Po req»a'tmeKfo oral. * 
Art. 211. Será-oral o requerivcento: 

i — ãespachaão velo Presidente: 
a) de posse do Senador; 
ü) tía leitura do qualquer matéria sujeita ao conhecimento do 

Plenário: 
c) de retificação da ata; 
d) de inserção de deélaraçâo de %'oto em ata; 
c> da observância de dispositivo regimental; 
f> de leUrada. pelo er.tor, de qualquer ••equerimento; 
g) tíe preenchimento de vaga em Comissão; 
h) de inclusão, em Ordem do Dia, de matéria ein condições regi- 

mentais de tiela figurar (art. 170); 
i) de informações sôbro a ordem doa trabalhos. 

* XI — dependente de votaçdo ae W. Senadores, no mínimo: 
j> de prorrogação ua hora do Expediente; 
fe) de prorrogação da hora da sessão; 
í) do permissão para falar sentado. 

* 111 — dependente de votação por 34; Senadores, no mínimo: 
í») de prorrogação de praao para apresentação de parecer; 
k) de dispensa de interstício e prévia distribuição de avulso para 

«nciusâo de determine da matéria em Ordem do Dia; 
0) de pronunciamento de. Plenário sébre decisão da Mesa em 

questão de ordem; 
p) cie dispensa- de pubtlcaçâo tíe redação finai, para Imediata 

Rpreciação desta; 
q) de Senador ou Comissão, no sentido de se solicitar de Órgão- 

estranho ao senado a remessa cie documentos. 
A-3.> Do requerimento escrito. 

, Art, 212. E" eacrlto o requerimento: 
I — Dependente de despacfto do Presidente: 

a) de Comissão ou Senador, solicitando informações oficiais: 
h.i de Comissão ou Senador, solicitando a publicação no Diário- 

ão Congresso Nacional, de informações oficiais; 
- Dependente apenas tíe votação por Senadores, no mínimo: 

ci de Comissão, pedindo audiência de outra, sübre qualquer 
assunto; 

d) de Comissão, solicitando reunião em conjunto cora outra; 
e) de inserção em ata de voto tíe pesar; 
/) de levantamento cie sessão por motivo de pesar; 
g) de não realização de sessão em determinado dia; 

■4 III — Dependente apenas de votação por Senadores, no mínimo; 
fti de licença de Senador; 
1) de remessa a determinada Comissão de matéria despachada 

a outra; 
j) de audiência de uma Comissão sôbre determinada, matéria; 
k> tíe discussão e votação de matéria por títulos, capítulos, seções,. 

grupos de artigos ou de emendas; 
l) de adiamento de discussão ou de votação; 

m) de encerramento de discussão; 
?i> de votação por determinado processo; 
o) votação em globo, ou parcelada; 
p) dc preferência: 

* o) de inversão viu g3{9«BÜo da dlsposfcão das sratériãs oa Grdas do Dia; 
r) de urgência; 
s) de retirada de projeto, indicação ou emenda polo autor; 

* II 
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t) de destaque de dispositivo ou emenda para aprovação, rejeição 
ou constituir projeto em separado: 

i£) de destaque de disposição ou emenda para votaçáo em se- 
parado; 

* v) - SupriiBido 
s/}-de prorrogação de prazo de posse ae Senador ou Suplente; 
xj - de audiência de órgão estranho ao Senado sóbre matéria não 

constante da Ordem do Dia: 

* IV •— idgpendente de apciamento, discussão j_ votação com a presença, 
nõ mínimo, 
yj de publicação de documento no Diürio do Congresso Nacional 

e transcrição nos "Anais do Senado". 
a) de comparecímento de Ministro de Estado para prestar tnlor- 

maçôes; 
2-1) de Inclusão «n Ordem do Dia de matéria que não tenha tido 

parecer no prazo regimental; 
2-2) de retirada de matéria da Comissão que não tenha oíere- 

cido parecer no prazo regimental, para remessa a outra; 
2-3) de constituição de Comissão especial fr iOCfia sta; 
,«-4) de repiesentação do Senado por Comissão externa; 
2-5) de sessão extraordinária, especial ou secreta; 
2-6; de transformação da sessão ordinária em secreta ou es- 

pecial; 
2-7) de voto de aplauso ou semelhantes; 
2-3) de tramitação em conjunto de proposições sôbre matéria 

idêntica ou correlata: 
2-9) da prorrogação de prazo de Comissão Especial, Mista ou 

de Inquérito: .... 
* 2-10 - da desarqjivanento de proposisâo; 
>i< z-1] - de reabertura de discussão. 

ti) Disposições especiais; 
b-I) Do requerimento de informações. 

Art, 213. O requerimento de informações obedecerá âs seguintes 
normas; 

o) só será dirigido à autoridade que possa ser objeto da processo 
de responsabilidade pelo seu não atendimento, salvo em se 
tratando de pedido de pronunciamento sôbre proposição em 
curso no Senado ou de subsídios para o estudo de qualquer 
matéria: 

b) só se referirá a ato dc outro Poder, no exercício de suas atri- 
buições constitucionais ou legais, suscetível de fiscalização pelo 
Poder Legislativo: 

c) não poderá conter pedido de providências, consulta, sugestão, 
conselho ou Interrogação sôbre propósitos da autoridade a quem 
se dirija 

♦ d) - lido no Expediente, o requerimento será despachado depois de publica- 
do no "Diário do Congresso Nacional". 

§ 1' Indeferido o pedido, ou não publicado no Diário do Congresso Na- 
cional o despacho até 72 horas depois de formulado o requerimento, poderá 
seu autor renová-lo paro deliberação do Plenário, depois Ce ouvida a Co- 
missão de Ccnsfituição e Justiça 

5 2.' Recebidas as informações, publicadas no Diário ão Congresso Na- 
cional, em resumo ou por extenso, a juízo da Mesa, serão arquivadas, de- 
pois de dadas a conhecer ao requerente, a quem se fornecerá cópia, se o 
desejar. Quando se destinarem a elucidação de matéria pertinente à pro- 
posição eru curso no Senado, serão incorporadas ao respectivo processo. 



'6-2) — Do requerimento de homenagem de pesar. • — ..W Il~ ... . O- — —■****•& t/l *■<-«■. WWM I l»Í. ■HIM»?!*!' 
Art, 214, Voto de pesas sò e admissível por motivo de luto nacional, 

decretado pelo Poder Executivo, oo por falecimento, de: 

* 1) - passoa cpa tenha exerci do o canjo de Presidente, Vice-presidente da 
Hspúbltca tu Presidente do Conselho de Ministres; 

2) - ex-siaéro do Congresso Nacional; 
3) - pssstta qpe exerça ou tenha exercido o cargo tfe : 

3.1 - Presidente ou Ministro do Supraso Tribunal Federal; 
3.2 - Pmldsnis de Tribunal Superior União; 
3.3 - Presidente do Tribunal áe Contas da União; 
3.4 - Ministro da Estada; 
3.5 - Govamaifcr, Presidente do Âssosiléla Legislativa oi de Tribunal 

da^stiça estadtâl; 
3.6 - Governador de Território Fcceral; 
3.7 - Prefeito do üístrlto Federal; 

4) - Qieía de Estado ou de Govêroo estrangeiro 
5) - Chsf® da aissão dlplociática de país estrangeiro acreditada junto ao Go- 

vêrno brasil oi ro; 
b] - personalidade ds relevo na vida político-adainistrativa intarnacional. 

** Art. 215. 0 levsntasento cb sessão por notivs de pesar só se dará es osso de 
faleci sen to do Presidente da República» do Vice-presidente da República, de «eàro d) 
Senado eu da doara dos Deputados. 

* Art. 215-Â. Alfci das hoaanagais previstas nos arts. 214 s 215, o Plenário pode- 
rá autorizar : 

a) - a apresentação de cendolêncías à faiulia do aorto, ao Estado do s«j 
nassinaito ou e® qus se tenha exercido a sua atividade, ao Partido polí- 

tico e a altas entidades atltarais a que haja pertancido; 
b) - a representação nos seus funerais e cerimônias levadas a efeito en ho 

senagem à sua aanória, nos essos previstos no art. 214, números 1, 2, 3,5 
o ü e 215. 

Art. 216. O requetimeuto referido no art. 214 deverá ser assinado por 
dez Senadores, no mínimo, ou, se couber, pela Comissão cie Relações Ex- 
teriores . 

Are. 217. Ocorrendo, cm dia em que o Senado níw funciona, ou depois 
de terminada a sessão, fafecinientc de pessoa convpreenalaa no art. -15, 
o presidente designará Comissão de três senadores para acompanhar os 
funerais se êstes se realizarem na Capital da Republica, anws que seja 
possível 'ao Senado deliberar a respeito, dando oportunamente conheci- 
mento da providência ao plenário. 

íôr distribuída. 

* - Resolução n. ?o/bl. 
** - Resolução n. 3/53 
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J>-3) Do requerimento cie voto de aplauso e semelhantes. 
Ari. 218, O riêüêriccento de voto de aplauso, regozijo, louvor, con- 

gratulações ou semelhantes só será admitido relativamente a ato público 
ou acontecimento, um e outro da alta signíílcaçâo nacional ou internacional, 
e dependerá de parecer da Comissão de Constituição e Justiça ou de Re- 
lações Exteriores, conforme o caso. 

Si' O requerimento será incluído na Ordem do Dia da sessão ime- 
diata àquela em cujo expediente íoi lido o respectivo parecei. 

§ 2." AiTsiiea-se aos reouerimentos dessa natureza o disposto no art. 212, 
n.» m. 

c) Da associação da Mesa a manifestações do Plenário. 
Art. 219. A Mesa só se associará a manifestações de regozijo ou pesar 

quando votadas pelo Plenário. 

SEÇÃO m 

Das Indicações 

Art. 220. Indicação corresponde a sugestão do Senador ou Comissão 
para que o assunto nela focalizado seja objeto de providência ou estudo 
pelo órgão competente da casa. com a finalidade do seu esclarecimento, 
ou formulação de proposição legislativa. 

* Parágrafo único. Se a Indicação fôr encaslnhads a sats da uaa Cbaissap s os 
paraca-es for» dístaràní®»' nas suas conclusões, será votado preferênclalwnte o 
d® fpa tiver aafs pertinência ragieantel para se pronunciar sobra s ssstérií. £# cs 
so ás coBpetíocla concorrente, votar-se-á preferanclateante o últlno, salvo se o Pis 
nárlo ttecidir o contrário, s mperisanto & qualouár Senadsr ai Coei são. 
♦4- Art. 222. A Indicação não pcérá conter : 

!} - consulta a quaiçier Cosisão snbrs : 
a} - interpretação ou aplicação de lei; 
b) - ato de outro Poder ou de ç«js órgãos; 

H] - ^gestão ou conselho, a q-alquer Poder, a> órgão sou, no sentido de rea 
llzar ato de dsterKlnads nanei rs. 

' Art. 223. Uda e, se fSr o caso, subnetidi a apoiam»to, a Indicação .será an- 
caalnnada l (xwisão respectiva. 

SEÇÃO IV 
Dos Pareecres 

Art 22-1 Constitui proposição o Parecer que deva ser discutido e vo- 
tado pelo Plenário, em suas conclusões, quando estas não se corporifiquem 
em projete, requerimento ou emenda a outra proposição. 

parágrafo único. Para discussão e votação, o Parecer será incluído em 
Ordem do Dia. 

* Art. 22K-L Se houver sais de ua parecer a subseter afere a eesne aaíária, ds 
conclusões dlscordantsw, proceder-se-á ds acôr-do cob a noma estabelecicb no pará- 
j grafo único do art. 221. ^ 
»   - -f 

* - Rosoluçlo n. 76/51. 
- fecolução n. 3/53. 
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SEÇAo*V 
Das Emeiiãas 

Art. 225. â atímStida a apresexitaç5.o de emenda a proposição depen- 
dente -de ^pronunciamento do Senado; 

a) na fase de estudo da matéria em Comissão, segundo o disposto 
nos arts. 122 a 123; 

&j durante a discussão em Pienârlo por qualquer Senador, ou Co- 
missão . 

Art, £26. Não se admitirá: 
I — emenda; 

а) sem relação com a matéria da disposição emendada; 
б) em sentido contrilrlo á proposição, quando se tratar de pro- 

jeto de lei; 
c) que diga respeito a mais de um dispositivo, a não wr que 

se trate de modificações correlatas, de sorte que a sua apro- 
vação, relativamente a um dispositivo, envolva a necessidade 
de se alterarem outros. 

II — subemenda com matéria estranha à da respectiva emenda. 
Parágrafo único, A subemenda oferecida por Comissão, após o encer- 

ramento da discussão, não poderá; 
o) alterar dispositivo não emendado do projeto; 
b) ampliar os efeitos da emenda-. 

Ari. 227. Nos casos previstos no parágrafo único do art. 133, é lícito 
«o autor da emenda renová-la em Plenário, na discussão da proposição 
principal. 

Art. 228. Nenhuma emenda será aceita em Plenário ou encaminhada 
por Comissão, sem que o autor a tenha justificado, por escrito ou oral- 
mente , 

Parágrafo único, o tempo gasto aa justificação de emenda é descon- 
tado no praao de que o autor dispuser para discutir a proposição principal, 
n&o podendo excedê-lo, ainda que sejam várias a justificar. 

Art. 229. A emenda oferecida em Plenário, salvo a de Comissão, será 
submetida a apoiamento, na forma do art. 247. 

Art. 230. A emenda rejeitada na primeira discussão, quando nâo o íôr 
por inconstitucionalidade, poderá ser renovada na eegunda, sutecrita por 
cmco Senadores. 

Art. 231. E lícito apresentar emenda a requerimento ou Indicação. 

Art. 232, A emenda que hão altere a substância da proposição, ma.» 
apenas a redação, eerá submelias às mesmas formalidades regimentais de 
que dependerem aa pertinentes ao mérito. 

! 1,° independerá dé parecer a emenda oferecida ua forma do dispos- 
to no § 2.° do art, 93. 

3 2.15 Quando houver dúvida sôbre se emenda apresentada, como de te- 
daçâo atinge a substância da proposição, ouvsr-se-á a Comifjeão de Cons- 
tituição e Justiça. 
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CAi-froxx) n 

»a Ajjí-effesíflçfio das Preposições 

Ari. 233. A apresentação de proposição pode ser: 

X — perante Comissão competente para o estudo da matéria respectiva 
quando se tratar de: 
ai projeto, requerimento ou emenda, se de Iniciativa da própria 

Comissão; 
&) emenda proposta de acOrclo com o estatuído no art. 105; 
c) parecer; 

IX — em Plenário, nos seguintes casos: 
a) na discussão da ata: requerimento constante da alínea' c fio 

art. 211; 
b) na hora do Expediente: 

u j, d-1) projeto; 
*'«' b-2) requerimento previsto mis alíneas à, j, in. p, q, do art. 211; 

a, b, c, d. e, f. h, i, j, r v, w, x. i s, z-\; 2-2, 3-3, 3-4, 
8-3, 3-1, 3-8, s-S a s-la, do art. 212; 

b-3) indicação; 
6-4) emenda a matéria a ser votada na hora do Expediente; 

e) na Ordem do Dia: 
c-1) requerimento compreendido nas alíneas j, k a q do ar- 

tigo 212; 
c-2) emenda a projeto ou requerimento em discussão na Or- 

dem do Dia; 
d) depois da Ordem do Dia: requerimento compreendido nas alí- 

neas ?i e ?c do art. 311; 
e) tanto na hora do Expediente como depois aa Ordem do Dta: 

requerimento da alínea g do art. 212; 
f) na fase da sessão em que a matéria respectiva lar snòmettaa: 

•requerimento mencionado nas alíneas / do art, 211; l, m, n, o, p, 
s, t. e u, do art. 212; 

g) em qualquer fase da sessão: requerimento compreendido nas 
■alíneas a, b, e, g, i, 1, n, o, do art, 211 e 3-6 do art. 212. 

Parágrafo único, o projeto ou requerimento de Comissão só tem o 
seu curso iniciado após a leitura no Expediente da sessão do plenário. 

Art. 234. O requerimento compreendido nas letras ■ m do art. 215, c, 
d, i, j e v do art. 212 pode ser apresentado sem que a matéria esteja 
tm Ordem do Dia e, nesse caso, será votado na hera do Expediente. 

Ait. 235. O requerimento compreendido na ietra y, do art. 212, depen- 
derá de parecer da Comissão Diretora, instruído com orçamento do custo 
da publicação, nos caso? previstos no parágrafo único do art. 202. 

* Art. 236 e sais ^ - Suprimidos era conseqüência da nova redação àda ao Capíii- 
10 V! ao Títilo Vill 

* - Sssolução nVWòl ■ 
+ % — teoloção n. 3/63- 
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• Ari. 23?. As proposições •devem ser escritas em tórmos coiicisos e 'ciá~ ' 
ros: divididas, sempre que possível, em artigos, parágrafos, números e 
alínea K. 

Art. ■ 23». Os, projetos e indicações devem ser encimados por ementa, 
Art. ,239. As proposições, salvo os requerimentos, devem ser acompa- 

nfaadas de justificação qrte poderá ser feita oralmente: 
aí nos prazos previstos no art,. 163, quando a apresentação se 

•fleer no Expediente; 

♦ * • b) - « seçuiíte à lei turs quanés se tratar cia «eenda a jwoposiçSo ffl fase 
da discussão, observado o disposta no parágrafo único » art. 228. 

»* Parágrafo ánico. Quando houver váHas acendas do «esso autor dependentes de 
lustificagic oral, é Ifeito justificá-las «et conjunto. 

Art. 240. Qaalqur proposiçâffl autôna» eferadda será seBcre econparáiaà de 
trwwcrfção» «a íntegra, au se resueo, des disposições de ki ■invücat&s'»: seu tado. 
** Ari. 241. láo 1 parei tida {roposigao Oiè autorize daspesa sltBÍtíííi. 

* Ari 242. Considera-se'autw (fe preposição o ssu priaeiro signatário, quando não 
seja de iniciativa de Cadssão, ou da Staaps dos Deputados, a quando a Constituição 
ou Sste ftaglBflnío mio exijas núwo áítenninado de mbstrítones. 

Ari. 243. Considera-se de Comissão a proposição que, com Ssse caráter, 
fòr por ela apresentada. 

Art 244, A- proposição ele Comissão deve ser assinada pelo presidente 
e-membms da Comissão, totalizando, pelo menos, a maioria da sus compo- 
sição, salvo nas matérias «a regime cie urgência, quando a apresentação 
se faça em Plenário, caso em que poderá ser assinada apenas pelo rejator 

Art 245. A proposíçãa tíe Comissão tem o rito normal tia apresentada 
por qualquer Senador, ressalvado o -disposto no art . 247, parágrafo único, 
número I. 

CAPITULO m 

Da Numeração ãas Proposições 

An. 245, Aa, proposições serão numeradas de aeôrdo com as seguintes 
normas , 

I — Terão numeração anual, em séries especificas: 
a) os Projetes de Emencs à constituição; 
ir i os Projetos de Lei de Câmara;.. • ' 
ei os Projetos co lei cio âenádo; 
cjr cs Projetos de Decrete Legislativo da Câmara; 
c) os Projeteis de Decreto Legislativo cio Senado; 
/) os Projetos de Hesoluçâo; 

g) os Requerimentos; 
h) as Indicações; 
i) os Pareceres; 
j> os vetos do Prefeito do Distrito Federal, 

II — Nas publicações referentes aos projetos em revisão meneiònar-se-a 
entre parênteses, o respectivo número na Casa de origem era se- 
guida ao que lhe couber no Senado. 

Wn.«a» -I|..|||, , 
* „ ffesomção n. 76/61; 

** - ífesoluçgg o, 3/33. 
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III — As emendas serão numeradas em series correspondentes a cadn 
*• turno a que esteja sujeito o respectivo projeto. 

§ 1? Para efeito de numeração, as emendas serão classificadas, em Co- 
missão e em Plenário, na ordem dos artigos de projeto, guardada a se- 
qüência determinada pela sua natureza, a saber; supressivas, substitutivas, 
modificatlvas e aditivas. 

5 2' Ao nimievij correspondente a cada emenda de Comissão acrescen- 
tar-se-ão as iniciais da Comissão entre parênteses. 

§ 3." a subemenda tia Comissão figurará ao fim da série das emendas 
de sua iniciativa subordinadas ao titulo "Subentendas" com a indicação 
da emenda a que corresponda. Quando à mesma emenda forem apreséma- 
das várias subentendas, estas terãc numeração ordlnai em relação ã emen- 
da respèctlva. 

* 5 4' Os substitutivos integrais do Senado serão numerados em séries a 
parte, com a indicação da origem em Comissão ou em Plenário. 

5 59 As emendas da Câmara dos- Deputados a projeto do Senado serão 
anexadas ao projeto primitivo e transitarão com o número dêste. 

CAPÍTULO IV 

'' v Do Apoíamento das Proposições 

Art; 247. A proposição apresentada em Plenário aerá submetida a 
atpoiamento de, pelo menos, cinco Senadores, se não contiver ésse nú- 
mero de assinaturas. 

Parágrafo único. Independe de apotamento: 
I — a proposição de Comissão; 

II -a- o requerimento para o qual êste Regimento expressamente não 
exija essa formalidade,' 

** III - a proposição para a qual a Constituição cu êste fegimwto exijam número de - 
terainado de subscritores: 

IV—,a proposição subscrita por líderes de bancatfas compostas de cinco ou mais Se 
nadores. 

** Art. 2A7-A. Se a proposição depender de justificação oral, o apolaaaito pelo 
Plenário dar-se-á depois dela. 

Art 948 Havendo mais de uma emenda a ser submetida a apoia- 
mento, êste poderá ser em conjunto, salvo destaque requerido por qual- 
quer Senador- 

Art 249 A votação de apolamento não será encaminhada salvo se 
algum 'Senador pedir a palavra para combatê-lo. Nesse caso, o enca- 
minhamento da votação ficará adstrito a um Senador de cada 'Partido. 

** _. Resolução n. 3/ii3. 
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CAPmnüo v 

Da PuhUcoção das Proposições 

ai da publicação no Órgão Oficial da Casa 
Art. 250. Tôda proposição apresentada ao Senado será publicada 

no órgão oficial da Casa, na íntegra, acompanhada, quando houver, da 
justificação e da tegislaçâo citada. 

b> da publicação em Avulsas 
Art. 251. Será, igualmente, publicado em avulsos, para distribuição 

aos Senadores e Comissões, o texto de tôda proposição apresentada ao Se- 
nado . 

Parágrafo único. Ao fim o a fase de instrução, serão publicados em 
avulso os Poreceres proferidos sòbre a proposição principal que ainda 
não o tenham sido, nêles se incluindo; 

o texto das emendas, caso não tenham sido publicadas em avulso 
especial; 

os votos em separado: 
as informações prestadas sôbxe a matéria pelos órgãos consultados 

estranhos ao Serrado: 
os relatórios e demais documentos referidos no 5 1' do art. 256. 

ÍMMO V! 

* & Trarei fação rfat Proposições 

=t Art. 252., Lida perante o Plenário a proposição e submetida a apoiaranto.cpando 
dependatte dele (art. 247), será objeto : 

1) - de decisão do Presidente, nos casos do iu l do art. 211, do n. i do art. 
212 e da parte final do ^ 42 do art. 253; 

2) - da deliberação do Plenário nos demaisjasos. 
* Art, 252-A. Haverá pronunciamento das Comissões 'competentes para estudo da ma- 

téria respectiva, antes da deliberação da Plenário, exceto cuando se tratar de : 
a) - r«periffiento noo ccnpreauiido nás alíneas h, y, z--\ z-' do art.212, 
b) - projeto de que trata o í 2® do 'art. 102. 

Art. 252-11. A deliberação do Plenário será : 
1 - na mesma sessão, após a matéria da Ordem do Dia, nos requerimentos compre 

andidos nas ssgjintes letras do art. 212 ; d, ),£ (nos casos previstos no 
n. 5.b do art. 32b), z-4, z-5 e í-9: 

!! - mediante inclusão am Õrd®'cio Dia, anunciada ® sessão anterior,cpando se • 
tratar de : 

a) - projeto (ressalvado o disposto no art. 326, ns. lO.a, 11.a e ll.b), 
b) - parecty; 

*-Resolução n. 76/61 j 
♦ Resolução n. 3/b3 
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♦ ♦ c) •• rsquerirer-to compreandido nos seaiintes dispositivos dêste RaginenttT; . 
art, ?11, letra q; art. 212, letra r (cpaido se tratar de urgência cc n. 
5.c do art. 32b), y {instruído cor parecer, nos casos previstos no art. 
335). i, z-l, z-2, z-3, z-]0 e z-ll; e 275-C, S 2^; 

** ÜI - imediata, nos demais requerisiaitos dependentes de voto do Senado, previs 
tos nos arts. 211 e 212. 

** \ le. Se a Ordw do Dia fôr destinacfe a ''trabalhos cfes Carissões11, o rcquarí- 
rento seíM incluído na (te sessão ordinária que se lhe seguir, nos casos do n. I 
deste artigo. 

'** $ ?y. 'liando alíj.'r. Senador pe-áir a palavra para dísoissão eu eocsEiinharentc 
de votação de requiírinento previsto nas alfneas 5 e z-D do art. 212, a aatéria fi- 
cará adiada para a Ordes do Dia de sessão ordinária segjints, selvo se o fato ocor 
rer na ultisa sessão de período legislativo. 

§ 3®. Nos casos corpreendidcs na alínea z-4, se a Coaissão tiver finalidade i- 
dêntica à dos votos de qje trata o art. 218, observar-se-ão, no tocante ao recueri 
rento, as nonras para êles estipuladas. 

** $ 4!. 0 requerimento de criação de Ccmissão Especial intema a! Mista será sub 
aetido à deliberação do Plenário na Onda® do Dia cte sessão ordinária segjinta à sã 
leitura, instruído com parecer da Comissão permanente que tiver competência regimen 
tal (ara opinar sobre a matéria, o qual poderá ser proferido oralmente em PienárioT 

** $ 5®. tos casos dos requerimentos constantes das alíneas z-1 e_z-2, do fri2i2, 
ao ser anunciado o requerimento, será dada a palavra ao Presidente cb^Lomissão em. 
que se ache o projeto, para se manifestar sôbre a providência requerida. 

CAPÍTULO Vil 
Da Retirada de Proposições 

Art. 253. A retirada de proposição em curso no Senado é penmltida; 
a) a de um ou mais Senadores, mediante requerimento do seu 

único signatário ou do primeiro dêles; 
b) a de Comissão, mediante requerimento do seu Presidente, com 

a declaração expressa de que, assim procede, devidamente auto- 
rizado. 

§ 1." A retirada só é possível quando a matéria estiver em Ordem 
do Dia, e antes de iniciada a votação, saivo se, achando-se em estudo na 
Comissão de Constituição e Justiça, o relator se pronunciar pela sua in- 
constltuclonaiidade. Nesse caso é lícito ao autor requerer perante a Co- 
missão a retirada antes de proferido parecer definitivo O deferimento 
do pedido de retirada será comunicado à Mesa por melo de oíicio do 
Preslderue da Comissão, para as devidas anotações nos registros rcíc- 
renles à proposição. 

§ 2.° A retirada da proposição prejudica as emendas c sufcslitutivos. 
se houver. 

5 3." E' permitido ao relator de matéria sujeita a parecer em Ple- 
nário requerer 8 retirada da emenda da respectiva Comissão. 

§ 4.° Depende de deliberação do Senado a retirada de projeto ou 
emenda, salvo o disposto no parágrafo 1.°; e de despacho do Presidente-, 
a de requerimento ou indicação. 

* - Resolução n. 76/61. 
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CAPÍTULO VIU 

Da Existência ãe Mais âc Uma Proposição sobre a Mesma Matéria 

Arí. 2r4. 'Cada proposição, salvo emenda, terá curso próprio. 
Art. 355 Havendo «nas ou mais proposições do Senado ou da Câ- 

mara dos D&putauos, regulando a matéria ou matérias correlatas será 
íicito: 

a) Uanstonnar em emenda a uma delas, a matéria das demais' 
o) promover a tramitação delas em conjunto 

§ 1'" A iniciativa no sentido do disposto neste artigo poderá ser; 
1) — da Comissão que houver de estudar as matérias, ou de qualquer 

Senador, tia hipótese da letra a). 
2> — de qualquer Comissão ou Benadcr, mediante reqcorimemo «n 

Plenário e deliberação do Senado, na hipótese da letra 6>. 
§ 2' aStn qualquer caso cada proposição receberá parecer e será 

incluída, com as demais, em Ordem do Dia na mesma sessão. 
5 3' Na hipótese da letra a, aprovada a primeira proposição com 

a emenda consubstanciando o matéria das demais, estas ficarão pre- 
judicadas, 

CAPITULO IX 
Dos Processos referentes às Proposições 

Art, 256. O processo referente) a cada preposição, salvo emenda, 
será organizado de aoôrdo com as seguintes normas; 

a) sera autuada a proposição principal, consignanclo-se na res- 
pectiva capa, no ato da organização do processo; 

— a natureza da proposição; 
— a Casa de origem; 
— o número; 
— o ano de apresentação; 
— a ementa completa; 
— o autor <quando do Senado); 
b) em seguida á capa figurarão; 

f — Nos projetos da Câmara: 
— o oficio de encaminhamento; 

o.autógrafo recebido; 
— o resumo da tramitação na Casa de origem; 
— os documentos que o tiverem acompanhado; 
— um exemplar de cada avulso; 
—. as demais vias dos avulsos, e de outros documentos, em sobre- 

carta anexada ao processo. 
IX — Nas projetos do Senado, 

— o texto do projeto; 
— o recorte do Diário do Congresso, com a justificação oral, quando 

houver; 
— as documentos que acompanharem o projeto; 

as duplicatas e demais vias da documentação; 
e) o Serviço de Protocolo numerara e rubricara as peças do pro- 

cesso antes do seu encaminhamento às Comissões e anotará na 
respectiva capa: 

a lista das Comissões a que houver sido despachado; 
a primeira Comissão a ser ouvida e a data da remessa; 



«dí serão ainda registrados, na capa do processo, pelo funcionário 
competente do órgão ou serviço por onde passar; 

— as ocorrências da tramitação em cada Comissão, o encammda- 
» < ' mento ,à seguinte e, finalmente, à Mesa; 

— a tramitação em Plenário; 
o pronunciamento do Senado fiSbrc a m&teria; 

— a sua remessa â sanção ou á Câmara dos Deputados; 
— a sua transformação em lei, com o numero e a cata desta; 

se houver veto, as ocorrências a êle relacionadas, até final do 
caso; 

— o despache do arquivamento definitivo; 
— posteriores desarquivsuoientos s novos indoenfes; 

ê) a anexação ou desaaesação de qualquer peça será ohjêío de 
registro na capa, pelo íúíicionárlo que & fizer, com a atuaiieaçao 
da numeração cias páginas, sendo estas rubricadas: 

f) o Serviço de Protocolo, ao receber o processo, em qualquer opor- 
tunidade, atualizará a numeração das páginas, rubricando as 
que necessitarem dessa providência. 

§ 1:' Serão mantidos nos Processos cs reiatórlcs que náo chegarem 
a se trnnsíormar cm pareccres nem em votos em separado, bem como os 

■estudos e oocumentos sôbrc k matéria respectiva, apresentados no selo aas 
Comiefiócs. 

5 2." A anexação de documentos no processo .poderá ser feita; 
o, pelo Serviço de Protocolo; 
b» pelo órgão incumbido dos serviços auxilíares da Comissão, ae 

"Ordem do respectivo Presidente ou Relator; 
ç> pelos serviços auxiliares da Mesa, de ordem desta.. 

f 3? Quando, pelo Senado ou por Comissão, a requerimento desta ou 
de qualquer Senador, forem solicitadas informações a autoridades estranhas 
ao Senado snbrf proposição em curso, ao processo se anexará o texto dos 
requerimentos respectivos e de sua justificação, se houver, ainda que feita 
oralmente em Plenário, e as informações prestadas, destas sendo dado 
ccnheeimento ao requerente. 

Art. 257, Relativamente aos documentos de natureza sigilosa, obser- 
var-se-áo as normas constantes dos artigos 147 e 1S2, parágrafo único, letras 
b e c, sendo os mesmos, depois de terminado o curso da matéria, recolhidos 
ao arquivo espocia' aos documentos com êsse caráter, em sobrecarta fechada 
rubricada pelo Presidente da Mesa, feita na capa do processo a devida 
anocaçao. 

Parágraio único. O desarquivarnento dêsses documentos só poderá 
ser leitt mediamo t requisição do Presidente ou do l.v Secrem-io, 

Art, 258. As representações de qualquer natureza contendo observações, 
sugestões ou solicitações sôbre proposições em curso no Senado dingiaas r. 
Mesa. depois de lidas no Expediente e publicadas em súmula ou m imegra, 
se fôr o caso, no Diário do Congtesso Nacional, serão encaminhadas ã.f Co- 
missões, delas se dando conhecimento aos relatores, e serão reunidas em 
processo especial, que ficará em poder do órgão Incumbido dos sertlçus 
auxilíares das Comissões, para consulta dos respectivos membros, devendo 
figurar sôbre a mesa durante as reuniões em que se tratar das matérias 
respectivas. 

S 1 v E' i&cuitado aos Senadores encaminhaiem as representações que 
receberem ao órgão competente, para anexaçao ao processo de que traía 
ésP' artigo 

5 2.v Êsse processo acompanhará o da proposição quando em Plenário 
e cora êle sera arquivado afinal. 

f 3.'' Ao ser arquivado o projeto ser-ine-á anexada uma coleção dos 
avulsos publicados para instrução do seu estudo no Senado e na Câmara, 
miande fôr o caso 



Ari, 259 A (itíclsão do Flenàrio apcáanco, aprovando, ou rejeltandri 
proposição oo dostataiido emenda para conatlsulr projeto em separado, será 
anotada com a data respectiva, no texto votado e assinado pelo Presidente 
que dirigiu os naüaihos da sessôo. 

Art 260. O processo relativo à proposição ficará sòbre a mesa durante 
íífimitaçac eio Plenário, cabendo ao funelonário competente recebê-lo e 
restitui-lo a Secretaria. 

Art 261 Ocorrendo o extravio de qualquer proposição, a Mesa provi- 
denoiâv-a paro a sua recomtítulçáo de ofício, ou mediante solicitação de 
qualquer Senador ou Comissão, independentemetue de voto do Plen&no. 

1 ! » Quend» st tratar de projeto da câmara dos Deputados, a Mesa 
solicitará do Casa de origem a remessa de cópias autenticadas das respec- 
tivos autógrafos e oocumentos que os tcníiam acompanhado, 

« 2;»."Os pareceres já proferidos no Senado serão anexados so novo 
processo ènt cópias rutenílcadas pelos Presidentes das respectivas Comissões 

Art. 262, Quando a Comissão no mesmo parecer se referir a várias 
proposições autônomas, o originai dêie instruirá o processo da proposição 
por e;a consitieracia preferenciai, sendo ás demais anexadas cópias autenti- 
cadas pelo respectivo Presidente. 

CAP1TÜLO X 
Das Sinopses e Listas (te Proposições para publicação 

Art 262, A Mesa fará puDUcar; 
I — tio principio de cada sessão legislativa, a sinopse de tõdas as pro- 

posições em curso ou resolvidas peto Senado na sessão anterior; 
II -- ató o dia 10 de cada mõs a resenha das matérias enviadas, no mês 

anterior, à sanção, à promulgação e à Câmara dos Deputados, bem 
como das rejeitadas. 
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TÍTULO IX 

fes Doliba^iõss 

í QPfTULQ i 

Das DTscussoas 9 Voiações 

[bs Tu nos a qae esfe sujsiias a$, proposições 

* Ari. M. Os iurocs regiaientais 3 cpe estão subordinadas as proposições 
{salvo os Projetos de Emsfida à Cbnsiiijiçâo) são os segjintss : 

! - Turno único : 
- Projetos .je Lei do Senado de iniciativa (te Comissão oi resultantes d« 
proposta do Poder Executivo; 
- Projetos de lei originários da Câisra dos Deputados; 
- ssendas cfe Cagara a projetos (te Senado: 
- asendas; 
- pareceres; 
- redações finais; 
- vetos do Prefeito do Distrito Federal; 
- re^jarimentos; 
- Projetos de ífesolução; 
- Projetas de Decreto legislativo. 

II - Dojs turnos ; 
- Projetos de Lei da iniciativa individual do Senadores. 

* * 1 i I - Turno Suplawntar : 
- substitutivos aprovados era segundo turno ou era turno único (art. 275-A). 
Art. 264-A. Cada turno 8 constituído de discussão,salvo o disposto nos arts. 

272-A, 275-A e 31fa-A. 

Seção 
fe apreciação preliainar da constitucional idade 

Art. 2&5, Haverá, era Plenário, apreciação prelialnar ija constitucionalidade 
sapre c^e a Ccraissão de Constituição 8 Justiça arguir de inecnstltucionalIdade a pro- 
posição. 

§ 18. A apreciação preliminar a que se refere este artigo é parte integran- 
te do turno as que se achar a eatéria ao se manifestar a Comissão de Constituição e 
Justiça sôhre a sua inconstitucionalidade. 

+ _ ^solução n. 76/61. 
* * - Resolução n. 3/63. 



-84» 

-p- ^ ^ 
| * | 2®. Sesta paris da discussão só ssrão âíbftidas as aean&s que tivera 
par fl» sscoistir o projeto do víck <Js irtcaosil i^ianalidade, saneio vetadas as 
ds Plenário etepois de fres l Coelssio para ijis esta profira novo paroar. 

* § 39. Ss o Seaaá) aprovar o parecer da Codissâo de Consittrfçãa s Justi- 
ça, pela ínconsi!iucfonolfdaòs total da prcposlsão, esta será considerada rejei- 
tada. 

^ R Havendo «enda apracentads ca» o objetivo de retirar de prejete o 
vido, proceder-ss-á áí segjlnte foraa : 

** a) - «a mmm, parcial eu total (art. 80, 79- e 4®), houver side 
asmentada pelo íàaBfsaãcde Constituição 8 Jdstiça, s projeto prosse- 
ijjirá o seu curso 0 a apreciação da preliainar ds que trata Iste ar- 
tigo so fará após o pronunciasaate das dwais Cosisáss constantes efe 
ésápaeho cs distribuição aa antória; 

b) - ss o prounclaMete da Cnisffio de Constitiiçio e Justiça se der 
m consequèicia d» ãeenda ssnsadsra ai de consilta d» Plenáric- stre 
a existência do InccnsUtudonalidade no projeto, sai este incb.ddc- 
ss! Ondas do Ka após o parecer cbqjsla Ccsissac; 

c) - nos casos previstos nas alíneas anteriores, vetar-s^á proIl^Bir* 
isente o parecer.da Ccsissão de ConstltiSção o Justiça. Aprovado o 

perecer, entender-se-á aprovada a eeenda s reconhecida a ccnstitucfo- 
ralidade do projeto ca a «isida saniedora» h raso cwirário, tistará 
rejeitado o projeto cot a asenda. içpáfaimis «itará rvjcitado pro 
jsto se o parecer concluir pala Sus ipconsüfaclonalidade, st» oj sm 
a fiHüdifi cação da «anda, 
d) - sendo reconhocfda, pelo Plenário, a constitucional!dada do proje- 

to, cta ou ses ^aitia, voltará sle â Orte do Dia para apreciação dj 
sárito, nos casos ds slfnea a, tendo-se per base cia deJ5b>-.ração cb Pio- 
nárie o texto «odifícade pela eaaida aprovadi na discussão preliainar. 
ttes casos da alínea, b, « aatéria prossegiirá a sua imitação, depois 
ás redigi á a vencido pela Cosi «são cwpetenie, quando tenha havido a- 
provação de wená. 

§ 5S, Ifeconhsttièi, pelo voto do Plmário, a ccnstituciooalidada do pro- 
jeio, não aals poderá ser arguiá a sua incanstitucionalidede. 

§ 6#. Quando for aprovada, pelo Sanado, esenda destinada a retirar rf« 
proposição da Casara a eiva á inconstitucionalidada, «sía circunsíâncla á' 
vfirá ser coaunicada, exprèssasente, I Casa de orig®, 

, * — ífesoluÇgo n. 76/cl. 
** " Resolução n, 3/63. 
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Seção 111 

fe dfsais^o do üifri ta 

Art. 2t6. A dlsoussso - prlaelra, ssgjnda ou únita - arS s» conjunto, 
da preposição cc® as ffisndâs já apresontadas, se houver, e das doranís eis ofere- 
cidas. 

Ari. 25?. Anunciada a aatêria, ssrao lidas as esandas sxistaitss sS- 
brs a sesa, as cpaís, sa fôr o caso, serão subsetidas a justificasse oral e apoie 
gento, serdo es seguida iida a palavra aos oradoras. 

Art. 258. iniciada a discussão de qualeper isatéria, não será íntems- 
pida para se tratar de outra, na aesa sessão, salvo : 

s) - para fomilação de qsestio de ord» e respectiva solução; 
+■ b] - adis«ento para os fins previstos no art, 274; 

o) - para se tratar de proposição coEpresndida no n. 5.8 'do art. 325; 
d) - nos casos previstos no ^ 22 do art. 177. 

Seção IV 
Dd [ncerraeianto da Disaissâo 

Ârt. 268. Encerra-se a discussão : 
a) - pela ajsênda de oradores; 
b.) - par deliberação do Plenário. 

Parágrafo único. í panai tido a aiílquer Seradcr r&u&sr o enesrraraento 
da discussão de üatáris as debate, nos seçpintes casos : 

a] - na discussão preliminar sobre constifcciona!idade, na priseira dlsaissão, 
na disaissão especial, na disaissão suplementar e na discussão de redação fi- 
nal, cpando já tivera» falado, pelo canos, três Senadores, filiados a parti - 
dos diferentes; 

b) - na discussão única ena segunda discussão, desde c?J8 o assunto tenha sido ds 
batido a» duas sessões. 

Seção V 
Da Proposição Emendada durante a Pi scussão 

* Art. 270. Encerrada a díscussao cot apresentação de «andas, a aatéria 
vai ás Coüilssões wpetentss, para pua sobre elas se naniíest®, observado o dis- 
posto nos arts. 88 « 101, § 4®. 

Art. 270-A. Lidos os pareceres no Expediente, publicados no "Oiírlo do 
Congresso Nacional" e distribuídos esi avulsos, estará a ciatária m condições de fi- 
gurar na Orden do Dia, para apreciação do Plenário, passado o interstício a que se 
refere o art. 273. 

Seção VI 
♦ * Art. 271. Supriaido. 

________________ 
Ü " Resolução n. 76/61. . • 

**- Resolução n. 3/63. 
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Seção VH 

Do Projete ifepsfídanta tía Se»ncÍ8 Turna 

Ârt. 272. Aprovado ai priseiro ismo, o projsto ficará sêbre â t6esatâ fia 
tfe sisr ircluicb sa Ord® do Wa para o segjndo, ap6s o intarstício regiatíital. 

* Parágrafe único. Se a aprovação se der cas sR3í\das„ a inclui mt Ort»® à 
Dia, psra o síçundsi turno, ss fará depois da rsdiçido o vencido pela Ceaissão cca- 
pateite. 

Ari 272-A, Encenucia a segunda dfscusâie s® asendas, o projsta sert rfado 
pela l!ess cose defini tivaserste aprovado, indapandentwusnte de votação, salvo ; 

a) - se alga Senador njqusrer qus seja subeatido a votos; 
b) - se o projeto houver sido redigida do prineiro para o segundo turno. 

cwmii 

& interetícíe 

Arti 2?3. E de AS horas o Intarstício mira ; 
1) - a distribuição do avulss cas os parecsres das CoeissÕea coapetan 

tos e o início da cRsoissão a; votação coirasponòmte; 
2) - a aprcvaçia i astérffa, sss «ndas, e o início da discussão ss- 

giints. 
§ ]S. fíão será aíbeati do a PI «tÍHô reguarieento ds dispmsa de Interstí- 

cio para projato cuja trasitação no Sanado tenha sido iniciada senos da cinco dias 
antes. 

§ 2S . fkjueHda dispensa de interstício, para inclusão ca Ordss do Dia de 
^'"aatSria cca^parecaros já lidos sas ainda não publicados, o Presidente, aprovado o re 

Qjârkanto, indicará o prato necessírlo i organização d» votação, se não lhe parecer 
possível realizá-la para a sessão seguinte. 

OPrTJLO IU 

De Adiawnto de Discussão ou Votação 

Ari. 27A. A discussão ou votação poderá ser adiada, «adiante regiertaento, 
para os seguintes fins : 

a) - audiência de uaa ou «ais Coaissões; 
b) - discussão tu votação «s dia deteneinatfc ou por prazo fixa; 
c) - preawbiBinto òe fonealidade'essencial 
d) - diligência considerada isprescindivel ao esclarecleenta da aatária. 

í 18. 0 reçjorlwto de adiaBento, para gialcMsr dos fins das letras a e b, 
será apresentado t votado cwo prelieinar, ao se anunciar a astérla. 

* „ Resolução n.Tb/ol, 
** „ Resolução n. 3/63. 

i 
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; 2®. No caso da letra b, o adíaaanto não pode ser por asais de dez dias, | 
só pedsnái ser renovado usa vez no imsso timo, por prazo não superior ao prisel- 
ro, desdí que aprovada a renovação por dois tlrços dos presentes. Se a data para 
a qual fôr pedido o adfs®Krto ultrapassar o ténnlno da ssssâo íegislativa, a in- 
clusão » Qrdea do Dia far-se-á na últfaa sessão ordinária nela ccepreenditte. 

§ 3«. 0 reqiarleejta d® adlaaento, pare os fins das letras c s d, poderá 
ser apresentado 9 votado er qualquer fase da íliscusáo. Tratandn-se, porá®,da a- 
dífciec-r.ts ás votação, para os eesios fins, o reqieríaento deve ser apresentado a 
vetado aosio prelfuinar, ao se anunciar a vatação da satéria. 

§ Não será a<if.issivel requer!sisnto ds audlsncia dâ Csbíssío oj aitro 
«TSSÍo «jís (âa tenha cospetâncla regiicaotal ou legal para se pronunciar scbre a sa- 
térla. recusa caberá reojrsc para o Plsnário. 

§ 5® . [liando, fiara a siasifia proposição, foree apresentadas dois ou aisis rs 
querieqíios de adiamento, será votado era prinisiro lugar o da prazo sais longo. 

^ 58, Não havendo náicâro para votação de requer!Bento de adiamento previs- 
te nas letras a, c s d, ficará sobrestacte a discussão de uatéria. 0 raesso ccorre- 
rl nos requerireritos da letra b, qiando de autoria da Gosissao, ficando prejudica- 
dos os que não tonta esss procedência. 

■ " ' aFfTüLO iV 
Ari, 275. Supriraldo. 

CAPflDLO V 

^ Turno Suplanantar 

* Artr 27&-A. Seraprs qus fôr afrovado substitutivo integral a Projeto tíe lei 
eu de Secreto legislativo cfa Côíara ou do Senado m segindo «umo ou as turno úni- 
co, sobre §le se abrirá discussão suplasentar, na qial lhe poderão ser oferecidas 
stendís, vedada, perfe., a apresentação de novo substitutivo Integral, 

§ 18. fia discussão aplesentar o prazo para o uso da palavra será a «etade 
do previsto para a discussão única e para a segjnda disoussão. 

^ 28. Â disaissio supleseniir completará o turno sm que haiva- sido aprova 
òs o substitutivo e se abrirá A8 horas depois de publicada e distribuiife e® awl- 
sos 5 reifeçâs do vencido, nos projetos era traaltação nansal. 

^ 38. Estando a satérla ara regina ds urgência, a discussão aiplgar.tar se 
raslteírâ : 

á) - setenta 9 dias horas após a aprovação do substitutivo, nos casos do 
n. 5.0 do art. 32ô; 

b) - ÍBediataraente, nos dos ns. 5.3 e 5.6 do art. 32b. 

! » „ fesoluçgo n. 7b/bl, 
|* * ~ Resolução n. 3/03. 
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•j 48. Sa foras oferacidas «Bandas na ^ seu são 3Jpl®»i{ar, a 
isatsria irá às Coroissões competentss, para parscer, qua não podará concluir por no-1 

vo aibstiiutivo. 
^ 58. Não havsfido «Sidas, o substititlvo ssrf dacio caso definitiva - 

sente adotado, Indapendentemaníe tfe nova votação. 
* Arí*275-8. Haverá disoisão suplraentâr nos casos previstos nos arts. 

318, letra a e no art. 319, ^ 18, ceando a «aíéria Já ferHa sido objeto da delibera- 
ção do Plenlrio. 

mm yi 
& Reabertura da ÍJisoisão 

* Art. 27>C. Adta5t(f-se a reabertora da discussão : 
a) - nos casos de que trata o | 28 do art. 323; 
b] - nos projetos originários da Cânara dos Deputados 0 nos do S«na- 

do a» segundo tomo, ou es torno único, por deliberação do Plenário, a requerifionto 
de, pelo jsenos, 44 Senadores, ou líderes que represente® esse núicero. 

§ 18. Nas hipóteses previstas na alínea b deste artigo, só se setoitirá 
a reabertura da discussão uma vez. 

§ 2®. 0 requeriaento da reabertura da discussão, lido na hora do Expe- 
diente, será incluído na Orda» do Dia da sesão ordinária sôgjinte, para discussão 
3 votação. 

§ 3®. 3e a proposição cuja discussão ss pretenda reabrir estiver en es 
tudo nas Corissoes, tê-lo-á sustado, cw a aprovação do res^eriiBanto, sesuio requis; 
toda pela fesa para inclusão es Ordem do Dia. ' 

+ — Resolução n, Tb/dl 



CAPÍTULO V|| 

Do Votação 

SEÇÃO í 

Das Modalidades de Votação 

Ari. 276. A votação poderá ser: 
a' -ostensiva; 
ím secreta; 

Ari 277. Será ostensiva a votação das proposições em gerai, exceto. 
a. nos casos em que a Constituição ou este Regimento determinem 

o contrário; 
b' quando o Senado o deliberar. 

Art. 278. Sera secreta a vouçao: 
a quando o Senado tiver que deliberar sobre: 

a-l formação de culpa de Senador, no caso de flagrante de cri- 
me inafiançável iConstitui;ão. art, 43, 5 i.'); 

a-2 licença para processo criminal de Senador tconsiicuiçao. 
art. 45); 

a-3 contas do Presidente da República 'Constituição, art. 85, 
n.f VIII); 

a-4 suspensão, durante estado de sítio, de imunidade de Se- 
nador cuja liberdade seja considerada manifestamente 
ihconipativel com a defesa da Naçao ou com a segurança 
das instituições políticas ou sociais iGonst., art. 213); 

ft-5 perda de mandato de Senador (Const., art. 48, I ? 1° 
c 2.°); 

a-6 escolhi, de Macistrados, Procurador Oeial da República, 
Ministros do Tribunal de Contas, Preteuo do Distrito Fe- 
deral, Membros do Conselho Nacional de Economia e 
Chefes de missão diplomática de caráter permanente 
(Const, art. 63, n.1' D; 

ft-V vetos do Pi-efeito do Distrito Federal: 
* .-o lett«sição jys tratt ái auxílios, isenções tribuíárias, criação át 

carçe público , ai (flsporha sobre venciwrtos, vantagens su qualqaer 
aodalidíài ei» intuísse cie classes a seus árijãos rspmentativcs.ser 
vidoras públlccs civis • sfli tares « naubros dos Pocterss da IMlse,®»- 
cstuades «s Sanatteres » Deputados, b«# ccbo os casos de que trata e 
art. 85, &-2. 

b) - nas eleições; 
c) - quando c Planírlc o detaminar. 

** Parágrafo único. A veteçâo secreta dar-s»-í na apreciação do ««rito da pr^osl- 
pio, excluída a sua etigêncla no pronuncfoBanto scfcra a constitucional idade e a roda 
ção final, quando haivar. 
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Art. 279. Serào adotados os seguintes processos de votação; 
I — Na votação ostensiva: 

a) o processo simbólico; 
b) a votação nominal de acõrdo com o disposto no art. 281; 

XX — Na votação secreta: 
«) a votação elétrica; 
t» a votação por meio de cédulas; 
c) a votação por meio de esferas. 

A) — Da votação simbólica e su^ verinçacão. 
Art. 280. A votação simbólica se' praticara conservando-se sentados 

os Senadores que aprovarem a matéria e levantando-se os que a rejei- 
tarem. 

§ !.« Se o resultado fõr tão manifesto que, â primeira vista, se co- 
nheça a maioria, o Presidente o proclamara. 

§ 2,'' Havendo dúvida, os Secretários contarão os votos. 
5 3,'? Se algum Senador requerer verificação, repetir-se-a a votação, 

com a contagem dos votos pelos Secretários, para o que se levantarão pri- 
meiro os Senadores íavoràveis à proposição e em seguida os contrários, 
salvo o cusposto no art. 232, b 

§ 4.9 Não será admitido requerimento de venlioaçâo se: 
a> algum Senador jà houver usado da palavra para declara- 

ção de voto; 
fe) a Mesa já houver anunciado a matéria seguinte. 

§ 6.9 Antes de anunciado o resultado, sera licito computar-se o voto 
do Senador que penetrar no recinto apos a votação, 

§ G2. í&o havencfo nuamro far-se-á a danada, precedendo-ss cte acordo cor. a neA- 
aa constante do art. 281, 

§ 7.9 Confirmada a falta de número, ficara adiada a votaçao 
§ 8.9 Durante a votação, havendo dúvida sâüre a existência de nu- 

mero, o Presidente, de oficio ou a requerimento, mandará fazer a cha- 
mada, ressalvado o disposto no art. 177, § 3' 

B) Da rotação nominal 
Art. 281. Far-se-ã a votação nominal quando o deliberar o Senado, 

a requerimento de qualquer Senador, pela chamada dos Senadores, que 
responderão -sim" ou "não", conforme aprovem ou rejeitem a proposi- 
ção. Os Secretários anotarão os votos, sendo, afinal, lidas as listas dos 
favoráveis e contrários 

C» Da votaçfio elctrica 
Art, 282. A votação elétrica será utilizada: 

a> na votação secreta, salvo nas eleições; 
h) quando o deliberar o Senado, por proposta da Mesa ou de qual- 

quer Senador, 
Art, 283. Anunciada a votação, o Presidente convidará os Senado- 

res a ocuparem os seus luwes o a acionarem o dispositivo próprio, do 
equipamento de votação. Em seguida, anunciará a fase de apuração. 

Art. 234. Havendo falta de número, proceder-se-à á chamada, Se 
esta acusar a existência de quorum, repetir-se-á a votação uma só vez. 
Se novamente, ocorrer falta de número ficará adiada a votação. 

Art. 285. Para a votação nominal pelo processo elétrico cada Se- 
nadui lera mgai lixo, numerado que devera ocupar ao ser anunciada 
a votação 



D) Da votação por meio üe c^ciuíos 

iArt. 2ZQ. A votação, por meio Ce cédulas, impríssas ou dactüogra- 
fadas íar-se-á nas eleições. 

S l ' Nh toiaçâo por cédulas, o presidente, no ato da apuração, 
as lerá em voz alta, uma a uma, passantío-as ao 2o Secretário, que ano- 
tará o resultado da votação. 

5 2.° Eealizando-se a votação cem mais de uma cédula, na mesma 
soorecartM o Pcesiclenie. ou n-ceber do Secretário o conteúdo de cada 
s:brecaita poderá proceder à separação das cédulas-, segundo as matérias 
correspondeu tos, findo o que so efetuará a contagem. 

E> Oa vvtcçao ym meio g--' es)eras , 

Art. 237. Par-se-â a votação, por meio de esferas; 
a) na votação secreta, salvo as eleições, quando o equipamento de 

votação elétrica não estiver em condições de funcionar; 
0) quando o Plenário o detcnnlnar, por proposta da Mesa ou de 

qualquer Senador. 

Art 238. Na votação, por melo de esferas, observar-se-ão as seguin- 
tes normas; 

a) utilizar-se-ão esferas brancas é pretas; as primeiras, represen- 
tando votos favoráveis e as últimas, votos contrários: 

b) a Mesa providenciará para que, no fornecimento de esferas aos 
Senadores, para votação, seja garantido o slgüo do voto; 

o a esfera que fôr utilizada para exprimir voto será lançada em 
uma uma e a que náo fór usada, em outra, que servirá para 
conferir o resultado da votação. 

.F) Da coleic dos votos dos Senadores utesÊPto jsí reuniões ilas Co- 
rSSáíi " . 

Arf 289: Nos casos de votação simbólica ou nominal e nas elei- 
ções. os votos dos Senadores presentes às reuniões das Comissões, sôbre 
matéria: em apreciação no Plenário serão tomados pelos respectivos Pre- 
sidentes e por éstes comunicados à Mesa, interrompende-se para Asse fim 
os trabalhos das Comissões. 

Gi l)u proclamccáo dos resultados jia votação 

Art. 290. Terminada a apuração, por qualquer dos processes, o Pre- 
sidenre proclamará o resultado, pela aprovação ou rejeição da matéria, 
empate ou falia de número, especificando os votos favoráveis, contrários, 
em branco ou nufos, 

H> Das votações simul/.&neas 

Ari 281 Havendo mais de uma votação por meio de cédulas cu 
esferas, será permitido fazê-las slmultàneameme. 

1. Dos votos <-rn tircvco 

Art. 292, Os votos em branco, que ocorrerem nas votações com cé- 
dulas ou pelo procesuo elétrico, só serão compuiadcs para efeito de Çftto- 
rum de votação. 

Arr 293 Verificado que cs votos em bronco atingiram número cor- 
respondente a um quinto dos presentes, repetlr-se-â a votação na sessão 
seguinte, quando se realizará, em definitivo, sendo, se possível, utilizado 
o processo de que traía o art. 283. 
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skçao n 

Oe praveiwmento cia Votação 

Art. 294, A votação rea;izar-se-á; 
1; Imediatamente após a discussão, sç durante esta nâó tiver ha- 

vido apreiieiitaçao da emendas ou se êste Hegímexúo não disp »- 
ser ■ noutro sentido. 

* * 2) - Ajjós o disposta no art. 270, a» I 'jfú&tóçSe tenha sido «ereJatfe na dfs- 
aissão. 
Art. 29S. Votar-se-á em primeiro lugar o projeto, ressalvados cs des- 

taques dê te requeridos o as .emendas, observado o disposto no art. 3C3. 
5 3A votação do projeto será em globo, exceto se o Plenário de- 

liberar se faça parceladamor.te, artigo por artigo, e ressalvado o disposto 
no art,. 47, letra i. 

s 2 v As emendas que temiam parecera concordamos de todas as 
Comissões, favoráveis ou contrários, serão votadas em grupos, segundo o 
sentido dos parecem, ressalvados os destaques. As demais e as destaca- 
das sero« votadas uma a uma, oiassiticaaas segundo a ordem dos ■VuSpo- 
Bttivos do projeto, o, em relação a cada dispositivo, aa ordem estabelecida 
no art. 24f!, § IA 

í Sf No grupo das emendas de parecer favorável, incluem-se as de 
Comissão, quando sôbre elas não haja manifestação em contrário de 
outra Comissão. 

i 4." Serão incluídas no grupo das emendas de parecer contrário 
aque.as sôbre os quais se tenham manifestado pela rejeição as Comissões 
competentes para o exame do mérito, embora consideradas constitucionais. 

; 6." As «menck-s com susmuendas poderão ser votadas em grupo se 
assim o resolver o Plenário, por proposta de qualquer Senador ou Co- 
missão, ressalvados os destaques. Kessa hipótese, se aprovado o grupo, se- 
rão consideradas aprovadas as emendas nête compreendidas, com as mo- 
dificações constantes das respectivas subemeadas. 

5 6.:' O Plenário poder» conceder, a requerimento de qualquer Se- 
nador, que a votação das emendas se faça destacadaménte, ou uma a uma. 

5 7." Serão votadas destacadamente as emendas com parecer para 
constituírem projeto em separado. 

§ «o Existindo várias emendas da mesma natureza, ã mesma dispo- 
sição. terão preferência na votação; 

a) as de Comissões sóbre as de Plenário; 
oi dentre us de Comissões, as da que tiver competência especifica 

para se pronunciar sóbre a matéria da disposição emendada. 
j S • O dispositivo destacado do projeto para votação em separado 

precederá,. na votação, as emendas supressivas, e independerá de parecer, 
5 10. A emenda que tiver subemenda. quando votada separadamente, 

se-lo-á antes e com ressalva denta, exceto nos seguintes casos, em que 
a subemenda terá precedência: 

o se a subemenda fôr supressiva; 
b) se fôr substitutiva de todo texto da emenda; 
c) se fór substitutiva de artigo da emenda e a votação desta se 

fizer artigo por artigo. 

L.« ** *" Resolusão n. 3/Ò3. 
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§ 11. Se a votação do projeto se fizer separaíwante m relação a cada aJ^? 
tige, o texto deste será votado antes das «rendas a êle correspondente, salvo se 
foren supressivas ai substitutivas integrais do artigo. 

^ 32. En aual^fir caso, havendo substitutivo inteirai do projeto, tarl pre- 
ferência para a votação, salvo se o Plenário deliberar o contrário. 

^ 13. Havendo sais de um aibsti iutlvo integre,!, a precedência será regilai 
pela onjaB inversa tte apresentação, ressalvado o disposto no 'í 83 íe relação aos d® 
Comissões. 

^ 14. 0 substitutivo integral será votado t» globo, salvo se o Flsnário de- 
liberar cpe o seja parceladsmente, 

* §15. Aprovado substitutivo integral, fica® prejudicadas as emendas ofereci 
das ao projeto. 
** § 16. Se, anunciada a votação de disposição ou anenáa destacada, nenhum Se- 

nador pedir a palavra para encaminhá-la, considerar-se-a coco tendo o Planádo con- 
cordado ca» a orientação do parecer da Coei são. A matéria destacada tare a sorte 
das demais ccnstantas do grupo a que pertencer. 

Art, 2S<3. O requerimento será votado antes das respectivas emendas, 
salvo o cUsposln no § 12 do artigo anterior. 

Art. 291. a rejeição do p!ojeto ou do requerimento prejudica us 
emendas, ainda que já aprovadas. 

Art. 238. A rejeição do artigo primeiro do projoto votado, artigo 
por artigo, prejudica os demais. 

Art, 299, A emenda da Câmara dos Deputados a projeto do Senado 
não é suscetível de modificação por meio de suPemenda, a discussão 
e voiação far-so-ão em globo, enceto; 

a) se qualquer Comissão, em seu parecer, se manifestar íavoràvel- 
mente a uma e contránamente a outras, caso em que a votação 
se fará em grupos, segundo os parecercs; 

b) se tòr aprovado requerimento para a votação de qualquer emenda 
destacauamente do grupo a que pertença. 

Parágrafo umco. A emenda da Câmara so poderá ser votada em 
partes, se o seu texto fôr suscetível de divisão, constituindo cada parte 
proposição autônoma. 

Art, 300. O substitutivo da Câmara a projeto do Senado será consl- 
deraao serie de emendas e votado, separadamente, por artigos, pará-p-aíos 
números e letras, em correspondência aos do projeto emendado, salvo 
requerimento dc votação em glooo ou por grupos "de dispositivos, aprovado 
pelo Plenário, obedecido o disposto no parágrafo único do artigo anterior. 

3 l' Sempre qué o Senado receber substitutivo da camara a tnojeto 
de sua iniciativa, fará a publicação paralela das duas proposições, a lim 
de que, a oada disposição do projeto, corresponda, lateralmente, a do subs- 
tUutivo As disposições aditivas serão publicadas na ordem era que figu- 
re cem no yjbstitvtlvo e as supressas na sua ordem natural de ccoração 
no projeto. A não reprodução de dlarpositlvo do projeto no substitutivo 
será considerada emenda supressiva da Câmara e como tal votada. 

5 2" Quando o substitutivo da Câmara dos Deputados reproouza 
disposições do Projeto do Senado, náo. serão elas submetidas a votos, 
limitando a votação ás modificações da Casa revlsora 

* - Resolução n. "K/gI. 
** - Resolução n. 3/63. 
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Art. 301., Tratando-se de projeto dividido cm títulos, caoítulos e se- 
ções. •jtio envolvam matérias diversas, o Presidente proporá *e o Sanado 
deltboraiá o piocesso a seguir na discussão e votação 

* Ari. 3p2. Suprimido {incluida a matéria no art. 275-A}. 

Art SOS. a votação não se interrompe senão por falta de Tiir.orc 
legal de Senadores, pela terminação da sessão (observado o disposto no ar- 
tigo 1831 e nos casos previstos no art. 338; parágrafo único, 32y n0 I 8 330 
leu a a. ' 

árt 304 Nenhum Senador presente poderá escusar-se de votar 
salvo em assunto em «ue tenha interesse Individual.. 

Par&giato único. Nesse caso, cumprirá ao Senador declarar o seu 
tmpertirnento antes da votação, sir.úo a sua presença computada para afeito 
de anorum. 

An 30a. Dando-se empate numa votação, o -Presidente desem- 
patará 

Parítgsaío único. Em caso, porém, de'escrutínio .secreto, se nouver 
empate, a votação sa renovará, na sessão seguinte, ou nas subseqüentes, 
se necessário, até que se dê o, desempate, 

SEÇÃO m 
Do Encaminhamento da Votação 

Art. 305. Anunciada a votação de qualquer matéria, ê licito ao Se- 
■ nadcr ontei a palavra, uma vez, de acôrdo com o disposto no art, -15, 
ní V, a, o nv VIU, b, para; 

«) propor o método a ser seguido; 
b) «noaminhà-Ia. 

Parágrafo único - Suprimido. 
•«*. 

Art 30" Não terão encaminhamento de votação os requerimentos 
compreendidos nos na. II e Efl do art. 23.il e nas alíneas o, à, h, í, k, do 
art. 212, 

nrt. ?Cs O encaminhamento da votação e medida preparatória 
«esta, -que so se considera Iniciada após a sua terminação. 

SEÇÃO IV 
Da Preferência. 

Art 303 Conceâcr-se-ft preferência mediante deliberação do Ple- 
nário; 

li de proposição' sôbre outra ou Eüüre as deínals da Ordem do Dia, 
desde qut compreendidas no mesmo grupo da discriminação no 
art. 16Ê; 

2i de emenda ou grupo de emendas sõbrc as demais, oferecidas à 
mesma pi oposição, ou sôbre outras referentes ao mesmo assunto. 

Paràgiafo ümeo. A preferência deverá oer requerida: 
ai antes de anunciar a proposição sôbre a qual deva ser concedida 

na hipótese do n.v 1; 
b) antes de se tomarem os votos quanto à emenda ou ao grupo 

de emendas sôbre que deva ser concedida, nos casos previstos 
no n.v 3, 
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■ Seção V 

_Do IfestaQje 4 

* .Ari, 310. I penai tido destacar partes de cjjaljuer proposição, ba co- 
"O erasnda do grupo a pertencer para ; 

a) - constituir projeto autônoas, salvo aiandca disposição a destacar seja de 
projeto íte fâcara; 

b) - votação m\ separado; 
.c) - aprovação ou rejeição. 

* Art. 31Ô-A. í lícito destacar para votação, cano emenda autônoma : 
a) - parte de substitutivo, quando a votação se faça preferancialóente sôbre 

o projeto; 
b) - parte de acenda; 
c) - s,>basend3, para aprsciaçac sem vinculaçã) com a amenda. 
* Parágrafo único. 0 destaque previsto neste artigo só será possivs] 

'■iBnda o texto destacado possa ajustar-se I proposição si que deva ser integra- 
do e fores sentido completo. 

Art. 311. Em ralação aos destaques, obedecer-se-ão às. seguintes 
normas. 

t — O xequenmonto aeve ser formulado: 
a.) at» ser anunclada! a proposição se o destaque atingir alguma 

de suas partes; 

b) até ser anunciado o grupo das emendas, quando o destaque 
se referir » quaJqiser delas: 

c> ate ser anunciada a emenda, se tiver por fim separar alguma 
de suas partes; 

II — Não será permitido destaque de expressão cuja retirada inverta 
o sentido da proposição ou a modifique substancialmente; 

i!l - Concedi de o destaque, pare votação aa sepsado, subrcster-se-á a votos, prinei- 
raante, a matéria principal e « segriâi a dsstacada. 

IV — A votação de" requerimento de destaque só envolve pronuncia- 
mento sôbre a parte a destacar se a finalidade do destaque fôr 
expressamente mencionada no requerimento. 

V — Não se admitirá requerimento de destaque: 
1) Para aprovação ou rejeição; 
a) de dispositivo a que houver sido apresentada emenda: 
b) de emendas que, reglmentalmente, devam ser votadas sepa- 

radamente; 
c) de tôdas as emendas oferecidas a uma px-oposição; 
2) de emendas, para constituição de grupos diferentes daqueles 

a que, regimentalmente, pertenciam. 

* _ Resolução n. 76/51. 
* * - Resolução n. 3/63. 
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VI —• O projeto resultante de destaque terá a tramitação de proposição 
inicial 

Vi? — Em projeto da Câmara do? Deputados não sr admitirá destaque 
de disposição para proposição em separado. 

VIII — Destacada uma emenda, -se-lo-ão, automàticamente, as que com 
ela tenham rei ação 

IX — O destaque, para projeto em separado, de dispositivo ou emenda, 
pode ser concedido pelo Plenário, se proposto por Comissão em 
parecer ou requerimento. 

X •— Havendo proposta de destaaue para projeto em separado, con- 
sxdtar-se-ã o P enário. preliminarmente, sôbre êle, só se fazendo 
a votação da matéria, para aprovação ou rejeição, se íôr negado. 

XI — O destaque para projete em separado sé pode ser submetido a 
votos ee c matéria a destacar fôr suscetível de constituir propo- 
sição de curso autônomo. 

XII — Concedido o destaque, o nitor da proposição desfucada terá o 
prazo de 48 horas para oferecer o texto com oue deverá tramitar 
o novo projeto. 

CAPÍTULO VI 
Va Redação do Vencido 

Arfc 312 Terminada a votação de qualquer projeto, êste irá à Co- 
missão competente, a fim d' redigir o vencido 

Parágrafo único. Essa redação será dispensada, salvo se houver vício 
da linguagem, defeito de redação ou êrro manifesto a corrigir; 

a) no projeto do Senado, em segunda discussão, se aprovado 
setm modificações, já tendo sido feita redação do vencido em 
primeira discussão; 

b) no projeto do Senado aprovado em primeira discussão sem 
emendas: 

c) no projeto da Câmara dos Deputados destinado à sanção. 
Art 313 Ê privativo da Comissão especifica para estudar a matéria 

da proposição redigir o vencido, para a segunda discussão e para remessa 
à Câmara dos Deputados, à sanção ou à promulgação, nos casos de: 

I - rêfonna de Regimento Interno; 
II — emenda ao projeto de Orçamento; 

111 — projeto de código, ou de sua reforma. 

Art. 314, Nos projetos da Câmara emendados pelo Senado, a reda- 
ção final limitar-se-á às emendas destacadamente, não se Incorporando 
ao texto da proposição, salvo quando se tratar de emendas que apenas 
corrljam defeitos evidentes de forma, sem atingir, de qualquer maneira, 
a substância do projeto. 

Art. 315. Lida no Expediente, a redação final ficará sôbre a mesa 
para oportuna inclusão tut Ordem do Dia, após a publicação no Diário 
do Congresso Nacional, a distribuição em avulsos e o Interstício regl- 
t< tentai, 

* Parágrafo única. Se, no decorrer da sessão ffl que fôr provada a «aféria.che 
garà Sesa a redação final respectiva, poderá o Plenário, consultado pelo Presidan- 
le, penritir sa proceda à sua leitura após o final da Ordes do Dia. 

' * _ Resolução n. 7Õ/S1. 



- 97 - 
Ãrt. 31r.'. p dfsaíssão e a vofeçao-.dí rodáçio final poderão ser 

feitas imajiatssaote após a leifcra, desde cj/e assis o delibere o Senado. 
^ íü. Na discussão da rechção final só são adíissfveis «pendas que 

não alteras a substância da proposição. 
\ ?9. Quy-áo a redação final fír de emendas do Sanado a projeto da 

Casara não ss adfitirão w.enis a disposi tiwo não anendado, salvo «b decorrência 
de emendas aprovadas. 

^ 35. As aieriijas ds redação depender, de parecer da Cnaissão (fie liou 
ver elaborado a redação final, ser. prejuízo do disposto no art, 732. 

** Art. 31(5-A. Se, figurando a redação final na Ordem do Dia, a sua di.s 
Oi-ssão ffr encerrada s®. atendas ou ratificações, a; >lais Senadcr não requerer 
seja submetido a votos, será considerais definitivcncnte aprovacfe. indsfvendffitener 
te de votação. 

* Art. 317. Aprovado substitutivo integral do Senado a projeto & Câr-a 
ra, 3 Omissão cpe elaborar a redação final dsr-lhe-á a feição de série de «ew - 
das a proposição d:: Casa de origw., observada a orienteçã) constante do art. 200, 
salvo ss essa previdência se tomar impossível ser quebra ds unidade de substitu- 
tivo. 

Art. 318. Quando era texto aprovado fôr verificada a existência 
dc erro, prooeder-se-á da seguinte maneira: 

c) Tratando-se de. contradição, incoerência ou .prejudiciatldad® 
em projeto já aprovado em definitivo, mas ainda não remeti- 
do t\ sanção ou à Câmara dos Deputados, a Mesa encami- 
nhará a matéria à Comissão competente paro apreciar-lhe o 

mérito. A Comissão emitirá parecer, em que sugerirá, se fôr 
o caso, a orientação a seguir para a retificação do êrro. Em 
seguida, a matéria Irá à Comissão de Constituição e Justiça, 
eme se pronunciará sflbre a prooosta. eme, finalmente, será 
suhhvetida à deliberação do Plenário, itieluida em Ordeen do 
Dia; 

to Tratando-se do inexatidâo material, lapso ou êrro manifes- 
to em texto já aprovado em definitivo, será a matéria enca- 
minhada à Ccmlssão de Redação para escoimá-la do vicio: 

c) Se, nr.s hipóteses da alínea l). a proposição já houver sido 
remetida à sanção, mas ainda não estiver convertida em lei, 

ou á Câmara doa Deputados, o Presidente dará conhecimento 
à Casa do êrro ocorrido e proporá a sua correção, a qual se 
considerará autorizada se não houver manifestação em con- 
trário. Havendo impugnação, o assunto será submetido a vo- 
tação. Se o Plenário concordar com a' retificação, será ela' 
comunicada ao Presidente da República ou à Câmara dos. 
Deputados, com » remessa de novos autógrafos. 

Art. 319. Quando, em autógrafo recebido da Câmara, fôr verificada 
a existência de inexaticlfto mr.verial, lapso ou êrro manifesto, não estan- 
do ainda a proposição aprovada pelo Senado, será sustada a sua aprecia- 
ção, para consulta á Cosa de oríeem, cujos esclarecimentos serão dados 
a conhecer ao Senado antes da votação, voltando a matéria às Comis- 
sões, para novo pronunciamento, se do vício tiver resultado alteração de 
sentido do texto. 

* _ ífesoluçac r. 75/bl. 
. _ Resolução n. 3/c3- 
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* y 1®. Quando a exlstincí a do êrro tanifesto fêr conunícafe pela ~ t 
Cíffiara^dcs Deputados, a coeijnicação, depois de lida m sessão, será encsnlnhada S 1 

Cor?ssão as que estiver a preposição. Se esta }á houver sido eaBiinada por outra 
Ceai são, a Kesa jycviAncfará a fi» de que a eis volte para novo prcnunclaeenta, 
antes do parecer do ôr^o a cujo poder se encontre. Ao 5«r a aatéria sutwetfda 
ao PlenlHo, o Presidente o advertirá cio êrro havido ? da sua retificação. Ss já 
heuver side votscte pelo Senado, «as ainda não sancionada ou devolvida à (Saara, a 
líesa providenciará para que seja objeta de discussão sup!atentar, proeovendo,^» 
do necessário, a sua devolução pela Presidência da flapSblíca, se do êrro tiver ri 
atltado alteração de sentido. 

* §29. í íãaara dos Deputados s fesa pedirá a restituição do autógrafo 
quando julqar racesãnia. 

t krt 319-A. Quando, após a aprovação definitiva, peta Plenário, de Pro 
jsto de lei, originário do Senado, fôr verificada, nêie, a existência de 'disposta 
ção sobre iaatéria da competência exclusiva do Congresso Kacíonal, ou do Senado, a 
IÍ8S2 providaioiará para, m redação final, ssr desdobrada a proposição, de sorte 
que .sejas, afinal, ancffliinhadas.l sanção ou â prosulgaçâo, as partes que a uma ou 
outra correspondan. 

§ i®. i^al orientação se seguirá quando se trate efe Projeto de Decre- 
to legislativo ou de Resolução, qio'contenha isatéria de lei. 

§ 29, A providência de que tratam êsie artigo e o parágrafo anterior 
será tomada apos a audl&ida da Ci.risão da Constituição e Jbstiça, se tiver pro 
nunciasento favorável desse órgão. 

CAPITULO V1X 
Dos Autógrafos 

Art. 320. A proposição aprovada em ara texto definitivo pelo Senado, 
será encominliada, em autógrafo, à sançao, à promulgação lu à Câmara 
doa Deputados, conforme o caso, 

Parág.a o único. O projeto ria Câmara, ainda que não alterado na 
sua substância, será devolvido à Casa de origem, se emendado, de acôrdo 
com o previsto no 2 2" do art. 93. 

Art 321. Os autógrafos de emenda do Senado a projetos da Câmara, 
mciusive as de que fraca o ; 2.1 do art. 93, serão, apenas, do texto defi- 
nitivo dessas emendas. 

*Jit Parágrafo fSn!co. Suprimido. 

Art. 322, O autografe proceaenie da Câmara dos Deputados ficara 
arquivado no Senado. Emendada a proposição, dèle se remetera copia 
autenUcuoa a .Casa de ongem, salvo se üouver segunda via, caso em que 
esta será devolvida. 

* - Resolução n. 76/61. 
** „ Resolução n. 3/63. 



CAPÍTULO VXU 

Da Tranntaçao de Preposição com Discussão Encerrada em Sessão 
Legislativa Antenas 

Art. 323. A proposição com discussão encerrada e não resolvida na 
sessão legislativa passará para a seguinte, continuando nos termos era 
que se achar e sujeita aos trâmites regimentais ainda não percorridos. 

8 1." Ao fim de cada legislatura, serão arquivados os projetos do 
Senado em primeira discussão e os de resolução cabendo a qualquer Se- 
nador ou Comissão requerer o seu desarquivamento em Plenário, até o 
fim da primeira sessão legislativa ordinária seguinte, quando se considerará 
definitivo o arquivamento. 

S 2? Os projetos originários da Câmara, os de decreto legislativo do 
Senado e os de iei do Senado em segunda discussão prcsseguirão o seu 
curse, reaortncK-se as discussões encerradas, 

í* a' Os projetos referidos no parágrafo anterior, que não tenham fi- 
gurauo em Ordem do Dia nos Ciítimos dois anos, serão submetidos ao 
Plenário, mdípend;ntetnente de parecer, na primeira sessão iegisianva 
ordinária da nova legislatura, a fim de deliberar s-s devem ter prosse- 
g nn ori. iionmderand -se pela rejeição o pronunciamento contrário a 
cs?a providência. 

CAPÍTULO IX, 
Da Prejudicialidade 

Art. 324. Sera considerada prejudicada matéria dependente de deli- 
beração do Senado; 

et) por navér perdido a oportunidade; 
oi em virtude de s;u prejulgamento pelo Plenário em cutra 

deliberação. 
g 1.» A declaração de estar prejudicada a proposição será feita em 

Plenário, incli ica, para esse fim, a matéria em Orciem do Dia quando 
nela não figure, ao se dar o fato que a tenha prejudicado. 

§ 2." Cabe ao Presidente, de ofício ou a requerimento, declarar pre- 
judicada qualquer preposição, ressalvado recurso para o Plenário. 

5 3." O recurso de qu^ trato „ parágrafo anterior será resolvido 
após audiência da Comlsião c empe tente para estudar a matéria quanto 

ao mêrtto -"alvo se a prejumeondade, declarada no curs de votação, 
disser respeito a emenda ou disposição da matéria em apreciação. Nesse 
caso, a votação não se Interromperá e o prcinunciam"nf- da Comissão 
poderá ser dispensado quando não possa processar-se oratraente, de pronto. 

5 49 Será definitivamente arquivada a proposição prejudicada, salvo 
em se tratando de proposição principal que o tenha sido em virtude da 
aprovação de substitutivo suscetível de ter curso autônomo. 
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CAPITULO X 

Da Sustação do Sstudo das Proposições 

Art 325. O esnído de qualquer propcsiçáo pfderâ ser sustado tempo- 
ràriaraente, a requerimento de Comissão ou Senador para aguardar; 

1) a decisão do Senado ou o escudo de Comissão sôbre outra 
prop<.,slçâo que ccm ela íenUa ccnexâo; 

2) o resultado de diligencia; 
Si O recebimento de outra proposição sôbre a mesma matéria, 

em curso na Câmara dos Deputados, ressalvado o disposto no 
art. 43 do Regimento Comum 

Pará-graíc ümco. Quando a medida constante dêste artigo fôr re- 
querida em Plenário, a sua votação será precedida de parecer da Comissão 
competente para o estudo da matéria da preposição, salvo se fôr ela a 
autora do requerimento. 

CcPiTiJlQ X! 

* ^ fe Urgência 

Art. 3?-. A urgência regar-se-a pela; seguintes ncreas : 
! - iioraas Gerais 

1) - A urgência dispensa, diranta toda a tramitação da ia teria, interstícios 
e forcai idades regimentais, salvo parecer das feissões e guotum de vota- 
ção. 

?) - A existência de matéria urgente na Ordem da Dia não it?(iiica prorrogação 
.da sessão, salvo quando se tratar de «atérfa constante do n. 5,a, 

II - Iniciativa 
3) - A urgência pode ser proposta : 

3.a - por Coaíssâo ee qualquer caso; 
J.b - pela tesa, per Líderes (pe represa»tem mais de um cltavc da cosposí- 

çio do Senado, ou por nove Seadores.no itíniiao.nos casos do n. 5.a: 
3.c - por Líderes que representem, no mínimo, dois terços da ccmp-osição do 

Senado, ou per A4 Senadores, nos do n. 5.b; 
3,d - por Líderes que representem nais de cm quarto da canposiçao do Sena- 

do, ou, nc.míninu, por 17 Senadores, nos do n. 5.c, 
3.a - Nos casos dos ns. 3.b, 3.C e 3.d, o requerimento só será coriSidera- 

dc de Líderes 'pando estes o a;bscroverçni ■'er.cionardo .pe o fazem nes- 
sa condição. Lesses casos, as demais assinaturas não serão considera- 
da; ç:.ra efeito de formação de número regimental do subscritores do re 
queriiiento, sendo, entretanto, publicadas. Na falia de declaração de 
liderança, ccnsiderar-set-So as assinaturas dos Líderes sus esse cará - 
ter. 

** _ Resolução n. 2/ü3. ,. ... 
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Í1I - Reqiiáriiiignto ; 

lll.l - Quanto à apresentação e leitura ; 

4. 0 regueriraento, apresentado à Ifesa, será lido : 
4,a - no Expediente, observada a ordem de apresentação; 
4.b - imediataiente, esr. qjalqusr fase da sessão, ainda que coei interrupção 

de discurso, disoissio ou votação e independentemente da ordem de acre 
ssntação, nos casos do n. 5.a. 

t!L2 - Clianto à deliberação do Pierário ; 

5. G PKperieer.to de urçência ssrá submetido ao Plenário ; 
5.a - tediatamenta, quando, a juico da Sesa, se trate de matéria que snvcl 

va perigo para a segurança nacional ou providências para atender a caia 
rrddide pública; 

S.b - após a Grdsm do Dia, quando se trate de caso para o qual seja solici- 
tada a apreciação do Senado na mesma sessão; 

5.c - na sessão seguinte, inclufdo as Ordem do Dia, nos danais casos. 
6. Não serão submetidos à deliberação do Plenário requerimentos de urgèicia ; 
ü.a - do n. S.b na sessão ar que se der a leitura inicial das preposições a 

que se refiram, nem ati sessão extraordinária realisada com intervalo in 
ferior a quatro horas; 

b.b - do n. 5.c antes da publicação das proposições respectivas; 
b.c - em número superior a dois na mesma sessão, nãn computados os do n.S.a. 

7. Cs requerimentos de urgência ccrpreendidos no n. 5.b dependem de aprova- 
ção por maioria absoluta. Aprovado o requerimento por maioria simples.con 
siderar-se-á concedida a urgência nos termos do n. S.c. 

8. No aicaminhamerito cs votação de raquerisisnto de urgência só poderá falar, 
pelo prazo de dez minutos, um dos signatários do requerimento e um repre - 
sentar.te de ca-Ja iiartido, 

8. .juardu o requerinaitc tiver sido apresentado por Comissão, poderá accami- 
nhar-lhe a votação, em rome dela, o ssi Presidente ai o relator os matéria. 

111.4 - Quanto S retirada : 

10. A retirada de requerimento de urgência é adsissivel mediante solicitação 
escrita : 
10,a - do orimsfro signatário, quando se trate de req.erimonto ecrtendo ape- 

nas assinaturas individuais: 
IC.b - oo Presidente da Comissão, quando de autoria de um desses órgãos, ob- 

servado o disposto na alfnea b do art. 253; 
10.C - ds l'deres dos resmos Partidcs .qus o haverá: aibscntc.auando dê- > 

les fôr a autoria. 
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iV - iSSatérUs consideradas urgenies jndependentwenie de 
reqaeri manto : 

11. Sc caist dereíf-s urgentes, indftisndsntwents de referi sento : 
ll.a - cctn o rito provisto no n. tua, 2 ceteria oie teníia por fisi : 

U.a.] - autorizar o Govêmo a declarar gierra ai fazer paz: 
ll.a.2 - conceder ou negar passagem ou peraanência a forças es- 

trangeiras no território nacional; 
li.a.j - declarar m estado de sítio um cu mais pontos do tari 

tóido nacional; 
ll.a.4 - aprovar ou suspender sítio decretado pelo Presidente 

da fepíblica na ausência do Poder Legislativo (Const., 
art.208). 

11.b - cosi o rito estabelecido _nü n. ^b, a iwtsria cpie objetive 
autorização : 
11.b.l - tara o Presidente e o Vice-Presidente da ffepáblica se 

ausentaren do país; 
11.fc.2 - para Senador desempenhar sissào prevista no art. 49 da 

Constituição. 

V - Deliberação do Plenário sobre matéria urgente : 

12. A matéria para a qual o Senado conceda urgência será submetida 
ao Pltíiírio : 

}2.a - imediatamente após a concessão da urgência, nos casos do 
inciso 5.a; 

12.b - na iwsata sessão, nos do n. 5J), sondo ,* 
12.b.T - i medi a taro ente após a aprovação do requerimento, se 

esta se der após a Ordem do Dia; 
12.b.2 - após a Ordem do Dia, se aprovado o reqierimento nc 

ajrso desta; 
• 12.c - na guirt sessão ordinária que se segiir à concessão -'a 

urgência nas hipóteses tio n. íLc. , 
13. guando, nos casos dos ns. S.b e 5.c, lidos ou proferidos em Pla- 

nar i o os ).8r8C6res,ou Encerrada ■<. discussão, $u tomar impossível 
o imediato início das deliberações, ® virtude da complexidade da 
matéria, ai do número de emendas, à tesa sara assegurado,para ore 
paro da votação, prazo não superior a 24 horas. 

Vi - Poreceres 

14. Os parecem sobre as proposirnss eu rogime de urgência devem 
ser apresentados : 
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"1 
Vi.a -"•'iaedfaíaiagite, nas hipóteses dos ns. 5.3 8^.fa, podaído os Prssi- * 

dentes das Cdelssões, eu os felatores, solicitar praza não excedm- 
te de dias horas, m conjunto. 

U.b - na prazo capreandido entre a concessão tfe urgência e s dia ante- 
rior ao <fa sessão as cuja Ürdsa do Dia dwa a aateria figirar,epian- 
do sa tratar de caso pmfsto na n, 5.C, sande, ao fia dfese prazo, 
enviada i Km a proposição; 

15. 0 prazo a que $s refere e n. 14 .fa ssrá concedido sm prejuízo dc prós 
seguisento da Grds-! do ffia,3a1vo se as Coaissôes tíiaBadas a ® pronuncT 
ar sS>re o projeto se urgência sianifestarsa, peles seus Presideites ou 
Relatores, o desejo de aojsipsmhar ® P1®lric o estudo das outras maté- 
rias, caso m que & sessão ssrá sjspsisa, a não ser que haja oradores 
inserites para dspois ái Ordu.. d, 3'ú, ipisis será facultado o uso da 
palavra no acaao prazo. 

16. 0 parecer poderá ser ora) nos casos das ns, 5^ ; 5^6. Será ^ 
escrito, podondo, en trote to, ser proferido orálasnte, as casos justi- 
ficados, nas hipóteses previstas no n. 5.c. 

V! i - Proposições essidate. 
17. Ss na dsoussao de satéria a »■««;«» d- urioKvla forw afresantadas o- 

BKidas, proceda^-se-á da segiinte foraa : 
17.a - nos projetos aiquadrados nos ns. 5.a e_5.b as Ccalssões profe- 

rirão sous parecares as segíftk so ancerramento da discussão, po - 
dendo pedir o prazo previsto no n. 14.a; 

]7.b -ms casos de inciso 5.C o projeto sairá ái Ordm do Dia, encerra 
03 a disoiscio, para ssr novacerte incluido na quarta sessão erdl- 
nária qie se seguir ao enccfraccntc da dlsoisâo, devendo na inter 
valo ser elaborados os parecem sôfare ar. emendasg sendo a matíria 
encaatnhada ê Pesa 24 horas antes do iéroiino dc pra2 . 

Vlll - Diligências 0 

18. 0 registo de urgência, exceto nas casos previstos nas incisos 5.a e 5.fa, 
não prejudica a realização de diligência, na praza alxieo de quatro 
sessões ordinárias, qjc o Senado, a requsrisianto de qualquer dos 
seus fteaèros, considere essencial à elucidação da statéria en deba- 
te. 

19. 0 requarietento a que se refere e it« anterior pode ssr apresentado an 
tes de proferidos os iarecares dis Comissões, ou ser foraulado após es- 
tes, até ser anunciada a votação. 
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IX - Winçio da urgáncta 

/ 20. Extinçps-sa a urgência : 
20.a.-Caii o térdrw da ses^o legislativa; 
ZO.bt- con a reGsssa da proposição à Casara dos Deputados, quando de ini- 

ciativa do Senado; 
20.Cv8edianíe deliberação do Senado, por <tols Hrcos, nu BÍniet», desde 

que não se trata de urgência prevista no inciso 5.a ? não esteja a sa 
teria an curso de votação. 

21. 0 rdqi ar isenta de extinção de urgência pode ser foraubdo : 
21.â» Por Cof.issão; 
21,b.-por líderes representando mais de ua aiario di compósição do Senado, 

ou par 17 Senadores, no sínisc, nos casos do n. 5.c; 
2i.c - por Líderes represan ando «ais de aetade da ccopostção do Senado,ou 

por 34 Senadores, no ütfnino, nos casos -.h alínea 5,b. 

** Arts. 327 a 338. Supria!dos. (Katéria incluída no n. 32ti). 

** Resolução n. 3/'j3. 



. lo^iob - 

TITULO X 

Do Orçamento 
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TITULO X 

Vo Os-g-aBitínlo 

«Art. 339 No es tudo e apreciaçfio tio projeto cie lei orçomesitària serão 
obedecidas as seguintes normas: 

a,' Kcccbldo da Câmara dos Deputados o projeto será imodíatameote 
enviado A Comissão de Finanças, determinando a Mesa a sua pubUcação 
e & titsiilbuUíáo cios respectivos avulsas; 

b) na sèssio no cp.tu íuvem distvib.údos -os avulsos, o Presidente anun- 
ciam <jue a proposição começará a receber eme tida» perante a Mesa o 
perante a Comissão; 

o .no curso do mis de novembro a axivesentação de emendas indepen- 
derá da distribuição de avulsos, desde <ju« o testo recebido da Câmara te- 
nha sido publicado «o órgão oíiml da Casa: 

d) as emendas oferecidas pevmue a Mesa, devidamente justificadas, 
serão puoUcitdsw o enesuninhadas á Comissão de Finanças; 

'i" as emendas apresentadas perante a Comissão independem de jus- 
tificação escrita, cumprindo aos autores fazè-la oralmcute, perante h Co- 
missão. «juundo esta o entender necessário; 

ir) a Comissão emitirá parecer, simultuneamente. sôbre a proposição 
e os oro ondas que lhe forem encaminliadas, ofeveccndo, por sua vea, as que 
julgar necessárias; 

?i) as eiHondru apresentadas perante a Comissão, ainda que recebam 
parecer contrário, serão encaminhadas eo pronunciamento do Plenário; 

ii cada anexo ou subnnexo u» projeto de lei orçamentária será tra- 
tarlo como pwt;» kutom.r.iü, mautendo-se, entretanto, em cada caso, o 
número da projeto integral, acrescido do ntunero de ordem do anexo ou 
subantxo respectivo; 

•j\ na segunda quinzena do mês de novetnlxro sd serão admitidas emen- 
da-;'ao prejoio orçamentário, na fase de discussão, se assinadas pelo rela- 
tor do anexo ou aabanexo respectivo, ou por lideres representando, no ral- 
nuno, 32 tioiiodores; 

k) no euvso do mês de, novembro a Mesa, iudependetvtetnento de re- 
qaerimento do Piwiãno, poderá Incluir cm. Ordem do Dia qualquer anexo 
ou rul.ar.íxo orçnmoniârlo, com prioridade sdbrc matéria já em discussão 
ou «cm votação iniciada, ainda que em regime de urgência, salvo os casos 
do art. 330, letra o.; 

I) durunte o mês de novembro o Presidente poderá suspender a ses- 
são do Plenário, uma ou mais vêzes, a fim do aguardar maíêria orçamen- 
tária procedente da Câmara, para inicio de tramitação, ou da Comissão dfi 
Finanças, para dcUbernçfto da Casa; 

jn) ..orei. observadas, na discussão e votação do projeto de Orçamento 
e respectivas emendas, as normas estabelecidas neste Regimento para os 
demais projetos de lei. com as seguintes alterações; 

1) Votar-sc-âo cm grupe, salvo destaqu«F, ar. emendas com subanen- 
das. A aprovação do grupo importa a das emendas com as modificações 
constantes das re-pcotívas subemendas; 

2) na, votação de emenda ou ■ ibeirenda poderão falar, para oncarai- 
nhã-la, o autor, um oradoi favorável, um contriric. c, afbial, o relator, 
leaíálvoclo o uisposlo no art. 331; 

v. i não ê permitido ivpresaitar ao projeto dc ovçtunento emenda com 
■caráter ctüõnoroy Da recusa, pela Mcv.n, u« emenda considerada Infrin- 
gente dê-.ti) artigo, cabe recurso para o Plenário 

•* - Hesoluçao n- ''d/vT 
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TÍTULO XI 

Ba Tomada de Coutas 
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TÍTULO Xl 

Da Tomada de Contas 

Art. 340. Chegando à Mesa projeto de aprovação dc contas do Presi- 
dente da República, será lido c mandado publicar com a Mensagem, a 
Exposição de Motivos do Ministro da Fazenda e o parecer do TriounaS 
de Contas. 

§ 1^ Diatrlbuidos os avulsos, ficará o projeto em pauta, durante três 
ar-ssóes, para receber emendas, 

S 2o Findo êsso prazo, serão as emendas publicadas e a matéria re- 
metida, com o respectivo procosso, às Comissões de Constituição e Jus- 
tiça e de Finanças, que emitirão parecer, em trinta dias, prorrogáveis por 
igual tempo, no máximo, pelo Plenário. 

S 3." Passadas 48 horas do término do praio previsto no parágrafo 
anterior, a matéria poderá ser incluída em Ordem do Dia. Não havendo 
parecer escrito, será êle proferido oralmente. 



h 
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TÍTULO XII 

Do Senadn no Desempenho de suas Atribuições Privativas 

cwíiulo r — Do Pronunciamento do Senado sôbrc Escolha de Au- 
toridades. 

capítulo ir — Do Pedido de Autorizaçdo para Empréstimo Externo. 
capítulo iii — Do Pedido de Licença para Alienação de Ternas. 
capítulo iv — Da Suspensão da Vigência de Lei Inconstitucional. 
capítulo v — Do Pedido de Autorização para Aumento Temporário 

i do Impôs to de Exportação. 
capítulo vi — Do Veto do Prefeito do Distrito Federal. 





TITULO xn 

Do Senado no Desempenho de Suas Atribuições Privativas 

CAPITULO I 

Do Pt enunciam ento do Seiiado sobre Escolha de Autoridades 

Art, 341. No pronunciamento do Senado sôbre as escolhas a que se 
reíere o art, 63, n.t X, da Constituição, observar-se-ão as seguintes nor- 
mas; 

a) recebida a Mensagem do Presidente da República, a qual, quando 
so referir a chefe de missão diplomática, devera ser acompa- 
nhada de amplos esclarecimentos sôbre o candidato e, sempre 
que possível, também dc seu currteutum vítac, será lida no expe- 
diente e encaminhada à Comissão competente, na forma do 
disposto nos arts. 86, n 9 15, 91, n.1? 16, 83, ç e 95 b; 

b) quando se tratar de chefe de missão dlpiomatica, a Comissão 
convocará o escolhido, para ouvi-lo, no prazo que estipular, 
sôbre assuntos pertinentes ao desempenho do cargo que devera 
ocupar, salvo em se tratando de diplomata cm exercício no 
estrangeiro, caso em que a convocação dependera de deliberação 
da Comissão, a requerimento de qualquer de seus membros; 

e) a Comissão, se julgar conveniente, requisitará, do Ministério 
competente, informações complementares para instrução do seu 
pronunciamento: 

d) será secreta a reunião em que se processarem o debate e o 
pronunciamento da Comissão, sóbre a matéria a que se refere 
êste artigo; 

e) o parecer deverá constar: 
1) de relatório sôbre o escolhido, com os eiementos informa- 

tivos recebidos ou obtidos pela Comissão, de forma a possi- 
bilitar a verificação dos requisitos legais e qualidades essen- 
ciais ao cargo; 

2) de conclusão no sentido da aprovação ou desaprovação do 
nome indicado, mencionando-se, em ata. apenas o resultado 
da votação por escrutínio secreto, sem que seja admitida 
qualquer declaração ou justificação de voto. exceto em refe- 
rência ao aspecto legal; 

/) o parecer e a ata da reunião em Comissão serão encaminhados 
à Mesa em invólucro fechado, rubricado pelo Presidente do 
mesmo órgão; 

g) a discussão do parecer far-se-á no plenário, em sessão secreta, 
devendo a matéria constar da Ordem do Dia anunciada no fim 
da sessão amerior; 

h) o pronunciamento do Senado será comunicado ao Presidente da 
República, em expediente secreto, no qual se consignará o resute 
tado da votação. 
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í * ^ 1®. O SaraiJo, proferi ck a aia aprovação sobre uma escolha, só ss manifes-f 
tara sobre outra para o «esmo provioento, mediarife nova sensagem, es que o P^esida,. 
da ffepjblica justifica a substituição do nome proposto. 

* \ ?.2. No caso •de mais de usa indicação para o neaw cargo, a líesa <b Sena- 
do solicitará ao Presidente da fe^ública definição expressa sSbre a ssadiia. 

CtfrTüLQ n 

Do Pedido de Autorização para Emoréstiiao Externo 

Art. 342. 0 pedido de autorização para aaprêstim externo, a ser contraído 
por Estado, pelo Distrito Federal ou por Rjnicípio (Const., art- 63, n.ll), deverá 
ser encauinhado ao Senado coa doafflentos qj« o habilitem a conhecer perfeitanente a 
operação, os reojrsos cara satisfazer os sais comprosíssos e 3 aia finalidade. 
^*4= Ari. 343. Deverão obrigatòrlasenta acoapanhar o pedido de autorização : 

a) - parecer do, órgão inouicbldo da execução do política financeira do Go 
vèmo Federai; 

b) - publicação oficial com o texto da autorização do Legislativo Estadu 
ai para a operação. 

** Ari. 343-A, E 1fc'tç o qialquer Senador representante do Estado interessa- 
do na operação de que trota o art, 342 ancaninhar a ííesa, et» ofício, para anexaçao 
ao processo respectivo, doaimaito destinado a crrapletar a instrução da natéria, ai 
ao esclarecimento do se; estado. 

Art. 344'. No prorwnciawto do Senado sobre a ia teria de que trata o art. 
342 observar-se-ão as segaintes nomias : 

a) - lido no Expediente da sessão,o pedido de autorização será encaminha 
do à Comissão do Finanças, pus fomulará o respectivo Projeto de fte- 
solução, concedendo ou negr.do a medida pleiteada, 0 projeto, a se- 
gair, será submetido ao exame da Comissão de Constituição e Justiça; 

sjc^t- b) ■ proferido o parecer da Comissão da Constituição e iastiça, a maté- 
ria estará aa condições de ser submetida ao Plenário; 

c) - promulgada a (tesolução, será comunicada à entidade interessada e 

ao órgão a que se refere o art. 343, ietra a. 
Art. 345. 0 teor da fiésolúção do Senado, concedendo autorização para am- 

prestiffio externo, deverá constar do instrunffito da operação. 
Art. 34b, jualquer modificação nos compromissos originàrlaisente assumidos 

dependerá de nova autorização cio Senado. 

, 4= Resolução n, ],2/ol. 
%%*. - Resolução n, 7bM. • • ~ Resolução n. 3/W 

^ ' i 
) 
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CAPÍTULO XII 

Vo Pedido âe Licença para Alienação de Terras 

Art. 347. O Senado ae pronunciará sôbre alietiação ou concessão de 
terras públicas com área superior a dez mü hectares tConst., art. 153, 
5 S?), mediante pedido de autorização formulado pelo Governador do 
Estado ou Território respectivo, instruído com: 

a) planta e descrição minuciosa das terras, objeto da transação, 
e, bem assim, esclarecimentos sobre o destino que se lhes pre- 
tenda dar; 

b) pianta e descrição de outras terras que o adqulrente possua, 
com especificação da respectiva área de utilização; 

c.» esciarecinientos sôbre a existência, ou não, na área cuja aliena- 
ção se pretenda: 

1) de posseiros com mais de dez anos ininterruptos de 
ocupaç&o; 

2) de sllvíeolas. 
Parágrafo único. Tratando-se de concessão ou alienação nas zonas a 

que se refere o art. 180 da Constituição Federal, o pedido de autcnzação 
será encaminhado ao Senado com prévio assentiraento do Conselho de Se- 
gurança Nacional. 

Art. 347-A. ■ ialqua- Senador da representação do Estado a cpe se refira o ped[ 
Jo da autorização prevista no art. 347 poderá encarainhar à Sfesa, para anexação ao 
processo respectivo, doamento destinado a completar a instrução da aatéria ou ao 
esclarecímerito do seu estudo. 

Art. 348. Lido no Expediente da sessão, o pedido da concessão ou aiteracão se- 
rá encaminhado à Comissão de Legislação Social, que foraulará o Projeto de Üesoiti- 
ção, concedendo ou negando a medida pleiteada, C projeto ira, a seguir, k Comissão 
de Constituição e Justiça s, afinal, à de Agricultura, ressalvado o disposto nc art. 
265. 

Art, 349. A autorização concedida pelo Sanado jamais poderá prejudicar a prefe- 
rência estabelecida pelo art. 15b, § 15, da Constituição, a favor dos posseiros da 
terras devalutas nelas com moradia habitual. 

Art. 350. A decisão do Senado deve constar do instrumento de concessão ou alie- 
nação. 

Resolução n. 75/bl. 
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* CAPÍTULO IV 
Da Suspoutão da Vigência de Lei inconstitucional 

Ai-t, 351. ü Senado conhuceià cia declaração, proferida em decisão de- 
finitiva pelo Supremo Tribunal Federal, da inconstitucíonalidade, cotai ou 
parc;al. cr- iel ou decreto, mediante; 

1) — comunicação do Presidente do mesmo Tribunal; 
2) — representação: 

a> do Procurador Gerai da República; 
b> de qualquer autoridade; 
c) cie qualquer interessado na decisão, 

3) — Projeto de Resolução, de iniciativa da Comissão de Constituição 
e Justiça nu de qualquer Senador, 

Art 332. A comunicação ou representação deverá ser instruída com o 
texto do acórdão do Supremo Tribunal Federal, do parecer do Procurador 
Geral da República e da versão do reafitro taquicçráíioo elo julgamento. 

Parágrafo único. A exigência constante dás te artigo se aplica também 
ao Projeto do Resolução, apresentado na forma do disposto no n' 3 do 
art. 351, Quando não seja possível cumpri-la, deverá o proWo -er acom- 
nhado de indicação precisa, quanto ao julgado do Supremo rabunal Fe- 
deral. 

Art. 353. lida no Expediente da sessão, a comunicação, representação 
ou proposição será encaminhada à Comissão de Constituição c Justiça, que 
redigirá o Projeto de Resolução para o fim previsto no art. 64 da Consti- 
tuição, ou emitirá parecer sôbrc o que tiver sido apresentado. 

* Parágrafo único. Quando a catunicação, representação ou proposição não esteja 
acoRpanhada do texto di lei ou decreto cuja execução se deva suspender, a líesa pro 
videociará para a sia juntada ao processo e a sua publicação as avulsos, em sagji- 
cJa ao projeto, antes da inclusão sn Qrdw do Dia, se a Omissão nao o houver fei- 
to. 

CAPITULO V 

Do Pedido de Autorização para Aumento Temporário do Importo 
de Exportação 

Art 354. No pronunciamento do Senado sôbre pedido de autorização 
de Estadi para aumento temporário do impôsto de exportação (Const , ar- 
tigo 15, 3 6'!, observar-se-ão as seguintes normas; 

c> o pedido devera ser remetido ao Senado com documentação 
bastante para provar a necessidade do aumento pretendido, 
especialmente; 
a-l> balanço das coutas do último exercício financeiro do 

Estado: 
a-2) especificação das previsões orçamentarias relativas a cada 

tributo e da receita realmente arrecadada no uitlnio exer- 
cido: . a ^ 

a-3) previsão da arrecadaçào do imposto de exportação com 
o acréscimo pleiteado: 

* Resolução n. ?5/bl. 
4... 
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l)) lido no Expediente da sessão, o pedido de autorização será enca- 
minhado à Comissão de Economia, que formulará o respectivo 
Projeto de Resolução, concedendo ou negando a medida plei- 
teada O projeto, em seguida, irá â Comissão de Constituição 
e Justiça, que lhe examinará os aspectos constitucional e Jurí- 
dico, passando-o afinai á de Finanças, salvo o disposto no 
art, 265; 

c) da deliberação do Senado, em definitivo, sõbre a matéria, será 
dado conhecimento ao Governo do Estado interessado. 

Art, 35A-A. í psraitido a qjakner Senador representante do Estado solicltan 
te da autorizaçio de que trata o art. 354 encaminhar à Besa, ccks ofício, para a- 
nexação ao processo respectivo, doaieento destinado a ccmpletar a instrução ds 
siatéria ou ao esclarecisitrle do sai estudo. 

CAPÍTULO VI 

Do Veto do Prefeito do Distrito Federal 

* Art. 355. Na apreciação ds veto do Prefeito do Distrito Federa! (Lei n.3 751, 
d« 13 de abril de 1960) observar-se-ão as segnntes normas ; 

a) - fecebido o veto, sar-ihe-í atribuicb número de ordw; 
b) - recaLddos, no sesmc expedi ente, dois ou mais vetos, o número de or- 

dem será dado pela precedência do número da respectiva üisnsag»!: 
* t c) - lido no Expediente ds sessão, será d veto imediatamente sicailnhado 

à Comissão do Distrito Federal; 
d) - a designação do relator, na Comissão, obedecerá à escala, por ordem 

alfabética, dos sais membros efetivos, inclusive o Presidente; 
e) - na hipótese de exercício temporário, na Comissão, o sihstiiuto ocu- 

pará, na escala, o lugar do substitui do, independentes site da ord» 
alfabética: 

f) - sendo total o veto, o parecer concluirá pela aprovação ou rejeição 
«a globo, vedada a cisão. Sendo parcial, poderá concluir por essa 
forma ai distintamente, em relação a cada disposição vetada; 

g) - a votação m Plenário far-se-á sobre o próprio veto, em escrutínio 
secreto; 

h) - na hipótese de veto parcial, nes termos da alínea f, parte final,a 
votação será fei ta, salvo destaques, em dias parte*, confonns tenha 
sido favorável ou contrário,o pronunciamento da Comissão; 

l) - considera-se aprovado o veto não votado dentro de trinta dias: 
j) - êsse prazo contar-se-á a partir da data da leitura do veto no Expa 

diaüfi do Senado, excluindo-se c dia inicial e incluindo-se o termi- 
nal, se êsle não fôr domingo, feriado ou dia em qj#, regi monta Isente, 
o Senado não funci one; 

* - Resolução n. 7ò/bl. 
* — Resolução n. 3/63. 
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k) - a ppazo' é inlntarrupio e scasite se suspende por : ~s 
1) - férias parlamentárcs, nestas compreendi(fij o período necessário à.or- 

ganização do Senado para o sai fundonaraento noraal, no início de ca- 
da sessão legislativa: 

2) - convocação extraordinária do Congresso («acionai para1 detendnado fim; 
3) - não funcionamento do Senado por fôrga maior ou caso for tu i to, não se 

compreendei do nesta hipótese a fal ia de igiofiwi ou deliberação do próprio 
Senado; * 

1) - rejeitado o,veto, a Kesa do Senado fará iaediata ccrauniCação ao Prefeito 
e a (liesa da Câmara do Distrito Federal, para efeito de prcnulgação. 

Ari. 35íj. 0$ casos oõiíssos neste Capítulo serão aipridos pelas disposições r»- 
giaentais de caráter geral. 

CAPíRiLO VU 

* Aris, 35d-Â, 35>B, 356-0 e 356-D. Suprimidos 

sj< - ffesolução n. 3/Ò3. 
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TÍTULO XIII 

Da Umenda à Constituição 



. 
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TÍTULO Xfü 

Ba Emenda à Constituição 

Art. 357. Considerar-se-á proposta ao Senado emenda à Constituição 
se apresentada pela quarta parte, no mínimo, dos seus metnüros ou no 
necurso de dois anos, por mais de metade das Assembléias Legislativas' dos 
JTj.S i. 9 QOo . 

Parágrafo único. Não será objeto de deliberação projeto de êmenda -en 
dente a abolir a Federação ou a República. p J 1 'enda 'en- 

Art. 358. Recebido c projeto, será lido na hora do Expediente e man 
dado publicar no Diário ao Congresso Nacional e em avulsos para d ?'• 
baiçao aos Senadores. ' 

A'-í-Art. 358. Kas 48 horas seguintes à leitura serS designada Comissão Especial 'de 
ló metóras, sob o critério do art. 72 deste Regimento, para opinar sobre a aateria 
no prazo de 30 dias. 

Parágrafo único. Integrarão a Craissio Especial os membros titulares da Comis- 
são de Constituição e Justiça. 

Art. 3(50. Cinco dias depois de publicado o parecer no Diário do Con- 
gresso Nactonal e distribuído em avulsos com o texto do projeto, poderá a 
matéria ser incluída em Ordem do Dia. 

Art. 361. Só serão admitidas emendas ao Projeto de Emenda á Cons- 
tituição na hipótese de ter sido êste Iniciado no Senado, achar-se em sua 
primeira tramitação nesta Casa e constituírem eias substitutivos integrais 
cio texto inicial. 

J 1» Não será recebido substitutivo que nSo tenha relação direta e 
imediata com o Projeto. 

§ 2' O substitutivo deve ser assinado por 16 Senadores, no mínimo, e 
apresentado antes de iniciar-se o debate, sendo discutido juntamente com o 
Piojeto, 

5 3' O substitutivo apresentado em segunda discussão depende, se 
aprovado, de nova discussão. 

Art. 362. Em qualquer turno a discussão será em globo, do projeto 
com o respectivo substitutivo. 

Art. 363. Cada discussão proc-essar-se-â em cinco sessões ordinárias 
conrecutivas. 

Art, 364. Na discussão, cada Senador tem o direito de talar durante 
duas horas, em uma ou mais vêzt-s. As questões de ordem só poderão ser 
propostas dentro desse mesmo prazo. 

Parágrafo único. Ao relator, ou ao membro da Comissão Especial que o 
substituir, é licito replicar, no mesmo prazo, a cada Senador, se não dese- 
jai falar no final. 

Art. 365. Encerrada a discussão, se não tiver sido apresentado substi- 
tutivo, passar-se-á á votação de acõrdo com o disposto no art. 367 

? 1» Havendo substitutivo, a matéria voltará a Comissão Especial, a 
tini de sóbre ela emitir parecer no prazo de 30 dias. 

5 2- Lido no Expediente, publicado no Diário do Congresso Nacional e 
alstribuldo em avuls-s o parecer acompanhado do texto cio projeto e subs- 
titutivo, a matéria poderá ser incluída em Ordem do Dia, 

Resolução n. 3/o3. 
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Are. 366. Findo o prazo para pronunciamento da Comissão Especial 
sôbre o projeto ou substitutivo, sem que ela tenha oferecido o seu narecer 
a matéria será distribuída em avulsos contendo o texto daquele e, déste se 
antes, issc já não tiver sido feito. e poderá ser incluída em Ordem do Dia,' 

Art. 367. A votação de Projeto de Emenda à Constituição far-se-á De!o 
processo nominal e com o çiiortón de dois terços da totalidade dos Sena- 
dores. 

3 1' O Presidente marcará a data da votação, com a antecedência ae 
oito dias, do que dará aviso telegráfico a todos os Senadores. 

S 2' Se no dia marcado para a votação esta nâo puder realizar-se por 
falta de guvruni. a matéria passará a figurar na Ordem do Dia. como Ul- 
tima da» ern votação, durante prazo de cinco sessões, ao fim do qual 
poderá ser votada com a presença de 32 Senadores. 

Ari. 3G8, Tôdaa as discussões poderão ser encerradas mediante re- 
querimento assinado per um quarto do número total dos Senadores e apro- 
vado por dois terços, pelo menos, dos presentes, desde que já se tenham 
efetuado em duas sessões anteriores. 

Art. 369. Para encaminhamento de votação só será permitida a pala- 
vra uma vez a cada Senador por lã minutos. 

Art. 370. O Interstício entre a votação e a discussão subseoOente de 
Projeto de Emenda à Constituição será de quarenta e oito (43) horas, no 
mínimo. 

Art, 371. Todos os prazos e Interstícios são improrrogáveis. 

Art. 372. ■ £a tudo quanto não contrarie estas disposições especiais, regularão 
a trasiitação da datéria as disposições deste Ragisisrto atinentew aos projetos de lei. 
^'Parágrafo único. Para Projeto de Emenda à Constituição nac se atfciitirá requert- 

tsanto ds : 
1) - urgência; 
2) - votação parcsiacfa; 
3) - destaqie. 

Art. 373. Aprovado peio Senado, o projeto será remetido à Câmara 
dos Deputados, independentemente de redação final, com a comunicação do 
quorum de votação em ambos os turnos. 

§ 1' Considera-se rejeitado o Projeto de Emenda à Constituição ou 
substitutivo não aprovadoe. pelo menos, por maioria absoluta dos membree 
do Senado. 

5 í" Se a aprovação tiver sido por maioria absoluta, o projeto devol- 
vido pela Câmara terá, na sessão legislativa ordinária seguinte, a mesma 
tramitação prescrita ucs artigos anteriores, qualquer que tenha sido o 
quorum constitucional de votação na Câmara dos Deputados. 

O mesmo acontecerá se a aprovação do Senado tiver sido por dois 
terços e a da outra Casa por maioria absoluta. 

Art, 374. Considera-se projeto novo o substitutivo da Câmara dos 
Deputadas a projeto de iniciativa do Senado. 

Art. 375. Considera-se prejudicado o projeto cuja tramitação não se 
ultime cm cada Casa em duas sessões legislativas ordmárias e consecutivas, 
na hipótese prevista no S 2" do art. 217 da Constituição. 

Art. 376. Quando ultimada no Senado a votação do projeto, dar-se-á 
divo comunicação â Câmara das Deputados, para o fim previsto no artigo 
217, 5 4°, da Constituição. 

* — Resolução n. 3/63. 
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Art. 377. Não terá curso Projeto de Emenda & Constituição durante a 
vigência do estado de sítio. 

Art. 378. Só será submetido à votação em sessão legislativa extraordi- 
nária o Projeto de Emenda à Constituição: 

fí) precedente da Câmara dos Deputados, que tenha sido aprovado 
na Casa de origem por dois terços dos respectivos componentes 
em duas' discussões, no mesmo ano; 

h) originária do Senado, se 
b.i) não tiver sido ainda objeto de votação; 
b.2) já tiver sido aprovado em discussão anterior, no mesmo 

ano, por dois terços de votos da totalidade dos Senadores. 
Art. 379, Só é considerada válida a aprovação de Projeto de Emenda 

à Constituição em sessão legislativa extraordinária, nos casos previstos no 
artigo anterior, se realizada por dois terços de votos da totalidade dos Se- 
nadores, 



. 
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TITULO XIV 

Do Coiaparechnejito ds Ministro de Estado 
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Do Caciparecir.entc de íioi stro de Estado 

Art. 380. 0 Sinistro de Estado poderá ctwparecer perante o Senado ou suas 
Comissões : 

1) - quando ccrvocado, nos tenros do ?.rt. 5A da Constituição, a nequeriíiaoio 
de aial-psr Senador ou Crasissão, aprovado pelo Plenário: 

?) - uando o s)lfcitar r-ara exposição sobre assunto inerente âs suas atribui- 
ções. 
Art. 381. Sobre a aatéria do artigo anterior sdotar-se-s a sa^inte orienta 

ção : 
a) - Nos casos do n. 1 do mesao artigo, a Mesa oficiará ao Sinistro de Estado, 

(tendo-lhe conhecimento da convocação e Ja lista das infcraacõ.» desejadas, 
a fim de qie declare qjanac comparecerá ao Senado, r» prazo qie lhe estipu- 
lar, não superior a trinta dias. 

b) - tos do n. 2, a tosa ccnunicará o dia e a hora cue p .rcar para o corpare- 
ci sento. 

c) - to Plenário, o ff'--.f«tn5 de Estado ocupará o lugar cpe a ilesa lhe indicar, 
d) - Os prtfiuntiaomtos do ifiaistrc de Estado reçer-ss-ão pular ssa inte- nor- 

mas : 
d.l - Seri assegurado o uso da palavrs ac tünistre de Estado rs oporiini ck 

do combinada, ser embargo das inscrições existentes, to Ordea do Dis 
não se incluirá ratéria para deliberação do Senado. Se o prezo ordi- 
nário da sessão não permitir que se conclua a exposição do Wnfslrc de 
Estado, cor. a correspondente fase de intanelações, será prcmgada ou 
S3 decig-ará outra sessão pare èsse fim. 

<1.2. tos sais prorunci atuei tos, o iíinistro de Estidc fie? subordinado às 
nonrss estabeleci ca s pare n uso do palavra peles Senadores {arts. 19, 
n. 1, 20, 71, 22, 23 n 24}. 

■i.?. - 2 tlnlstro da Estado não pederá apartear cu ser aparteadc;. 
d.4 - Termtne.d3 a exposição d Wnfetrr ds fítade, abrtr-se-5 tose de in - 

tarpelacão, por qualquer Senador, dentre do assunto tratado. Disporá 
c interpelanie de dez ria;tos, sendo voreourado içpal prezo pare a nes 
post? do interpelado. 

Art. 382. C disposto nos arts. 380 e 381 aplica-se, quanto possível, nos 
casos de comparediaerto de iílnistro a rardão de Comi são. 

Art. 383. to hipótese de não ser a tendi (te convocação feita de acordo ccn 
o disposto no art, 380, n. I, o Presidenta do Senado precoverá a instauração do pro- 
cedimento legal cabível no caso. 

<— *+ — Resolução n, 3/b3. 
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Art. 384 ■ Siprfnfdo (aiítéria induida no srt. Si, d.l), 
Ari. 385 - Supmido [ralína fnclulds no art. ■131, d.3 n d.4), 
Ari. 33',.- Supríaldo {rataria incluica no art. 383). 
Art. 387 - SüçrliRfdc (matéria incluída na art. 332). 

_ fesoluçãc n. ?ò/'jl. 
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TÍTULO XV 

Da Senado Como órgão Judiciário 
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TtTULO XV 

Do Senado como órgão Judiciário 

Art. 388. O Senado é tribunal para julgar o Presidente da República 
nos crimes de responsabilidade e os Ministros de Estado nos crimes cm 
mesma natureza cones-os con os daquele; e tribunal para processar e julgar 
os Ministros do Supremo Tribunal Federal e o Procurador Geral dã Re- 
pública nos crimes de responsabilidade. 

Art. 389. O Senado funcionará sob a presidência do Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, ncs atos do Plenário. 

Parágrafo único. Nos casos do n" XX do art. 62 da Constituição, o 
disposto neste artigo so aplica após o recoutiecimento de que a denúncia 
deve ser objeto de deliberação. 

Art 390 A declaração fte procedência da acusação só poderá ser pro- 
ferida pela maioria absoluta do Senado, e a sentença, condenatórla, pelo 
voto nominal cie dois terços dos seus membros. 

Art. 391. Em todos os trâmites de processo e julgamento serão obser- 
vadas as normas prescritas na lei reguladora da espécie. 

Art. 392. As decisões do Senado, de Julgamento nos casos do n? I, do 
art 62 da Constituição, ou as pronúncia c Julgamento nos do n.v II 
do mesmo artigo, constarão de sentenças lavradas nos autos do processo 
pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal, assinadas por èle e pelos 
Senadores que funcionarem como juizes, transcritas em ata da sessão, que 
será publicada no Diário Oficial e no Diária do Congresso Nacional". 

Art. 393. Servirá como escrivão do processo um funcionário da Se- 
cretaria do Senado 

Art. 394 Nos crimes do icir-onsabilidado do Preddente da República 
e dos Ministros cie Estado, re.-ebldo da Câmara dos Deputados o de- 
creto de acusação, com o respectivo processo, será fogo eleita uma Comis- 
são especial, do dezesseis membros, representando, pelo critério proporcio- 
nal, tôdas as bancadas partidárias, para no prazo de 48 horas, oferecer o 
libelo acusatório, 

í i Ao Prcsíoentc do Pr.premo Tribunal Federal o Presidente ao 
Senado remeterá o processo, em original, com a comunicação do dia de- 
signado para o julgamento. 

S 2? Ao acusado, o 1' Secretário enviará cópia autenticada de tôdas 
cs peças do processo, inclusive o libelo, lntimando-o do dia em que 
deverá comparecer no Sencdo, part.. o Julgamento. 

5 3' Estando o acusado ausente do Distrito Federal, a sua intimaçáo 
sera solicitada peto Presidente dc Senado ao Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado em que se encontrar, 

Art. 395, Nos crimes de !oponsabUidnde dos Ministros do Supremo 
Tiibiaial Federa! e do Procurador Geral da República, a denúncia será 
recebida pela Mesa do Senado e lida no Expediente da sessão seguinte, 
tcticio despachada, apõe. a um» comissão especial de dezesseis membros, 
eleita para opinar sôbre a matéria, em que se representarão, pelo critério 
proporcional, tôdas as bancadas partidárias. 



- 
, 

■ 

" 

* :v--;;.•. A - -v■; v- 

■ 
■ 

■ 
; 

- 



~ 135/)36 

TITULO XVI 

Da Policia s da Economia Interna do Senado 
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TfTULO XVI 

D?. Polícia e (fe £car,ot3ia Interna dn Senado 

Art. 39d. A Cbeiíssâo Diretora fará mantar a crdar e o respeite fndispfirel 
veis 110 edifício do Senado e suas dependências. 

Parágrafo único. O policlaniento desse fidiffcio s dependências, no qjal não 
intervirá qjalqjer outro Poder, far-se-á cora o Serviço de Ssgjrança da Casa, pedav- 
do, quando necessário, ser utilizada s colaboração -de outros policiais, postos i dis 
posição da Coaissão Diretora, por solicitação dssta. 

Art. 397, Suprimido (matéria incluída no parágrafo único do art. 396}. 

Art. 398, Não é permitlclc o ingresso, nas dependências do Senado, a 
quem não esteja convenientemente vestido. Aos homens exigir-se-ão pa- 
letó e gravata. 

Art. 3S3. Se no edifício do Senado ou cm suas dependências alguém 
perturbar a ordem, o Presidente manda-to-á pôr em custódia, se desaten- 
dida a advertência que se lhe fizer. Peitas as averiguações necessárias, 
manda-lo-á soltar ou entregar à autoridade competente, com ofício do 
Io Secretário participando a ocorrência. 

Art. 400, Quando no edifício do Senado, se cometer algum delito, 
realizar-se-á a prisão do criminoso, seguida de Inquérito, Instaurado e pre- 
sidido por um dos membros da Mesa, designado pelo Presidente. 

? V Serão observadas, no inquérito, as leis cie processo e os regula- 
mentos policiais, do Distrito Federal, no que lhe fôr aplicável. 

j 2" Servirá de escrivão, no inquérito, o funcionário da Secretaria de- 
signado pelo 1? Secretário. 

S 3° O inquérito terá rápido andamento e será enviado, após sua 
conclusão, a autoridade judiciária competente. 

S 4J O pr&so será entregue, com o auto cie flagrante, á autoridade po- 
liciul competente. 

Are. 401. Ao Ministro da Fazenda serão enviadas as fôlhas do subsi- 
dio dos Senadores e as dos vencimentos doa funcionários da Secretaria, a 
fim de serem pagas pelo Tesouro Nacional no edifício do Senado. 

Art 402. O Diretor Geral cia Secretaria, sob a fiscalização da Comis- 
são Diretora, servirá de tesoureiro das importâncias atribuídas ao Senado 
para as despesas ordinárias e eventuais, cumprlndo-lhe; 

eu recolher as quantias que receber ao cotre da Secretaria, á Caixa 
Econômica Federal ou ao Banco do Brasil, a juízo da Comissão 
Diretora; 

b) • apressetir, raensalmaite, no Presidente do Senado e triiaestrakerite A Co 
sissao Diretora, para sai exame e aprovação, o balancete da receita 3 des 
pesa, no (pai registrar? o saldo as caixa. 

■ Art. 4Q2-A, No fina] de cada sasestre a Comissão Diretora apresentara, para sxs- 
me e deliberação do Sanado, o balancete das despesa; efetuadas no sanestre anterior. 

; Parágrafo único. 0 balancete, acompanhado dos canurcvantew, deverá mencionar, 
por extensc, a natureza das despesas referente* a cadi ''dociaiaito o os saldos restan- 
tes das verbas respectivas. Será originàriacente encaminhado à Casissan de Finanças. 

* - Resolução n. Tõ/õl, 
^ * - Resolução n. 3/o3. 



- 138- 

í£íe, se concordar co» a prestação as contas, proporá a sua aprovação m Projeto 
de fiteoluçâc a ser abaetido as Plenário Independenlsiente de parecer da entra 
Canis». 

Ari. 403. fio caifêço de cada ano, a Comissão Diretora reqalsitarl ao 
Ministro áà Fazenda os saldos ainda, no Tesouro, das verbas do Senado do ano an- 
terior e lhes dará aplicação de acorde c® as necessidades da adüinlstração do 
Senado. 



TÍTULO xvn 

Da Secretaria 
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Timo 

Ds Secretaria 

Art, 404. ôs serviços do Senado, superintendidos pela Cosissio Direto- 
ra, serão exeaitadcs pela soa Secretaria g regsr-se-ãc por uíp regulamento asfjecial, 
considerado parte integrante deste fegimento. 

Art. 405. A Cxissân Diretora não requisitará Ipncionário de qjaltiuer 
repartição ai serviço, salvo o disposto no art. 39u, nas porá funcionário da sua 
Secretaria à disposição de aitro órgão do poda* publico. 

Art. 4flb. Dependem ds proposta da Comi são Diretora as aadif 5 cações no 
cpiidra do pessoal do Senado, as alterações dos respectivos vencimentos, a cencesssb 
de vantagens especiais e tudo o mais que diga respeito -aos servidores. 

Parágrafo único. Dependerá de autorização dc Plenário, mediante propos- 
ta justificada da Comissão Diretora, a acteissão de pessoal a tíbio precário, para 
c^aloua- fia, quando se torna necessário. 
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TÍTULO XVIII 
Das Disposições Gerais 

capítuu) x — Do Regimento e Suas Modificações. 
capítou) n — Das Questões de Ordem. 
capítulo ni — Da Vigência das Resoluções do Senado. 
capítulo iv — Das Petições e Representações dirigidas ao Senado. 
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TtTULO XVII! 

Dispcsições Gerais 

CAPÍTULO I 
Do Regiviento e Suas Modificações 

Alt,. 407. O Regimento Interno sô poderá ser, modlIJcacio ou reíor- 
mado por meio tle projeto de resolução oferecido por qualquer Senador 
pela Comissão Diretora, ou por comissão especial nomeada em virtude de 
deliberação do Senado e da qual deverá fazer parte um membro da Co- 
missão Diretora. 

§ 1' Em qualquer caso, o projeto, após publicado e distribuído em 
avulsos, ficará sobre a Mesa durante três sessões, a Lm de receber "meu- 
das. 

'f 2?. Depois desse prazo, o projeto irá : 
1) - a Comissão de Constituição e Justiça, «d qualquer caso; 
2) - l Cmissãc Especial que o haiver elaborado, ou à Coaissao Diretora, se 

ds autoria òssta, para pronunciamente sobre as ecendís, se as houver re- 
cebido; 

' 3) - à Coctissao Diretora, se de autoria individual de Senador, para ef si to 
d® parecer. . 

5 3' O parecer mencionado no parágrafo precedente será emitido em 
dez dias, quando o projeto seja de simples modificação, e em vinte dias, 
quando se trate de reforma. 

5 4"? Observar-se-ão, na discussão e votação do projeto de reforma do 
Regimento, as normas vigentes para os demaiã projetos de resolução. 

Art. 408. A Mesa fará, ao fim da legislatura, consolidação das modi- 
ficações feiras no Regimento, mandando tirar dêste nova edição, durante o 
interregno das sessões. 

CAPITULO 11 

Das Questões cie Ordem 
Art. 409. Constituirá questão de ordem, suscitáve) em qiwtqucr iate da 

sessão, qualquer dúvida sôbre interpretação ou aplicação do Regimento 
Interno. 

Art. 410. A questão de ordem deve aar objetiva, referindo-se a caso 
ocorrentc- na ocasião em que seja suscitada, não podendo versar sôbre tese 
de natureza doutrinária ou especulativa. 

Art. 411. a questão de ordem será decidida pelo Presidente, com re- 
curso para o Plenário, de ofício, ou mediante requerimento que, quando se 
tratar de matéria em regime de urgência, nos têrmos das alíneas c e õ 
do art, 330, deverá ser subscrito por 1S Senadores, ou lideres representando 
igual número. 

Art. 412. Considera-se simples precedente a decisão sôbre questão de 
ordem, só adquirindo fôrça obrigatória quando incorporada ao Regimento. 

Art. 413. Nenhum Senador poderá falar sôbre a mesma questão de 
ordem mais de uma vez e por mais de dez minutos. 

Art. 414. É licito à Mesa, ou a qualquer Senador, pedir a audiência 
da Coirussâo de Constituição e Justiça sôbre queatão de •■.rdem a ser subme- 
tida â decisão do Plenário. 

** - Resolução n. 3/63. 
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J 1» Aprovada & proposta nesse sentido, ílca sobrestada a decisão até 
o pronimciainerito da Comissão. 

jl 2* O parecer da Comissão, proferido no prazo de 48 horas, será in- 
cluído em Ordem do Dia, para deliberação do Plenário. 

{ 3'? Quando, porém, se tratar de questão de ordem sôbre matéria em 
regime oe urgência ou em curso de votação, ou quando o assunto exija so- 
lução imediata, o parecer deverá ser proferido de acordo com as normas 
estipuladas no art. 331, n.' 1, dispensada a sua inclusão em Ordem cio Dia. 

CAPÍTULO m 

Z« Vigência das Resoluções ão Senado 

Ait. 4X5. As Resoluções do Senado entram em vigor na data de sua 
publicação se nâo fixarem outra. 

CAPÍTULO IV 

Das Petições e Representações dirigidas ao Senado 

Art. 416, As petições, memoriais, representações ou outros documentos 
dirigidos ao Senado deverão ser entregues no serviço de protocolo e serão, 
segundo a sua natureza, despachados às Comissões competentes ou arqui- 
vados, depois de lidos em Plenário, quando o merecerem, a juízo da Mesa. 

Parágrafo único. Não serão recebidas petições e representações sem 
data e assinatura ou em têrmos desrespeitosos, as assinaturas serão reco- 
nhecidas. quando a Mesa cvtisiderar necessário. 

Art 417, Quando uma Comissão julgai- que qualquer dos documentos 
a que se refere o artigo anterior não deva ter andamento, mandá-lo-á ar- 
quivar, podendo ser reaberto o seu. exame se o Senado assim, o deliberar. 

§ T,Q O arquivamento poderá ser proposto pelo Presidente cia Comissão 
ou por qualquer de seus membros e.'oe por cia* aprovadc, produaltá seus 
efeitos, independentemente dc voto de Plenário. Será, entretanto, comuni- 
cado à Mesa, em ofício, que, lido no Expediente de ssesáo e publicado no 
Diário do Congresso Nacional, será encaminhado ao Arquivo, com o 
documento. 

S 2." O Senado não encaminhará à Câmara dos Deputados, ou a outro 
órgão do poder público, documento compreendido no art. 418. 
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TfMOXIX 

Das Oisr.osiçces Transi tárlas 

Ãrt. 4]?-A, A Síesa providsnciará a fins de ser desde logo pub'1 içado ü tex- 
to do Rsgiiiento cos o tr;caixa das modificações constantes desta Resolução g das ds 
ns. 45, de 1950, 12 e 75, de 1961. 

** Art. 417-S. Na consolidação prevista na art. 4C8 pedirá a fess, sas modi- 
ficação dn vencido, alterar a ordenação das Eatérias, para sua melhor apreswtaçao e 
fazer as alterações ds redação que ss tomarem aconselháveis. 

x X- „ Resolução n. 3./Ó3 (arts. 25 e 3®). 



. 



- 151/152 - 

TF MO K 

5bs Dispas;çõgs Finais 





- 153/1& - 

TfTULQ XX 

^aposições Finais 

Ari. 4<8.- Este (íegimenio entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ârt. 419. Revcgasi-se as disposições ». contrário. 
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